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Ata da 205ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 22 de Novembro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, João Alberto Souza, Leonel Pavan e Mão Santa.
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O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 75 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB nº 440/2005

Brasília, 22 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa
Excelência a indicação do Senador Luiz Otávio, 

como membro titular, em vaga existente, na Comis-
são Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar 
e apurar a utilização das Casas de Bingo para prática 
de crimes de lavagem ou ocultação de bens direitos 
e valores, bem como a relação dessas casas e das 
empresas concessionárias de apostas com o crime 
organizado.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência designa o Senador Luiz Otávio para 
integrar a Comissão Parlamentar de Inquérito, nos ter-
mos do ofício que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, avisos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

AVISO  
DO MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES

– Nº 307/2005, de 11 do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 975, de 
2005, do Senador Arthur Virgílio.

AVISO  
DO MINISTRO DE ESTADO  

DAS COMUNICAÇÕES

– Nº 217/2005, de 17 do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento 
nº 790, de 2005, do Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
Requerentes.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OFÍCIO  

DO MINISTRO DE ESTADO  
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

 – Nº 973/2005, de 11 do corrente, encaminhando 
informações em resposta ao requerimento nº 
940, de 2005, do Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 2.005, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 241, de 2005, que 
submete à apreciação do Senado Federal 
a escolha do Senhor Abraham Benzaquen 
Sicsú, para exercer o cargo de Conselhei-
ro do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica – CADE.

A Comissão de Assuntos Econômicos, em vota-
ção secreta realizada em 22 de novembro de 2005, 
apreciando o relatório apresentado pelo Senhor Se-
nador Ney Suassuna sobre a Mensagem nº 241, de 
2005, opina pela aprovação da escolha do Senhor 
Abraham Benzaquen Sicsú, para exercer o cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica, por 21 votos favoráveis, 1 contrário(s) e 
nenhuma abstenção.
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Relatório

Relator: Senador Ney Suassuna
O Senado Federal é chamado a manifestar-se so-

bre a indicação que o Senhor Presidente da República 
faz do Senhor Abraham Benzaquen Sicsú, para exer-
cer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE), materializada no Aviso 
nº 1.062 da Casa Civil, assinado por Sua Excelência 
a Ministra de Estado Chefe da Casa Civil, Srª Dilma 
Vana Rousseff e protocolizado nesta Casa Legislativa 
em 24 de outubro do corrente ano.

A Constituição atribui competência ao Senado 
Federal para examinar previamente e deliberar por voto 
secreto sobre a escolha de titulares de cargos que a 
lei determinar. Por sua vez, o art. 4º da Lei nº 8.884, 
de 11 de junho de 1994, exige a aprovação do Senado 
para a nomeação de Conselheiro do CADE.

Ressalte-se que o cargo para o qual o candidato 
foi indicado é de grande importância para a defesa da 
concorrência no Brasil, haja vista o rol de competências 
atribuído aos Conselheiros pelo art. 9º da mencionada 
Lei nº 8.884, de 1994, em especial: a) emitir voto nos 
processos e questões submetidas ao Plenário do CADE; 
b) proferir despachos e lavrar as decisões nos proces-
sos em que forem relatores; c) submeter ao Plenário a 
requisição de informações e documentos de quaisquer 
pessoas, órgãos, autoridades e entidades públicas ou 
privadas, a serem mantidas sob sigilo legal, quando 
for o caso, bem como determinar as diligências que se 
fizerem necessárias ao exercício das suas funções; d) 
adotar medidas preventivas Fixando o valor da multa 
diária pelo seu descumprimento; e e) desincumbir-se 
das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo Re-
gimento Interno do CADE.

Acompanha a mensagem curriculum vitae do 
candidato, em cumprimento ao art. 383, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal.

De nacionalidade brasileira, o candidato nasceu 
em Tanger, no Marrocos, em 2 de agosto de 1952, filho 
de Isaac Benzaquen e Alejandrina Sicsú K. Benzaquen. 
É graduado em Engenharia de Produção desde 1976, 
pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, 
Mestre em Economia desde 1980. pela Universidade 
Federal de Pernambuco e Doutor em Economia des-
de 1985, pela Universidade Estadual de Campinas. 
Atualmente, é Professor Adjunto do Departamento de 
Engenharia de Produção e do Curso de Doutoramento 
em Economia da Universidade Federal de Pernambuco 
e Pesquisador Titular da Fundação Joaquim Nabuco, 
em Recife, Pernambuco.

Dentre as funções e cargos que ocupou como 
docente, cumpre destacar as atividades didáticas na 
Universidade Federal de Pernambuco, desde 1979, e 

na Universidade Federal do Pará e na Universidade 
Federal da Paraíba, como Professor Conferencista. 
Também exerceu atividades didáticas como Professor 
de Programa de Desenvolvimento Gerencial nas Cen-
trais Hidrelétricas do São Francisco (CHESF) e nas 
Centrais Elétricas do Pará (CELPA). Adicionalmente, foi 
orientador de trabalhos acadêmicos relativos a Bolsas 
de Iniciação Científica, Bolsa de Aperfeiçoamento, Ela-
boração de Teses de Mestrado e participou em Bancas 
Examinadoras para as mais diversas finalidades, típicas 
do meio acadêmico. Também, desenvolveu atividades 
de assessoramento e consultoria a entidades como 
SUDENE, CNPq, BNDES, FINEP e CAPES.

Diante da natureza da matéria, eram essas as 
considerações pertinentes no âmbito do presente Re-
latório.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

Transforma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE) em Autarquia, 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 4º O Plenário do Cade é composto por um 

Presidente e seis Conselheiros escolhidos dentre ci-
dadãos com mais de trinta anos de idade, de notó-
rio saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, 
nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovados pelo Senado Federal. (Redação dada pela 
Lei nº 9.021, de 30-3-95)

§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros 
é de dois anos, permitida uma recondução.

§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro 
são de dedicação exclusiva, não se admitindo qual-
quer acumulação, salvo as constitucionalmente per-
mitidas.

§ 3º No caso de renúncia, morte ou perda de man-
dato do Presidente do Cade, assumirá o Conselheiro 
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mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova 
nomeação, sem prejuízo de suas atribuições.

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de man-
dato de Conselheiro, proceder-se-á a nova nomeação, 
para completar o mandato do substituído.

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no parágrafo 
anterior, ou no caso de encerramento de mandato 
dos Conselheiros, a composição do Conselho ficar 
reduzida a número interior ao estabelecido no art. 49, 
considerar-se-ão automaticamente interrompidos os 
prazos previstos nos arts. 28, 31, 32, 33, 35, 37, 39, 
42, 45, 46, parágrafo único, 52, § 2º, 54, §§ 4º, 6º, 7º 
e 10, e 59, § 1º, desta Lei, e suspensa a tramitação 
de processos, iniciando-se a nova contagem imedia-
tamente após a recomposição do quorum. (Incluído 
pela Lei nº 9.470, de 10-7-97)
....................................................................................

Art. 9º Compete aos Conselheiros do Cade:
I – emitir voto nos processos e questões subme-

tidas ao Plenário;
II – proferir despachos e lavrar as decisões nos 

processos em que forem relatores;
III – submeter ao Plenário a requisição de infor-

mações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, 
autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem 
mantidas sob sigilo legal, quando for o caso, bem como 
determinar as diligências que se fizerem necessárias 
ao exercício das suas funções;

IV – adotar medidas preventivas fixando o valor 
da multa diária pelo seu descumprimento;

V – desincumbir-se das demais tarefas que lhes 
forem cometidas pelo regimento.
....................................................................................

PARECER Nº 2.006, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 229, de 2005 
(Mensagem nº 595/2005, na origem), do 
Presidente da República, solicitando au-
torização do Senado Federal para que seja 
contratada operação de crédito externo 
entre a República Federativa do Brasil e o 
Banco Internacional para a Reconstrução 
e o Desenvolvimento – BIRD, no valor total 
de US$502.520.000,00 (quinhentos e dois 
milhões, quinhentos e vinte mil dólares dos 
Estados Unidos da América), cujos recursos 
constituirão o Empréstimo Programático 
para Crescimento com Equidade: Política 
do Setor de Habitação lª Etapa, no âmbito 
do Programado Apoio Financeiro ao Bra-
sil (PAFIB).

Relator: Senador Ramez Tebet

I – Relatório

É submetido à apreciação do Senado Federal, por 
intermédio da Mensagem nº 229, de 2005, solicitação 
para que seja autorizada contratação de operação de 
crédito externo entre a República Federativa do Brasil 
e o Banco Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD).

Os recursos dessa operação constituirão o Em-
préstimo Programático (Development Policy Lending 
– DPL) para Crescimento com Eqüidade: Política do 
Setor de Habitação – 1ª Etapa, no âmbito de Apoio 
Financeiro ao Brasil (PAFIB). Nessa modalidade, os 
recursos irão compor as reservas do País e poderão 
ser utilizados para saldar compromissos financeiros 
externos da República.

A operação de crédito externo pretendida será 
realizada nas seguintes condições:

a) devedor: República Federativa do Brasil;
b) credor: Banco Internacional para a Recons-

trução e o Desenvolvimento (BIRD);
e) modalidade de empréstimo: Fixed Spread Loan 

(FSL), com possibilidade de: (a) conversão de moeda; 
(b) conversão da taxa de juros de flutuante para fixa 
ou vice-versa; e (c) estabelecimento de tetos e bandas 
para a flutuação da taxa de juros. Todas as possibili-
dades serão eventualmente aplicáveis à totalidade ou 
a partes do empréstimo;

d) valor: US$502.520.000,00 (quinhentos e dois 
milhões, quinhentos e vinte mil dólares dos Estados 
Unidos da América);

e) prazo de desembolso: até 30 de junho de 
2006;

f) amortização: 24 parcelas semestrais e conse-
cutivas, com vencimentos de 15-12-2010 a 15-6-2022, 
correspondendo, cada uma das 23 primeiras a 4,17% 
do valor desembolsado, e a última a 4,09%;

g) juros: exigidos semestralmente em 15 de junho 
e em 15 de dezembro de cada ano, calculados sobre 
o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma taxa 
anual composta da Libor de seis meses e margem 
(spread) de 0,50% ao ano. A Secretaria do Tesouro 
Nacional, com base em um cenário de LIBOR futura 
ascendente, estimou o custo efetivo do empréstimo em 
4,5% a.a., ante o custo de 8,4% a.a. pago por emissões 
da República para títulos com prazos equivalentes;

h) comissão de compromisso: 0,85% ao ano 
sobre os saldos não desembolsados do empréstimo, 
exigida semestralmente nas mesmas datas de paga-
mento dos juros, entrando em vigor sessenta dias após 
a assinatura do contrato, até o quarto ano, e O,75% 
ao ano em diante;
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i) comissão à vista: 0,50 sobre o valor do em-
préstimo, a ser debitada na data em que o contrato 
entrar em efetividade.

II – Análise

O objetivo do empréstimo é dar suporte ao pro-
grama governamental de reformas para o setor de 
habitação, com vistas ao crescimento eqüitativo e ao 
aumento de produtividade da economia brasileira. 
Na modalidade proposta de empréstimo para política 
de desenvolvimento (development policy lending), os 
recursos da operação são destinados a compor as 
reservas internacionais do País e poderão ser utiliza-
dos para saldar compromissos financeiros externos 
da República. Por não estar diretamente relacionada 
a investimentos, a operação não exige contrapartida 
financeira nacional nem recomendação da Comissão 
de Financiamentos Externos (COFIEX).

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), por 
meio do Parecer STN/COREF/GERFI nº 339, de 12 
de agosto de 2005, manifestou-se favoravelmente à 
contratação da operação de crédito.

Relativamente ao disposto na Lei Complemen-
tar 101/2000, na Resolução do Senado nº 9689 e na 
Portaria MEFP 497/2000, alterada pelas Portarias 
MEFP 650/92 e MF 150/97, com vistas à contratação 
de operação de crédito externo pela União, a STN in-
formou que:

i – considerando que a operação de crédito em 
análise não se destina a investimentos, não cabe ha-
ver previsão específica no Plano Plurianual da União, 
dispensando, assim, consulta à Secretaria de Plane-
jamento e Investimentos Estratégicos (SPI/MP);

ii – no Orçamento Geral da União para 2005, 
estão consignados créditos para o pagamento de 
despesas e encargos contratuais com vencimento no 
presente exercício em montante suficiente para incluir 
o empréstimo em tela;

iii – a operação encontra-se registrada no Banco 
Central do Brasil sob o código TA 334894;

iv – considerando os limites de orçamento da 
União, há margem para a contratação da operação 
pleiteada;

v –caberá ao Ministério da Fazenda adotar as 
medidas necessárias para a inclusão, nos orçamentos 
anuais, de todos os recursos necessários ao cumpri-
mento das respectivas obrigações contratuais. Des-
taca-se, entretanto, que, como os recursos obtidos 
com essa operação poderão ser utilizados para saldar 
compromissos financeiros externos da República, a 
concretização do empréstimo trará impacto positivo 
sobre a capacidade financeira da União;

vi – as demais obrigações contratuais constantes 
da minuta de Acordo de Empréstimo são passíveis de 
cumprimento pelas panes envolvidas;

vii – até a data do Parecer (12-8-2005), foi veri-
ficada a observância, por parte da União, das demais 
restrições estabelecidas pela Lei Complementar nº 
101, de 2001.

A STN encaminhou ainda, em anexo ao Parecer, 
o cronograma de dispêndio da operação. Esse crono-
grama, entretanto, não veio anexado ao processado.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), por meio do Parecer PGFN/COF nº 1.253, de 
2005, também elaborou parecer a respeito da operação 
em tela, concluindo não haver óbice legal a sua contra-
tação. Destacam-se os seguintes pontos do Parecer, 
que contribuíram para fundamentar a conclusão:

i – a STN emitiu parecer favorável à contratação da 
operação e descreveu suas condições financeiras;

ii – o Ministério das Cidades, por meio do Ofício 
nº 2028/2005/GABIN/MCIDADES, de 13 de abril de 
2005, atestou que já cumpriu todas as ações previstas 
no Anexo 2 da Minuta Contratual negociada;

iii – observou-se o disposto no art. 5º da Reso-
lução 96/89, do Senado Federal, que veda disposição 
contratual de natureza política, atentatória à soberania 
nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e 
às leis brasileiras, bem assim que implique compen-
sação automática de débitos e créditos.
Ressalte-se ainda que, de acordo com cálculos 
estimativos realizados pela STN, a operação de 
crédito pretendida deverá implicar um custo efetivo 
equivalente a 4,5% ao ano, ante o custo de 8,4% a.a. 
pago por emissões da República para títulos com 
prazos equivalentes. Dessa forma, o empréstimo 
em tela representará uma melhoria das condições 
financeiras da União, uma vez que os recursos poderão 
ser utilizados para abater dívidas – de custo mais 
elevado – já existentes.

III – Voto

Em conclusão, o pleito encaminhado encontra-se 
de acordo com o que preceitua a Resolução nº 96, de 
1989, do Senado Federal, e demais normas legais e 
constitucionais, devendo ser concedida a autorização 
para a contratação da operação de crédito externo 
pretendida, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 84, DE 2005

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex-
terno com o Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento – BIRD, 
no valor total de até US$502.520.000,00 (qui-
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nhentos e dois milhões, quinhentos e vinte 
mil dólares dos Estados Unidos da Améri-
ca), cujos recursos constituirão o Emprés-
timo Programático para Crescimento com 
Equidade: Política do Setor de Habitação 
– 1ª Etapa, no âmbito do Programa de Apoio 
Financeiro ao Brasil (PAFIB).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A República Federativa do Brasil está au-

torizada a contratar operação de crédito externo com 
o Banco Internacional para a Reconstrução e o Desen-
volvimento (BIRD), no valor de até US$ 502.520.000,00 
(quinhentos e dois milhões, quinhentos e vinte mil dó-
lares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da ope-
ração de crédito externo referida no caput irão cons-
tituir o Empréstimo Programático para Crescimento 
com Eqüidade: Política do Setor de Habitação – 1ª 
Etapa, no âmbito do Programa de Apoio Financeiro 
ao Brasil (PAFIB).

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

a) devedor: República Federativa do Brasil
b) credor: Banco Internacional para a Recons-

trução e o Desenvolvimento (BIRD);
c) valor: US$ 502.520.000,00 (quinhentos e dois 

milhões, quinhentos e vinte mil dólares dos Estados 
Unidos da América);

d) prazo de desembolso: até 30 de junho de 
2006;

e) amortização: vinte e quatro parcelas semestrais 
e consecutivas, com vencimentos de 15 de dezembro 
de 2010 a 15 de junho de 2022, correspondendo, cada 
uma das vinte e três primeiras parcelas a 4,17% (qua-
tro inteiros e dezessete centésimos de um por cento) 

do valor desembolsado, e a última parcela, a 4,09% 
(quatro inteiros e nove centésimos de um por cento) 
do valor desembolsado;

f) juros: exigidos semestralmente em 15 de junho 
e em 15 de dezembro de cada ano, calculados sobre 
o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma taxa 
anual composta da taxa LIBOR de seis meses para o 
dólar norte-americano e margem de 0,50% (cinqüenta 
centésimos de um por cento) ao ano:

g) comissão de compromisso: de 0,85% (oitenta 
e cinco centésimos de um por cento) ao ano sobre os 
saldos não desembolsados do empréstimo, exigida 
semestralmente nas mesmas datas de pagamento 
dos juros, entrando em vigor sessenta dias após a 
assinatura do contrato, até o quarto ano, e de 0,75% 
(setenta e cinco centésimos de um por cento) ao ano 
em diante;

h) taxa inicial (front end fee): 0,5% (cinqüenta 
centésimos de um por cento) sobre o valor do emprés-
timo, a ser debitada na data em que o contrato entrar 
em efetividade.

Parágrafo único. As datas de pagamento do prin-
cipal e dos encargos financeiros poderão ser altera-
das em função da data de assinatura do contrato de 
empréstimo.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir de sua publicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
 DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

Mensagem de veto
....................................................................................

PARECER Nº 2.007, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre a Mensagem nº 258, de 2005 (nº 
771/2005 na origem), do Presidente da Re-
pública, que propõe seja autorizada pelo Se-
nado Federal a contratação de operação de 
crédito externo com garantia da República 
Federativa do Brasil entre o Estado da Bahia 
e o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – BIRD, no valor total de 
até US$54.350.000,00 (cinqüenta e quatro 
milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América), de prin-
cipal, destinada a financiar, parcialmente, 
o Projeto de Combate à Pobreza no Interior 
da Bahia – Produzir II 2ª Fase”.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

É submetido à apreciação do Senado Federal 
pleito do Estado da Bahia, por intermédio da Mensa-
gem nº 258, de 2005, solicitando autorização para que 
possa ser contratada operação de crédito externo, com 
garantia da União, entre a Estado da Bahia e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
(BIRD), no valor de até US$54.350.000,00 (cinqüenta 
e quatro milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América).

As operações de crédito interno e externo da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municí-
pios estão sujeitas à observância e ao cumprimento 
das condições e exigências estipuladas pelas Reso-
luções nºs 96, de 1989,40 e 43, de 2001, do Senado 
Federal.

Os recursos dessa operação de crédito destinam-
se ao financiamento parcial do Projeto de Combate à 
Pobreza no Interior da Bahia – Produzir II – 2ª Fase.

A Secretaria do Tesouro Nacional, no Parecer nº 

398  – 2005/GERFI/COREF/STN, de 10 de outubro de 
2005, conclui em seu item 32 que:

32. Diante do exposto, nada temos a opor à con-
cessão da pleiteada garantia da União, desde que, 
previamente & assinatura dos instrumentos contra-
tuais, seja verificado o cumprimento da condiciona-
lidade relacionada no parágrafo 28 deste parecer, 
bem como seja formalizado o respectivo contrato de 
contragarantia.

A condição relacionada no parágrafo 28 diz res-
peito à necessidade de o Estado da Bahia adotar o 
Manual Operativo do Projeto, além das demais provi-
dências de praxe em contratos da espécie. Aconselha 
a STN que o Ministério da Fazenda verifique o cumpri-
mento dessa condição previamente à assinatura dos 
instrumentos contratuais de modo a evitar o pagamento 
desnecessário de comissão de compromisso.

De outra parte, a formalização do contrato de con-
tragarantia é condição essencial para a concessão de 
garantia ao Estado da Bahia por parte da União.

Ao fim do exame elaborado pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) no Parecer PGFN/
COF/Nº 1599/2005, de 14 de outubro de 2005, esta 
conclui que:

(...) entendemos não haver óbice legal à contra-
tação da operação de crédito em tela, bem como à 
concessão de garantia por parte da União, observa-
das, contudo, as ressalvas constantes do item 3.(c,) 
e (d).(...)

A ressalva 3.(c) corresponde exatamente àquela 
apontada pela Secretaria do Tesouro Nacional, relativa 
à necessidade de o Estado da Bahia adotar o Manual 
Operativo do Projeto e de assinar o contrato de pres-
tação de contragarantia.

Já a ressalva 3.(d) diz respeito à questão proces-
sual. A certidão do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia que atesta o cumprimento dos gastos mínimos 
em educação e saúde nos períodos requeridos está 
baseada em liminar concedida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em caráter monocrático, posteriormente refe-
rendada pelo Pleno, mas ainda pendente de decisão 
em ação principal. Desse modo, aconselha o citado 
Parecer:

(...) a tal propósito, entendemos que, previamen-
te à formalização dos instrumentos contratuais, se/a 
renovada a Certidão do TCE/BA, bem como seja ve-
rificada a manutenção da liminar concedida na Ação 
Cautelar retromencionada.

Feitas essas considerações, cabe descrever a 
operação de crédito:

a) devedor: Estado do Bahia;
b) credor: Banco Internacional para Reconstru-

ção e Desenvolvimento (BIRD);
c) garantidor: República Federativa do Brasil;
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d) valor: até US$54.350.000,00 (cinqüenta e 
quatro milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares dos 
Estados Unidos da América);

e) prazo de desembolso: até 31 de julho de 
2010;

f) amortização: 24 parcelas semestrais e conse-
cutivas, de valores tanto quanto possível iguais, ven-
cíveis a cada 15 de maio e 15 de novembro, entre 15 
de novembro de 2010 e 15 de maio de 2022;

g) juros: exigidos semestralmente em 15 de maio 
e 15 de novembro de cada ano, calculados sobre o sal-
do devedor periódico do empréstimo, a uma taxa anual 
composta da Libor de seis meses e margem (spread) 
a ser definida na data de assinatura do empréstimo e 
que vigorará até o encerramento;

h) comissão de compromisso: 0,85 ao ano sobre 
os saldos não desembolsados do empréstimo, exigi-
da semestralmente nas mesmas datas de pagamen-
to dos juros, entrando em vigor sessenta dias apos a 
assinatura do contrato, até o quarto ano, e 0,75% ao 
ano em diante;

i) front end fee: 1,0% ao ano sobre o montante 
total do empréstimo, a ser debitada da Conta do Em-
préstimo, quando da efetivação do contrato.

II – Análise

A operação de crédito pretendida será con-
tratada pelo Estado Bahia e alcança o valor de até 
US$54.350.000,00 (cinqüenta e quatro milhões e tre-
zentos e cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América).

Destina-se ao financiamento parcial do “Projeto 
de Combate à Pobreza no Interior da Bahia – Produ-
zir II – 2ª Fase”.

A Secretaria do Tesouro Nacional emitiu o Pa-
recer nº 398-2005/GERFI/COREF/STN, de 10 de ou-
tubro de 2005, favorável ao pleito e à concessão de 
garantia da União nessa operação de crédito externo, 
tendo sido demonstrado que o Estado da Bahia cum-
pre os requisitos constitucionais e legais de ordem 
financeira e contábil para a operação de crédito obter 
a garantia correspondente e, também, para conceder 
contragarantia à União.

De igual modo, a Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, por meio do Parecer PGFN/COF/Nº 
1599/2005, de 14 de outubro de 2005, opinou favoravel-
mente à operação de crédito e à realização das demais 
etapas necessárias à sua plena efetivação.

Cabe, finalmente, sublinhar que a autorização do 
Senado Federal para a celebração dos instrumentos 
contratuais deverá estar condicionada ao cumprimento 
dos requisitos já demonstrados imprescindíveis neste 
Parecer e que são os seguintes:

a) verificação de adoção prévia, pelo Estado da 
Bahia, do instrumento Manual Operativo do Projeto, 
cuja comprovação estará a cargo do Ministério da Fa-
zenda mediante manifestação do BIRD;

b) celebração do contrato de concessão de con-
tragarantia entre o Estado da Bahia e a União; e

c) renovação da certidão emitida pelo Tribunal de 
Contas da Bahia e verificada a manutenção da caute-
lar concedida pelo Supremo Tribunal Federal àquele 
Estado, no que tange ao cumprimento dos gastos mí-
nimos em educação e saúde.

As demais condições e exigências estipuladas 
pelas Resoluções nºs 96, de 1989, e 40 e 43, de 2001, 
do Senado Federal, são atendidas pelo Estado da 
Bahia, conforme evidenciado pelos documentos que 
acompanham a mensagem em questão.

III – Voto

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado 
da Bahia encontra-se de acordo com o que preceituam 
as Resoluções nºs 96, de 1989, e 40 e 43, de 2001, 
do Senado Federal, devendo ser concedida a autoriza-
ção para a contratação da operação de crédito externo 
pretendida, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 85, DE 2005

Autoriza o Estado da Bahia a contratar 
operação de crédito externo, com garantia 
da União, com o Banco Internacional para 
Reconstrução c Desenvolvimento (BIRD), no 
valor de até US$54.350.000,00 (cinqüenta e 
quatro milhões e trezentos e cinqüenta mil 
dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar 

operação de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento (BIRD), no valor de até US$54.350.000,00 
(cinqüenta e quatro milhões e trezentos e cinqüenta 
mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da opera-
ção de crédito externo referida no capta destinam-se 
ao financiamento parcial do “Projeto de Combate à Po-
breza no Interior da Bahia – Produzir II – 2º Fase”.

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º 
deverá ser realizada nas seguintes condições:

I) devedor: Estado do Bahia;
II) credor: Banco Internacional para Reconstru-

ção e Desenvolvimento (BIRD);
III) garantidor: República Federativa do Brasil;
IV) valor: até US$54.350.000,00 (cinqüenta e 

quatro milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares dos 
Estados Unidos da América);
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V) prazo de desembolso: até 31 de julho de 
2010;

VI) amortização: 24 parcelas semestrais e con-
secutivas, de valores tanto quanto possível iguais, ven-
cíveis a cada 15 de maio e 15 de novembro, entre 15 
de novembro de 2010 e 15 de maio de 2022;

VII) juros: exigidos semestralmente em 15 de 
maio e 15 de novembro de cada ano, calculados sobre 
o saldo devedor periódico do empréstimo, a uma taxa 
anual composta da LIBOR de seis meses e margem 
(spread) a ser definida na data de assinatura do em-
préstimo e que vigorará até o encerramento;

VIII) comissão de compromisso: 0,85% ao ano 
sobre os saldos não desembolsados do empréstimo, 
exigida semestralmente nas mesmas datas de paga-
mento dos juros, entrando em vigor sessenta dias após 
a assinatura do contrato, até o quarto ano, e 0,750 o 
ao ano em diante;

IX) front end fie: 1,0% ao ano sobre o montante 
total do empréstimo, a ser debitada da Conta do Em-
préstimo, quando da efetivação do contrato.

Parágrafo único. As datas de pagamentos do 
principal e dos encargos financeiros, assim como as 
de desembolso, poderão ser alteradas em função da 
data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder garan-
tia ao Estado da Bahia na operação de crédito externo 
referida nesta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput 
fica condicionada a que o Estado da Bahia celebre con-
trato com a União para a concessão de contragarantias, 
sob a forma de vinculação das receitas próprias, das 

cotas de repartição de receitas de que tratam os arts. 
157 e 159, da Constituição Federal, e outras em direi-
to admitidas, podendo o Governo Federal requerer as 
transferências de recursos necessários para cobertura 
dos compromissos honrados diretamente das contas 
centralizadoras da arrecadação do Estado.

Art. 4º O exercício da presente autorização fica 
condicionado à observação dos seguintes requisitos:

I) na data da formalização dos instrumentos con-
tratuais deverá ser verificada a manutenção da deci-
são cautelar emitida pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Ação Cautelar nº 268-1, ou de critério de 
igual teor em decisão definitiva, concedida ao Estado 
da Bahia, que autoriza critério específico de verifica-
ção da adequação dos gastos em educação e saúde 
por aquela Unidade da Federação;

II) certidão válida à data da formalização, expe-
dida pelo Tribunal de Contas da Bahia, atestando o 
cumprimento dos limites de gastos citados no inciso I 
deste artigo com base nos critérios definidos pelo Su-
premo Tribunal Federal na referida Ação Cautelar ou 
em decisão definitiva de igual teor.

Art. 5º O prazo máximo para o exercício da pre-
sente autorização é de quinhentos e quarenta dias, 
contados a partir de sua publicação.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito 

Federal:
I – o produto da arrecadação do imposto da União 

sobre renda e proventos de qualquer natureza, inci-
dente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem;

II – vinte por cento do produto da arrecadação 
do imposto que a União instituir no exercício da com-
petência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.
....................................................................................

Art. 159. A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos so-

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento 
ao Fundo de Participação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em programas 
de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos 
regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao 
semi-árido do Nordeste a metade dos recursos desti-
nados à Região, na forma que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do imposto sobre 
produtos industrializados, dez por cento aos Estados e 
ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das res-
pectivas exportações de produtos industrializados.

III – do produto da arrecadação da contribuição 
de intervenção no domínio econômico prevista no art. 
177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Esta-
dos e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, 
observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 44, de 2004).

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efe-
tuada de acordo com o previsto no inciso, excluir-se-á 
a parcela da arrecadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do mon-

tante a que se refere o inciso II, devendo o eventual 
excedente ser distribuído entre os demais participan-
tes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 
nele estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Mu-
nicípios vinte e cinco por cento dos recursos que rece-
berem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inci-
so III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento 
serão destinados aos seus Municípios, na forma da 
lei a que se refere o mencionado inciso. (Incluído pela 
Emenda constitucional nº 42, de 19-12-2003)
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – 
SC) – Os Pareceres nºs 2.006 e 2.007, de 2005, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, concluíram pela 
apresentação das seguintes matérias:

– Projeto de Resolução nº 84, de 2005 (MSF 
229/2005), que autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito externo com o 
Banco Internacional para a Reconstrução e o Desen-
volvimento – BIRD, no valor total de até quinhentos e 
dois milhões, quinhentos e vinte mil dólares dos Es-
tados Unidos da América, cujos recursos constituirão 
o Empréstimo Programático para Crescimento com 
Eqüidade: Política do Setor de Habitação – 1ª Etapa, 
no âmbito do Programa de Apoio Financeiro ao Brasil 
(PAFIB); e

– Projeto de Resolução nº 85, de 2005 (MSF 
258/2005), que autoriza o Estado da Bahia a con-
tratar operação de crédito externo, com garantia da 
União, com o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento (BIRD), no valor de até cinqüenta 
e quatro milhões e trezentos e cinqüenta mil dólares 
dos Estados Unidos da América.

As proposições ficarão perante a Mesa durante 
cinco dias úteis a fim de receber emendas, nos termos 
do art. 235, II, “f”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 388, DE 2005

Exclui as pessoas jurídicas que se de-
diquem à corretagem de imóveis da vedação 
à adesão ao Sistema Integrado de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Em-
presas de Pequeno Porte (SIMPLES).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que 

trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, as pessoas jurídicas prestadoras 
de serviços que se dediquem a atividades de correta-
gem de imóveis.

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumpri-
mento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia de receita decorrente do disposto 
nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação 
se der após decorridos sessenta dias da publicação 
desta, bem como incluirá a renúncia mencionada nas 
propostas orçamentárias dos exercícios seguintes.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A opção de adesão ao Sistema 
Integrado de Impostos e Contribuições das Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte de que trata 
esta lei só terá efeitos no exercício financeiro imedia-
tamente posterior àquele em que for implementado o 
disposto no art. 2º.

Justificação

Pelo presente projeto, pretende-se eliminar a in-
justificada restrição de adesão ao Simples pelos cor-
retores de imóveis quando organizados sob a forma 
de pessoa jurídica.

A Lei nº 9.317, de 1996, em cumprimento ao art. 
179 da Constituição, constituiu enorme avanço no tra-
tamento à micro e pequena empresa, sabidamente as 
que mais empregam no Brasil. Junto com a formalização 
de pequenos negócios, trouxe a melhora na qualidade 
do emprego para os que dela puderam beneficiar-se. 
Infelizmente, na contramão desse progresso, a lei trou-
xe dispositivo restritivo, que, agravado pela interpreta-
ção que lhe de a Receita Federal, impediu um melhor 
aproveitamento da lei. Trata-se do inciso XIII do art. 9º 
da Lei do Simples, que veda a adesão ao sistema das 
prestadoras de serviços de diversas categorias profis-
sionais lá discriminadas, além de todas as categorias 
de profissionais cuja atividade dependa de habilitação 
profissional legalmente exigida.

No caso específico dos corretores de imóveis, o 
equívoco do dispositivo é evidente. Trata-se de categoria 
profissional numerosa e que, prestando relevantes ser-
viços para o desenvolvimento do mercado imobiliário, 
atua com grande dificuldade, fruto, principalmente, da 
alta carga tributária e da complexidade das obrigações 
acessórias que lhe são exigidas. A conseqüência é que, 
por uma questão de sobrevivência, muitos profissio-

nais se vêem obrigados a atuar na informalidade. Daí 
a importância da proposição para a categoria.

Para corrigir essa injustiça com a classe, espera-
mos contar com o apoio nobres colegas à aprovação 
deste projeto de lei.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2005. 
– Senador Leonel Pavan.   

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 

estabelecerão:
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-

nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios dispensarão às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-
las pela simplificação de suas obrigações administra-
tivas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
....................................................................................

Art. 5º o projeto de lei orçamentária anual, ela-
borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas 
desta Lei Complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
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ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário – financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:
....................................................................................

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de peque-
no porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 9º Não poderá optar pelo Simples, a pessoa 
jurídica:
....................................................................................

XVIII – cujo titular, ou sócio com participação em 
seu capital superior a 10% (dez por cento), adquira 
bens ou realize gastos em valor incompatível com os 
rendimentos por ele declarados.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos, 
em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e 
remetido à Comissão de Assuntos Econômicos, em 
decisão terminativa.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.341, DE 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, requeiro sejam presta-

das pelo Senhor Ministro da Justiça, Márcio Thomaz 
Bastos, as informações contendo a relação dos mo-
radores das vilas e cidades, bem como a relação dos 

moradores e produtores rurais na área da Reserva In-
dígena Raposa Serra do Sol, em Roraima.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2005. 
– Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.342, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação conjunta do PLS nº 44, de 2004 
com o PLS nº 277, de 2004, por versarem sobre a 
mesma matéria.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2005. 
– Delcidio Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será publicado 
e, posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos ter-
mos do art. 255, II, “c”, 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.343, DE 2005

Nos termos do art. 70 e do art. 71, IV, da Cons-
tituição Federal, bem como nos termos regimentais, 
seja solicitada ao Tribunal de Contas da União a reali-
zação de auditoria na Caixa Econômica Federal a flui 
de analisar a compra de créditos consignados feitos 
por esta instituição da carteira de crédito do BMG, nos 
exercícios de 2004 e 2005. principalmente em relação 
ao “ágio” pago na operação.

Justificação

As Investigações atualmente em curso nas Comis-
sões Parlamentares de Inquérito no Congresso Nacional 
evidenciaram que o Partido dos Trabalhadores manteve 
profundo relacionamento com o Banco BMG, sendo tal 
instituição a fonte de empréstimos tanto para o grande 
operador do “mensalão”, Sr. Marcos Valério como para 
o próprio Partido dos Trabalhadores. E interessante ob-
servar que após requerer à Caixa Econômica Federal 
o processo que fundamentou a aquisição dos créditos 
supracitados, observou-se uma série de irregularida-
des tanto formais como de mérito. De fato, a rapidez 
como a operação foi feita, bem como a ausência de 
pareceres fundamentados que garantissem a Caixa: 
segurança, legalidade e economicidade da operação. 
Ora, torna-se extremamente suspeita a operação em 
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curso na maneira em que o BMG recebia recursos do 
governo e ao mesmo tempo “emprestava ao esquema 
político que se montou no atual governo.

Assim, faz-se necessário que a auditoria por mim 
solicitada seja remetida o mais rapidamente possível 
a fim de que possamos avaliar a veracidade ou não 
dos fatos em discussão.

Esta Casa, responsável última pelo Controle Ex-
terno e pela moralidade na Administração Pública não 
pode se omitir quando do surgimento de denúncias de 
tais fatos. Dentro deste contexto, faz-se necessário que 
o Tribunal de Contas da União preste, com urgência, 
as informações solicitadas.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2005. 
– Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O requerimento que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.344, DE 2005

Requer voto de aplauso à Associação 
Brasileira de Supermercados, pelo transcur-
so do Dia Nacional do Supermercado.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso à Associação Brasi-
leira de Supermercados – ABRAS, pelo transcurso do 
Dia Nacional do Supermercado, em 22 de novembro.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Presidente da ABRAS, Sr. 
João Carlos de Oliveira, em Porto Alegre, e, por seu in-
termédio, a toda a rede nacional de supermercados.

Justificação

Disseminados hoje por todo o território nacional, 
os supermercados são pontos vitais para a vida dos 
cidadãos. Grata realidade em nosso meio, recorde-se 
que o passo inicial para a criação dos supermercados 
remonta à década de 50, principalmente em São Pau-
lo, a partir do Peg-Pag e do No de Açúcar, aos quais 
vieram se juntar muitas outras redes. E justo que exista 
uma data para enaltecer esses estabelecimentos, justo 
é também que eles tenham o seu dia, por constituírem 
uma categoria fortemente ligada à população.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2005, 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência encaminhará o voto de aplauso so-
licitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.345, DE 2005

Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da Cons-
tituição Federal, nos arts. 215, inciso I, e 216 do Re-
gimento Interno do Senado Federal e no disposto na 
Resolução nº 63/2005, do Senado Federal, requeiro 
seja encaminhado ao Ministro de Estado da Fazenda 
o seguinte pedido de informações:

1 – Qual o estoque da dívida do Estado do Mara-
nhão com a União, seu prazo médio de amortização, 
sua percentagem vincenda nos próximos doze meses, 
seu perfil e sua composição? Discriminar as informa-
ções para os últimos 5 anos, inclusive detalhando-as 
por credor.

2 – Quais as taxas de juros efetivamente pratica-
das relativamente a esses estoques de dívida? Quais, 
se existem, afora o orçamentário, os instrumentos de 
financiamento de que o Estado do Maranhão dispõe 
para fazer frente ao seu endividamento?

3 – Existe margem no gerenciamento da dívida 
do Estado do Maranhão, com vistas a iniciativas que 
privilegiem o alongamento do prazo médio das respec-
tivas dividas? Que medidas ou procedimentos pretende 
ou tem implantado o Governo Federa] para contribuir 
no alcance desse objetivo?

4 – Que relações de resultado primário e serviço 
da dívida, nos últimos cinco anos, o Estado do Mara-
nhão vêm praticando? Há entendimentos entre o Go-
verno do Estado do Maranhão e o Governo Federal, 
visando o equacionamento de parcela do endividamento 
do Estado por realização de ativos de quaisquer natu-
reza, inclusive financeira? Em caso positivo, quais são 
as condições financeiras?

5 – Como têm evoluído os valores devidos pelo 
Estado do Maranhão renegociados com a União, em 
diferentes momentos e sob os diversos instrumentos 
legais? Quais são os fatores determinantes desse 
comportamento? Quais os limites efetivos de compro-
metimento das receitas correntes líquidas do Estado 
com os pagamentos de encargos financeiros e amor-
tizações das dívidas refinanciadas ?

6 – Quais os empréstimos e financiamentos ob-
tidos pelo Estado do Maranhão nos últimos três anos, 
sua natureza, seus credores e seus encargos finan-
ceiros?

7 – Há atualmente impedimentos econômicos e/ou 
legais, que impossibilitam ao Estado contratar novas 
operações de crédito? Que impedimentos são esses? 
Tem o Estado do Maranhão procedido à realização de 
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operações de crédito sem a prévia e legalmente neces-
sária autorização do Ministério da Fazenda e do Se-
nado Federal, ou com inobservância das normas que 
regem a matéria? O Sr. Jorge Khalil Miski, Secretário-
adjunto da Secretaria do Tesouro Nacional, informou à 
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado que, 
recentemente, tomou conhecimento de acordo judicial 
entre o Estado do Maranhão e uma empresa privada 
que, segundo análise dessa Secretaria, com o auxílio 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conclui tratar-se de operação de crédito, e que essa 
operação não havia sido instruída, segundo os termos 
da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal”. Que 
providências foram tomadas pelo Governo do Estado 
do Maranhão c pelo Governo Federal com vistas à 
possível regularização de tais situações?

Justificação

O processo de renegociação de dívidas estadu-
ais implementado a partir de 1997 contribuiu para que 
houvesse um maior controle do endividamento público, 
contribuindo, com eficácia e maior transparência, para 
o exercício da administração pública.

É igualmente verdadeiro que esse processo de 
consolidação e de refinanciamento de dívidas estadu-
ais pela União contribuiu, também, para a instituição 
de um movimento tendencial no sentido da ordenação 
das finanças públicas, sobretudo no que diz respeito à 
função e ao alcance dos empréstimos e financiamen-
tos na estrutura das despesas públicas.

A despeito da oportunidade e dos critérios advin-
dos desses avanços, o fato é que, hoje, são expressivas 
as restrições, de natureza econômica, financeira e legal, 
impostas para a contratação de novas dívidas.

Em particular, o Estado do Maranhão, por ocasião 
da discussão e apreciação, pelo Senado Federal, de 
pleito para a contratação de dívida externa, orienta-
da para o combate à pobreza rural – MSF nº 180, de 
2004 (Mensagem nº 725, de 28-10-2004, na origem), 
foi identificado como impossibilitado de contratar tal 
dívida, em virtude de ter incorrido na realização de 
operações financeiras sem a prévia autorização do 
Ministério da Fazenda ou do Senado Federal. Logica-
mente, a desperto da aprovação do referido pleito, se 
faz necessário o conhecimento, por parte desta Casa, 
dos entendimentos e dos ajustes implementados pelos 
Governos Estadual e Federal com vistas à regulariza-
ção daquela possível situação, assim como da própria 
natureza da operação financeira realizada pelo Estado 
e que engendrou aquela discussão.

Por outro lado, em face ao aprofundamento das 
discussões sobre o processo de ordenamento das 
finanças estaduais iniciado em 1997, julgamos opor-

tuna a disponibilização de informações que permita a 
indispensável participação nesse processo, onde, para 
tanto, é imperioso o conhecimento da atual situação de 
endividamento do nosso Estado do Maranhão.

Ciente da necessidade, oportunidade e pertinên-
cia das informações solicitadas, é que requeiro que 
seja encaminhado ao Ministro de Estado da Fazenda 
este pedido de informações, entendendo, ademais, que 
nos cumpre compreender e esclarecer a real situação 
do endividamento do Estado do Maranhão, para que 
possamos contribuir, de forma assertiva, para as pos-
síveis correções de rumo.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2005. _ 
Senadora Roseana Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 123/05

Brasília, 22 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição do 

Senador José Jorge, pelo Senador Heráclito Fortes, na 
vaga de suplente do Bloco Parlamentar da Minoria na 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Bingos.

Cordialmente, – Senador José Jorge, Líder do 
Bloco Parlamentar da Minoria.

Ofício nº 127/05

Brasília, 22 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição do 

Senador Tasso Jereissati, pelo Senador José Jorge, 
na vaga de titular do Bloco Parlamentar da Minoria na 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Bingos.

Cordialmente, – Senador José Jorge, Líder do 
Bloco Parlamentar da Minoria.

Ofício nº 130/05

Brasília, 22 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição 

do Senador Leonel Pavan, pelo Senador Álvaro Dias, 
na vaga de titular do Bloco Parlamentar da Minoria na 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Bingos.

Cordialmente, – Senador José Jorge, Líder do 
Bloco Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.
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O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Há oradores inscritos.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Pela ordem, Senador Roberto Saturnino.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Pela ordem.) – Peço a V. Exª, Sr. Presidente, que me 
inscreva na prorrogação do Expediente para uma co-
municação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Pela ordem ainda, a próxima a usar da palavra, Se-
nadora Maria do Carmo.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, requeiro à Mesa a minha 
inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Na prorrogação da Hora do Expediente, fica inscri-
ta V. Exª.

O Senador Saturnino terá assegurado o uso da 
palavra por cinco minutos, para uma comunicação 
inadiável, nos termos do art. 158, § 2º do Regimento 
Interno.

A segunda inscrita será a Senadora Maria do 
Carmo.

Vamos chamar o primeiro Senador inscrito para 
usar a tribuna, o Senador Mão Santa, do Piauí.

S. Exª está inscrito para usar a palavra por dez 
minutos, com tolerância deste seu amigo de mais dois 
minutos.

S. Exª hoje vai usar a tribuna do lado esquerdo.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Vou do lado 

de lá. Sou da direita.
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Vai voltar para a direita? A direita do PT ou a direita 
de Deus Pai?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Leonel Pavan, que preside esta sessão, brasileiros e 
brasileiras aqui presentes e aqueles que nos assistem 
pelo Sistema de Comunicação do Senado, quis Deus 
estar presidindo o início desta sessão de 22 de no-
vembro o Senador Leonel Pavan. V. Exª significa muito, 
porque carrega um título que poucos políticos têm; ou 
seja, foi três vezes prefeito de Camboriú, encantadora 
cidade praiana de Santa Catarina. Quis Deus também 
estar presente, na tribuna de honra, um ex-Presidente 
da Associação de Prefeitos do nosso Piauí. Ele é tão 
forte que a turma o chamava de Carlão. 

Deus escreve certo por linhas tortas. Eu conhe-
ci a cidade de V. Exª, que para mim é muito mais que 
o Lula. Eu votei no Lula e me decepcionei. Quanto a 
V. Exª, eu não vi um instante de decepção por parte 

do povo de Santa Catarina, dos Senadores ou dos 
brasileiros.

Eu conheci sua fama. Como Ulysses, eu tam-
bém ouço “a voz rouca das ruas”. Fui a Santa Catari-
na, precisamente à cidade de Gaspar, para implantar 
uma fábrica de soja no Piauí, a Ceval, que depois foi 
comprada pela multinacional Bunge, juntamente com 
o ex-Prefeito Chico Filho, que foi meu Secretário de 
Agricultura. Eles me hospedaram em Camboriú. Dis-
seram-me: –Você é mais querido do que imagina. Fui 
a um jantar lá. Gosto de gente. Não havia muitas pes-
soas no restaurante, mas me identificaram: É o Mão 
Santa, Governador do Piauí.?

Eu disse: – Sou. 
Vi o entusiasmo dos garçons. Perguntavam: – Go-

vernador, o senhor não conhece Leonel Pavan? 
– Não, não conheço, não. 
– O senhor não conhece o Leonel Pavan? 
– Ah, sim, é lógico que eu conheço. 
– Pois ele foi garçom como nós. Ele foi Prefeito 

desta cidade por três vezes. 
Cidade bacana. É muito bonita Camboriú. Con-

tei toda essa história para cumprimentá-lo, Senador 
Leonel Pavan – e lá o povo todo já lhe cumprimentou 
dando-lhe um mandato de Senador com muita justiça 
– porque V. Exª criou aqui uma Comissão Permanente 
de Turismo. Isso é importante! Mas agora quero dar-lhe 
um aconselhamento: não eleja ninguém do PT, não, 
que é um negócio ruim.

Deus foi muito bondoso para o Piauí. Nós que 
erramos, mas Deus não, porque fez o Piauí com pers-
pectivas invejáveis no turismo.

Senador Leonel Pavan, conheço a praia de V. Exª. 
Aliás, V. Exª foi convidado, outro dia, pela prefeita do 
Buriti dos Lopes para proferir uma palestra: Experiên-
cia administrativa. Mas o Piauí é diferente. Somos um 
Estado diferente. Temos a história mais bela. Somos o 
único povo que foi para uma guerra sangrenta a fim de 
expulsar os portugueses. Por isso é que este Brasil é 
grandão e único. Mas ele ia ser dividido em dois. João 
VI disse: “Filho, fica com o sul, e eu fico com o norte”. 
Mandou o seu sobrinho-afilhado, Fidié, para criar o 
país Maranhão. E nós o expulsamos.

Senador Leonel Pavan, o Piauí foi o primeiro Es-
tado que teve a capacidade e a inteligência de criar 
a sua capital no centro dele. Foi a primeira a ser cria-
da para ser capital. Como diz Padre Antônio Vieira, o 
bem nunca vem só. E aí se deu o exemplo para Belo 
Horizonte, há cem anos, para Goiânia, para Brasília, 
para Palmas. Então, ela é uma cidade que tem pers-
pectiva de turismo comercial, é mesopotâmica, entre 
dois rios.
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Senador Leonel Pavan, conheci Camboriú. É bo-
nito, mas perde para o Delta do Piauí. É preciso saber 
que só há três deltas no mundo: o Mekong, no Vietnã; 
o Nilo, no Egito; e, nas Américas, o rio Parnaíba, que 
separa o Piauí do Maranhão. Ele não se lança no mar 
único, como o Amazonas. Ele se abre, lembrando a 
letra grega delta. Não sabemos grego. Senadora Iris 
de Araújo, o rio Parnaíba se abre em cinco. Um deles 
abraça a minha cidade, Igarassu. Assim como uma 
mão, em cinco rios, e com certeza santa. E forma 78 
ilhas: dois terços do Maranhão e um terço do Piauí. Na 
maior e mais bela, Ilha Grande, nasceu o único que se 
iguala a Rui Barbosa: Evandro Lins e Silva. Lá também 
nasceram Alberto Silva, aqui Senador, e João Paulo 
dos Reis Veloso, o maior dos Ministros de Planejamento 
deste País. Está aí, para o PT aprender com o Piauí. 
Quinze anos de mando sendo a luz na revolução. Que 
orgulho! Nenhuma indignidade, nenhuma imoralidade, 
nenhuma corrupção. Isso é caráter de gente do Piauí! 
Essa é a diferença. Pois nós temos perspectivas.

E lá no sul do Estado, há a Serra da Capivara. 
E a vergonha foi ontem, aqui, o Senador Marco Ma-
ciel, lá de Pernambuco, ex-Presidente, clamando que 
o Poder Federal ajude a Serra da Capivara, lá onde 
há o Museu do Homem Americano, onde o Presiden-
te Fernando Henrique Cardoso, na sua inteligência 
e na sua cultura, o que é inegável, decidiu iniciar as 
comemorações dos 500 anos do Brasil. Eu estava lá, 
eu o recebi como Governador. Pois o Senador Mar-
co Maciel está sensibilizado porque está acabando a 
Serra da Capivara. Não tem nada. Ô poder destrutivo 
desse Partido!

E cria umas Apas (Áreas de Preservação Ambien-
tal). E não é só lá, não. Existe a Serra das Confusões, 
onde há a cidade de Caracol, encantadora. E aquela 
Guariba, que quiseram fazê-la de marketing político, e 
lá perderam as eleições, porque o piauiense é bravo. 
Lá em Guariba.

Pois invocamos aqui o auxílio-turismo.
Senador Leonel Pavan, quero ensinar ao Presi-

dente Lula que Dom Pedro II, que governou bem este 
País por 49 anos, só viajou uma vez para a Europa 
e de lá ele escreveu: “Minha filha, Isabel, lembre que 
estrada é o melhor presente que você pode dar a um 
povo”.

Depois, vem outro, Senadora Iris de Araújo, e diz 
que governar é fazer estradas. Juscelino, aqui cassado, 
do MDB da época, energia e transporte. Bastava uma 
ação do Presidente da República. Lula, estou lembran-
do, para aprender, ainda é tempo de aprender. Então, 
venho aqui reivindicar que o turismo...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Le-
onel Pavan, pelo Regimento, ainda tenho dois minutos. 
E, pelo espírito da lei, peço a V. Exª que desconte o 
tempo em que fiz o comercial de Camboriú, de Santa 
Catarina.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Senador, apenas pelo fato de citar Balneário Cam-
boriú, V. Exª terá muito mais que dois minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – É dando que 
se recebe.

Pois as estradas que vão para o Maranhão, que 
vão para o Ceará estão lá. Uma lástima! Coloquei 
neste Orçamento, Senador Osmar Dias, R$ 14,8 mi-
lhões. Nada foi obedecido no atual Orçamento. Não se 
obedece a nada: lei, Constituição, nada. E as estradas 
que vão para o Ceará, que vão para o Maranhão, que 
é o nosso litoral...

Senador Osmar Dias, V. Exª, que é um dos mais 
competentes, relembra o mapa do Brasil. De um lado, 
o Ceará, o litoral; do outro lado, o Maranhão. Abra a 
Bíblia, que diz que a virtude está no meio e a felicidade 
está no meio. É o Piauí. É, mas estamos sem estrada 
para um lado e para o outro.

O Presidente aí sonhou, disse que iria dar dois 
aeroportos internacionais. A ignorância audaciosa.

Senador, quando governei o meu Estado, havia 
vôos saindo de Parnaíba, no nosso litoral, para o Rio 
de Janeiro. Hoje, praticamente não há; só há um vôo 
para Fortaleza. E falam em aeroporto internacional. 
Acabaram com os que existiam. Essa é a realidade.

Então, nós viemos aqui reivindicar, Senador. 
Atentai bem! Existia um programa, Senadora Iris, o 
Prodetur. Acho que foi criado pelo Governo anterior e 
acabou. Esse Prodetur é que fez desenvolver o turis-
mo no Nordeste. Há quase três anos que estou aqui, 
e não se fala mais em Prodetur. Li D. Pedro II dizendo 
que estrada é o grande prêmio. Washington Luiz e o 
Juscelino investiram.

São essas as nossas considerações que estão 
sobretudo ...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Vou lhe contar 
um fato. Agora é o tempo de Camboriú; acabou o da 
lei. Agora, vamos entrar no tempo de Camboriú. 

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Por Santa Catarina.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Por Santa 
Catarina.

Quero lhe dizer, Senador Leonel Pavan, que sou 
da praia. Sou descendente dos índios tremembé, do 
Delta – os portugueses mataram os índios que habita-
vam a região. E eu passava as férias, durante toda a 
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minha existência, no Delta. Quero convidar V. Exª a se 
render, porque Camboriú merece a medalha de prata; 
a medalha de ouro é do Delta do Piauí.

Então, eu passei agora a ter uma casa no coquei-
ro, no meio. O litoral do Piauí, Senador Leonel Pavan, 
tem 66 quilômetros. É o menor do Brasil, mas é como 
perfume francês, Senador Osmar Dias: pequenininho 
e de grande valor. E eu nunca vi um turismo tão de-
cadente.

Lembro, Senador Osmar Dias, que eu fazia pós-
graduação no Rio de Janeiro e que cheguei ao Hospital 
dos Servidores do Estado em agosto, porque julho é 
o mês do clímax de nossas férias, de nosso turismo. 
Cheguei todo tostado, Senadora Iris, queimadinho, e 
os cariocas, loucos por sol e por praia, perguntavam 
– naquele tempo não me chamavam Mão Santa, não; 
era Moraes: “Moraes, a qual praia tu foste?” Eu tinha 
ido à praia no Piauí, porque era nosso verão. Mas o 
mês de julho, no Rio de Janeiro, é de inverno.

Então, saía-se e não se trocava por nada. E di-
minuiu – como ontem eu disse – a carcinicultura. Sei 
que Lula sabe pouco, entende pouco, mas V. Exª sabe, 
Senador Osmar Dias, que vinte é maior do que três. A 
cultura de camarão no litoral, quando governei o Piauí, 
rendeu US$20 milhões. E a exportação caiu para US$3 
milhões. Representávamos 20% da exportação de ca-
marões, índice que caiu para pouco mais de 2%. De 
US$20 milhões baixou para US$3 milhões, Lula!

É isso. Votei no Presidente da República. O que 
nos afasta é ver o turismo do meu Estado decaden-
te.

Então, é tempo. As nossas palavras aqui são 
um apelo...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Concluirei, 
e agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– V. Exª teve cinco minutos...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Quanto?
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Em nome de Santa Catarina, nós lhe demos cinco 
minutos a mais. Agora, para encerrar, um minuto. O 
Pai Nosso foi escrito em um minuto.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Com 56 pa-
lavras, por Cristo. Pois vou gastá-las. E só Cristo! Ó 
meu Deus, ó Cristo! Bem-aventurados os que têm 
fome e sede de justiça! Nós, no Piauí, temos fome 
por trabalho.

Ó Presidente Lula, entendo que a ingratidão é 
uma doença do caráter. Seja agradecido ao Piauí, 
porque Vossa Excelência ganhou lá. Nós estamos 
empobrecidos.

Ontem falei sobre a cultura do camarão, que, de 
US$20 milhões, baixou para US$3 milhões. O núcleo 
duro tem que entender que vinte é maior do que três.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC. 
Fazendo soar a campainha.) – Senador Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Vamos termi-
nar. Agradeço a sensibilidade. Eu dizia: ó meu Deus, ó 
Cristo, ó iluminados santos, iluminai o Presidente da 
República para ser agradecido ao povo do Piauí.

Deus fez, e o PT está acabando.
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Santa Catarina agradece a V. Exª os elogios que faz 
a Balneário Camboriú e a Santa Catarina.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Pela ordem, concedo a palavra à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela or-
dem.) – Quero solicitar minha inscrição, pela Liderança 
do Bloco, conforme autorização já entregue à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Concedo a palavra à nobre Senadora Ideli Salvatti, 
como Líder, por cinco minutos, para uma comunicação 
urgente de interesse partidário, nos termos do art. 14, 
inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

Como o Senador Mão Santa dispôs de um tem-
po maior na tribuna por falar bem de Santa Catarina, 
a Senadora, que é catarinense, terá muito mais tem-
po também.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Osmar 
Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem.) 
– Solicito a V. Exª minha inscrição para falar pela Li-
derança do PDT, quando oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – 
SC) – Logo após usar da palavra a Senadora Ideli 
Salvatti, V. Exª terá também seu tempo garantido pela 
Liderança.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 

Liderança do Bloco/PT. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, agradeço, inicialmente, a condescendên-
cia de um tempo maior para o nosso pronunciamen-
to, até porque o assunto que me traz à tribuna hoje 
é de seu interesse inclusive. Falarei sobre recursos e 
programas que estão em pleno desenvolvimento no 
nosso Estado.
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O Ministro do Trabalho, Luiz Marinho, esteve 
presente ontem na Capital do Estado, Florianópolis, 
participando de uma série de atividades relacionadas 
ao programa Consórcio da Juventude, que faz parte 
de uma série de programas interligados que têm como 
carro-chefe a questão do primeiro emprego. São pro-
gramas voltados para a juventude brasileira, essa par-
cela significativa da população do nosso País que está 
em situação extremamente delicada, difícil, porque é 
exatamente na faixa de 16 a 24 anos que há o maior 
índice de desemprego. Nessa faixa etária, a popula-
ção tem mais dificuldade para se colocar no mercado 
de trabalho, em razão de se exigir experiência e uma 
série de outros quesitos. Assim, a nossa juventude, 
muitas vezes, não pode competir de forma adequa-
da. Apesar de estarmos alcançando uma situação de 
crescimento e de geração de emprego, ainda há, por 
parte do empresariado, muita dificuldade para contra-
tar a juventude.

Por isso, o Governo Lula tem desenvolvido uma 
série de programas e de atividades voltados exatamen-
te para esse segmento, com o objetivo de capacitar, 
preparar e incluir a nossa juventude no mercado de 
trabalho. E o Consórcio da Juventude já está implan-
tado em vários Estados. Há 25 convênios atualmente 
em andamento, alcançando 34 mil jovens, e já foram 
investidos R$80 milhões no programa.

Santa Catarina, finalmente, foi incluída nesse 
Consórcio da Juventude. E ontem tivemos oportunidade 
de acompanhar o Ministro – o Senador Pavan estava 
em outro compromisso, também na Capital, no Costão 
do Santinho, em uma atividade de desagravo ao Se-
nador Jorge Bornhausen. Estivemos, durante todo o 
dia, trabalhando com os jovens da periferia da grande 
Florianópolis, e é empolgante, Senador Pavan, o resul-
tado desse projeto, que não atende apenas jovens da 
capital do Estado, mas de toda a grande Florianópolis. 
Há 1,2 mil jovens sendo capacitados, treinados, tendo 
uma série de oportunidades de acessar informações, a 
questão da cidadania, o seu desenvolvimento, em par-
ceria com empresários, inclusive, e com uma perspecti-
va – como já tem ocorrido em vários outros Consórcios 
da Juventude, ao longo de todo o Brasil – de resultado 
da ordem de mais de 50% de colocação no mercado 
de trabalho, ao final das atividades. Esses jovens re-
cebem, durante o período em que estão integrados ao 
programa, uma ajuda de custo de R$150,00.

Então, foi muito emocionante a oportunidade que 
tivemos ontem no Cefet – Centro Federal de Educação 
Tecnológica de Santa Catarina, de conviver, durante 
um bom tempo, com 1,2 mil jovens oriundos da nossa 
periferia, que têm uma situação de risco elevadíssima, 
porque são disputados pelo narcotráfico, disputados 

pela marginalidade. Com o programa Consórcio da 
Juventude, esses jovens podem ter uma oportunida-
de de se livrar dessa nova forma de escravidão que 
infelizmente, não só na sociedade brasileira, mas na 
sociedade mundial, atinge a nossa juventude.

O Consórcio da Juventude está voltado, priori-
tariamente, para o atendimento da juventude de mais 
baixa renda. Há ainda um corte de trabalhar os princi-
pais motivos de exclusão social. Também está o Con-
sórcio da Juventude voltado para os afrodescenden-
tes, para a população indígena, para os portadores de 
necessidades especiais e para as jovens mães. Hoje, 
infelizmente, Senadora Íris de Araújo, temos um nú-
mero cada vez maior de meninas que são mães com 
12, 13, 14 anos. Obviamente, isso dificulta ainda mais 
a inclusão dessas adolescentes no mercado de traba-
lho, torna mais difícil a perspectiva, uma alternativa de 
viabilidade de renda e de profissão. Por isso, o Con-
sórcio da Juventude tem como população alvo exata-
mente essa parcela da juventude de mais baixa renda, 
os afrodescendentes, os indígenas, os portadores de 
necessidades especiais e as jovens mães. É esse o 
público alvo do Consórcio da Juventude.

Tivemos momentos muito emocionantes ontem, 
juntamente com o Ministro Luiz Marinho, principalmente 
porque o Consórcio da Juventude é uma parceira bas-
tante ampla com organizações não-governamentais. Na 
Grande Florianópolis, a ONG Escrava Anastácia possui 
um passado de dedicação, o que pode ser comprovado 
pelos serviços prestados. Essa organização tem à fren-
te o Padre Wilson Groh, que o Senador Leonel Pavan 
provavelmente conhece, porque é uma figura que se 
dedica há mais de 25 anos às comunidades carentes 
da periferia da Grande Florianópolis, realizando um 
trabalho maravilhoso. Essa ONG lidera uma série de 
outras que realizam esse trabalho.

Foram destinados R$2,5 milhões para a imple-
mentação do Programa Consórcio da Juventude na 
Grande Florianópolis, em parceria com a Delegacia 
Regional do Trabalho local e vários empresários, o 
que vai garantir emprego para boa parcela desses 
1.200 jovens integrados ao Consórcio da Juventude 
em Florianópolis.

Por isso, não poderíamos deixar de registrar 
esse dia maravilhoso de ontem, do qual participamos 
juntamente com o Ministro Luiz Marinho e com 1.200 
jovens da periferia da nossa Grande Florianópolis que 
estão incluídos nesse programa, que já atende 36 mil 
jovens e tem a perspectiva de atender, até o final de 
2005, aproximadamente 60 mil jovens.

Quero ainda, Senador Leonel Pavan, pedir mais 
um auxílio a V. Exª. Vira-e-mexe, no nosso Estado, há 
muitas pessoas fazendo sempre as mesmas recla-
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mações de que o Governo Lula poderia fazer mais, 
de que não há tantos recursos. Às vezes, a questão 
dos recursos não é responsabilidade do Governo Fe-
deral. Ontem, em entrevista coletiva, o Ministro Luiz 
Marinho revelou, de forma muito concreta, uma situ-
ação. O Ministério do Trabalho tem convênios com o 
Governo do Estado, convênios que envolvem o Plano 
Nacional de Qualificação e também o Plansine, que 
engloba as ações de intermediação de mão-de-obra. 
No Orçamento para este ano, Santa Catarina teria 
direito a receber desses dois convênios R$5,459 mi-
lhões, recursos que, infelizmente, Senador Leonel 
Pavan, não puderam ser remetidos nem repassados 
ao nosso Estado porque, na prestação de contas dos 
convênios do ano passado, de 2004, há pendências, 
dúvidas a respeito da documentação. Por esse moti-
vo, Santa Catarina não pôde ter esses R$5,5 milhões 
previstos no Orçamento.

Então, briguei muito pelos recursos, até bati na 
mesa por eles. Foi uma das últimas ações do então 
Ministro Ricardo Berzoini, que descontingenciou o 
Consórcio da Juventude para a Grande Florianópolis, 
o que nos permitiu receber esses R$2,5 milhões. Com 
esse sucesso, comprovado ontem com os 1.200 jo-
vens incluídos no programa, devemos ter também uma 
ação rápida para que essas pendências de prestação 
de contas dos consórcios e convênios possam ser 
resolvidas para que mais R$5,5 milhões do Governo 
Lula possam ser repassados para Santa Catarina. É 
dessa forma que conseguiremos fazer valer os votos 
que os catarinenses e brasileiros destinaram para que 
estejamos no Senado da República.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Sabemos da luta de V. Exª para que os recursos che-
guem a Santa Catarina e a cumprimentamos por isso, 
porque nesse Consórcio da Juventude, certamente, 
grande parte da juventude do Estado de Santa Catarina 
e do Brasil será atendida. Meus cumprimentos.

Intercalando, concedo a palavra à Senadora Iris 
de Araújo.

S. Exª tem dez minutos. Como é uma grande 
Senadora, que representa muito bem as mulheres 
aqui no Senado, concedo mais dois minutos, se ne-
cessário for.

A SRA. IRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, ao abrir os 
jornais, senti que eu tinha que me manifestar.

O Brasil está há praticamente três meses vivendo 
em função do inferno astral do Ministro da Fazenda, 
Antonio Palocci. Anteriormente, o Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva e grande parte do pensamento nacional 

consideravam esta autoridade imprescindível e parecia 
mesmo, Senador Mão Santa, que somente ele pode-
ria tocar a atual política econômica. Nos últimos dias, 
entretanto, as convicções sobre a “inevitabilidade de 
Palocci” sofreram um abalo sísmico em função, prin-
cipalmente, das cerca de sete denúncias que atingem 
o Ministro e que até agora não foram explicadas de 
maneira convincente.

Ontem, o Presidente Lula teve que gastar um dos 
raros espaços positivos de mídia que teria na cerimônia 
realizada no Palácio do Planalto para sancionar a MP 
255, a chamada MP do Bem, para suavizar o pesado 
ambiente que se estabeleceu dentro do Governo desde 
as críticas da Ministra Dilma Rousseff ao programa de 
ajuste fiscal de longo prazo conduzido por Palocci.

O Presidente se enaltece ao observar que no 
seu Governo há espaço para que os ministros possam 
ter pensamentos diferenciados sobre procedimentos 
administrativos. Segundo ele, “muito gente fica inco-
modada, sobretudo aqueles que gostam de ver o circo 
pegar fogo e de alimentar uma disputa”, que o Presi-
dente Lula acredita que não existe.

Mais adiante, o Presidente chama a atenção para 
uma análise toda pessoal. Ele pergunta: “Que país e 
que governo cresceriam no ano de 2005 subordina-
do à crise de denuncismo que estamos vivendo?” E 
conclui ao afirmar que “até agora não provaram nada” 
e que a “pequenez eleitoral” não afeta o crescimento: 
que a atual política econômica é de todo o Governo e 
não apenas de Palocci.

Eu pergunto, Sr. Presidente, Senador Mão San-
ta, Senador Alvaro Dias: até quando o País terá que 
viver em função da crise particular que envolve o Mi-
nistro da Fazenda? Até que ponto devemos arrastar 
este martírio que praticamente consome o conjunto 
do debate nacional, enquanto o nosso povo continua 
à procura de respostas objetivas que possam minimi-
zar o drama do desemprego ou, pelo menos, aplacar 
um pouco o desastre destas taxas de juros tão altas 
e aviltantes?

A crise política parece mesmo que vai acompa-
nhar o Presidente Lula até o seu final, porque ela não 
termina.

A instabilidade pode até mesmo ficar restrita ao 
plano político, porque, como se diz, os fundamentos 
da economia hoje suportam a carga dos desajustes 
brasileiros. Mas, volto a perguntar: como fica a ansieda-
de dos setores produtivos com as rodovias entregues 
ao caos? Como fica a angústia de produtores frente à 
escassez de recursos para providências essenciais, 
como a vacinação contra a febre aftosa? E como fica 
o País, depois da seca, diante das inundações e das 
conseqüências das chuvas que vêm por aí?
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A minha preocupação é exatamente esta: vamos 
“palocisar” o debate nacional, enquanto as questões 
reais do Brasil que a política econômica não abrange 
continuarão esquecidas?

Porque, convenhamos, o que foi feito até agora 
está restrito ao bom desempenho fiscal, que superou 
as expectativas de janeiro a setembro, registrando um 
superávit primário equivalente a 6,1% do Produto In-
terno Bruto. Na prática, esse esforço tem sido maior 
do que a meta oficial de 4,25% do PIB.

Ao que consta, o Presidente Lula não deseja um 
superávit superior à meta oficial. Tanto é que, ontem, 
teria autorizado um verdadeiro mutirão para que os 
Ministérios gastem, ainda em 2005, algo em torno de 
R$7 bilhões a R$14 bilhões. O Governo pretenderia 
ainda investir R$20 bilhões até o fim do mandato, em 
2006, num esforço eleitoral capaz de reverter as ex-
pectativas negativas.

Mas mesmo esta gastança a toque de caixa não 
irá adiante se permanecermos na frigideira da crise. 
Aliás, estas informações demonstram o quanto o Go-
verno se guia pelo improviso, sem nenhum planeja-
mento racional. Há muito se alerta para a necessida-
de de investimentos, principalmente para reconstruir a 
infra-estrutura dilacerada por anos e anos sem obras. 
Somente agora, praticamente no último ano de man-
dato, o Presidente fala em colocar as mãos no bolso 
e gastar.

Na verdade, muito à frente do ajuste fiscal, o País 
necessita de uma política que estabeleça realmente 
as bases de um crescimento econômico consistente, 
conjugado com iniciativas avançadas voltadas para a 
promoção dos direitos fundamentais da pessoa humana 
e para a reparação de nossas tantas e cada vez mais 
freqüentes injustiças sociais. 

Mas o crescimento econômico do Brasil em 2005, 
projetado em mínimos 3%, ficará abaixo do desempe-
nho da América Latina, que deverá crescer 4,1% neste 
ano, de acordo com o FMI.

Na esfera social, o Brasil ocupa hoje a posição 
de número 94 no ranking que avalia o desempenho de 
163 países na área social e no combate às desigualda-
des. Para se ter uma idéia, basta dizer que no mesmo 
patamar do Brasil estão Namíbia, Congo, República 
Dominicana, Colômbia, Equador e Peru.

Entre a retórica e a realidade está um país enfra-
quecido em sua economia nacional em face da inter-
nacionalização das finanças, marcado pela exclusão 
social de significativa parcela da população, manchado 
pelo desemprego em massa e envolto na ampliação da 
informalidade e de práticas econômicas consideradas 
contravenção ou imoralidade, como contrabando, pira-
taria, narcotráfico, prostituição, trabalho infantil etc.

Há ainda a devastação ambiental patrocinada 
pela competição capitalista e o aumento da violência 
e da criminalidade em razão das tensões provocadas 
pela exclusão econômica.

Sobre tudo isso devemos refletir e agir. O Brasil 
não pode viver em função do debate dos problemas 
de seus dirigentes. O País precisa atuar firme, forte e 
corajoso na discussão das dificuldades de seu povo 
sofrido. São as autoridades que precisam se sujeitar 
diante dos problemas nacionais; não o contrário.

Está na hora de dar um basta a esta terrível in-
versão de prioridades e valores!

O Brasil é muito mais do que Palocci, Lula ou Dir-
ceu! Muito além das fragilidades e da inconsistência de 
seus atuais comandantes está uma Nação de gente 
criativa, honesta e trabalhadora que merece ser tratada 
com deferência, com respeito, com dignidade.

E era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Iris de Araújo, 
o Sr. Leonel Pavan, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora, prorroguei o tempo por cinco minutos, 
pela beleza do pronunciamento de V. Exª. Mas, já que 
encerrou, agradecemos.

A SRA. IRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO) – Agra-
deço, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, do PSDB 
do Estado do Paraná. V. Exª, regimentalmente, dispõe 
de doze minutos, mas fique tranqüilo porque jamais 
ousarei cortar a palavra de um Senador tão capaz e 
brilhante.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Líder do PDT, Senador Osmar 
Dias, pelo Estado do Paraná, que, pelo Regimento In-
terno, tem direito a cinco minutos. Mas acrescentarei 
mais cinco, totalizando dez, que simboliza a nota pelos 
méritos de V. Exª como Senador da República.
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O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, apenas pergunto, pela ordem, se sou eu o 
próximo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Ney Suassuna, V. Exª é o próximo e apro-
veito para anunciar à Paraíba e ao Brasil, que, ansio-
samente, estão aguardando-o.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 
Presidente – desculpe-me, Senador Osmar Dias –, se 
o Senador Ramez Tebet não estiver inscrito, peço que 
me inscreva ou que eu possa falar pela Liderança até 
porque, diante do claro esvaziamento do plenário, com 
certeza, terei o direito de usar a palavra. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora Heloísa Helena, pode não haver quanti-
dade, mas V. Exª, os Senadores presentes e o Sena-
dor Ramez Tebet, que está chegando, são a melhor 
qualidade da política do Brasil.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Senador 
Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, primeiramente, 
agradeço ao Presidente por ter lembrado que, lá em 
casa, sou o mais novo. Também agradeço a gentileza 
em conceder-me mais cinco minutos, dando-me essa 
nota generosa...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nota dez.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Praticamente, 
continuarei o assunto que a Senadora Heloísa Hele-
na tratou em aparte ao Senador Alvaro Dias e o que 
o mesmo abordou aqui, analisando o relatório da CPI 
da Terra.

Se eu fosse o Presidente Lula, chamaria hoje 
o Ministro Roberto Rodrigues e o Ministro do Desen-
volvimento Agrário, técnicos no assunto, o pessoal 
da Embrapa e as entidades que representam o setor 
agropecuário para uma conversa franca, sem o puxa-
saquismo que cerca normalmente a conversa com o 
Presidente da República, com dados irreais, com in-
formações incompletas, com meias verdades, porque 
o Presidente está completamente desinformado das 
condições de vida no meio rural brasileiro. O empo-
brecimento das populações rurais nos últimos anos é 
algo muito sério. Advirá um problema social enorme 
desse momento difícil por que passa a agropecuária 
brasileira e o agronegócio como um todo. Será muito 
triste para o Brasil constatar que a situação poderá ser 
irreversível para muitas famílias que vivem no meio 
rural. Nunca a agricultura familiar esteve tão carente. 
Nunca o pequeno produtor rural esteve tão empobre-
cido como se encontra agora, no final de 2005.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Senador Os-
mar Dias, V. Exª me concede um pequeno aparte?

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Pois não, 
Senador Ney Suassuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª mora 
num Estado que tem uma natureza maravilhosa, o Para-
ná. E V. Exª está aqui fazendo uma afirmação que creio 
ser a mais extrema verdade. Agora, V. Exª “exponencie” 
isso que está dizendo por três ou por quatro e verá o 
que acontece hoje na minha Paraíba e nas Alagoas 
da Senadora Heloísa Helena, onde as vaquinhas que 
sobraram, neste momento, estão sendo mantidas à ra-
ção que, em dois meses, consumirá o preço da rês. E 
o que é pior: para o leite que tira ou para o queijo que 
faz não há comprador, porque ninguém tem recursos 
sobrando. Os velhinhos que sustentavam as famílias 
nas horas de crise, com os empréstimos agora não têm 
o salário total e não conseguem, sequer, o sustento 
da família. V. Exª está coberto de razão.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Obrigado, 
Senador Ney Suassuna.

O Presidente Lula deve chamar as lideranças 
agropecuárias para conversar. Eu me coloco à dis-
posição para participar dessa reunião para mostrar o 
quadro verdadeiro, o quadro real da agropecuária des-
te País, tomando lá o pequeno agricultor, o agricultor 
familiar, sem falar dos assentados.

A Senadora Heloísa Helena disse que não adian-
ta distribuir terra. O que está acontecendo é que os 
assentados estão vendendo os seus lotes e se trans-
formando em desempregados da periferia da cidade. 
Não conseguirão sobreviver se não tiverem apoio do 
Governo, se não houver infra-estrutura, estrada, es-
cola, saúde, crédito para que possam plantar e co-
lher, e, quando houver frustração de safra, precisam 
de um seguro para garantir que a produção que não 
foi colhida não vá lhes tirar a propriedade, porque a 
história daqueles que perderam a propriedade neste 
País é muito parecida. Se conversarmos com todos os 
agricultores que um dia trabalhavam a terra e agora 
estão desempregados ou mal empregados nas cida-
des, veremos que a história deles é muito parecida: 
não tiveram apoio algum, não tiveram como aplicar a 
tecnologia, não foram felizes no seu negócio, ou por-
que uma estiagem ocorreu, ou uma chuva de pedra, 
ou algum problema climático, ou porque o mercado foi 
adverso. Mas eles perderam a propriedade por moti-
vos muito parecidos. E os que estão hoje vendendo os 
seus lotes porque não conseguem sobreviver quando 
recebem um lote do programa de reforma agrária são 
muito parecidos com os agricultores familiares que já 
estão nas propriedades há muitos e muitos anos e estão 
abandonando-as. Conforme os dados mostrados aqui, 
há muito mais gente saindo do campo do que sendo 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 23 40591 

assentada lá. Esse é um retrato real que o Presidente 
Lula tem que enxergar.

Os números não podem ser desmentidos, Sena-
dor Mão Santa. A agricultura brasileira, em 2004, teve 
uma renda bruta de R$95,43 bilhões – dados atuais do 
IBGE; em 2005, a renda foi de R$79,34 bilhões, ou seja, 
16,8% a menos, o que significa quase R$17 bilhões 
a menos de renda de um ano para o outro. E aí estou 
falando de mini, pequeno, médio e grande produtor, to-
dos. Perderam R$17 bilhões de renda só na produção 
de grãos. Vinte milhões a menos de toneladas de grãos 
foram colhidas em função da estiagem. A estimativa 
deste ano para a próxima safra é de 112 milhões de 
toneladas; portanto muito aquém do que foi produzido 
neste ano, que já foi um ano quebrado. A estimativa 
para o próximo ano é de uma safra menor.

Então, a realidade é dura e crua. No próximo ano, 
a renda da agricultura será ainda menor, porque conti-
nuam vigorando os fatores que incidem sobre os preços: 
o câmbio, isto é, o real supervalorizado em relação ao 
dólar e a superoferta mundial. E o Governo assiste a 
tudo sem fazer nada. Ele simplesmente acha que essa 
é uma questão que o mercado tem de resolver. Não! 
O Governo tem de interferir em algumas culturas que 
são cruciais para a minipropriedade, para a agricultura 
familiar: arroz, feijão, essas culturas que só são produ-
zidas praticamente em pequenas propriedades.

A pecuária vai perder cerca de R$1 bilhão. A re-
ceita vai cair de R$65 bilhões para R$64 bilhões, e o 
agronegócio em geral, de R$534 bilhões, em 2004, 
para R$520 bilhões, em 2005; portanto uma queda de 
R$14 bilhões deste ano para o ano que vem, sendo 
que neste ano já perdemos renda em relação ao ano 
passado.

Pelo amor de Deus, o Presidente não pode ficar 
assistindo a isso como se tudo estivesse normal e fa-
zendo discurso atrasado três anos: “A agricultura vai 
bem”. Esse discurso é de três anos atrás. Ela ia bem, 
mas no atual Governo ela vai muito mal. As causas, 
Senador Ramez Tebet  a quem vou dar o aparte , são 
principalmente a estiagem e o câmbio. O Presidente 
Lula não é culpado pela estiagem, mas, pelo amor de 
Deus, essa política econômica, esses juros altos, que 
fazem o produtor captar recursos a crédito de mercado, 
mais a estiagem, mais o câmbio...?! É uma brincadeira 
o que estão fazendo com o câmbio neste País. O que 
vai acontecer com a agricultura? A exportação prevista 
era de R$45 bilhões e caiu para R$42 bilhões. Aliás, o 
saldo da balança era de R$45 bilhões. A exportação é 
que vai ser de R$42 bilhões. Tirando-se os R$5 bilhões 
de importação, ficam R$37 bilhões de saldo, ou seja, 
R$8 bilhões a menos de saldo na balança comercial. 
Estão brincando com o País! Isso é irreversível! Daqui a 

pouco, vão transformar o País naquilo que ele já foi em 
um tempo triste de nossa história, quando as pessoas 
não sabiam o que era renda. Nós já estamos chegan-
do perto disso, Senador Ramez Tebet. É lamentável a 
situação de Estados como o de V. Exª, Mato Grosso 
do Sul, que dependem da agricultura e da pecuária. A 
tudo isso, soma-se agora o problema da aftosa. Para 
o próximo ano, alguma coisa precisa ser feita. E as 
providências devem ser tomadas já.

Presidente Lula, pelo amor de Deus, chame as 
lideranças deste País, as lideranças do setor, que en-
tendem do assunto, para que façam um diagnóstico da 
situação e lhe apontem um caminho, porque o senhor 
não está sabendo o caminho.

Concedo um aparte ao Senador Ramez Tebet.
O Sr. Ramez Tebet (PMDB –MS) – Senador Os-

mar Dias, quando V. Exª faz uma convocação, faz um 
apelo para que o Governo Federal converse com as 
lideranças deste País, está fazendo algo que deveria 
ser rotina no Governo. A equipe econômica não racio-
cina pensando no futuro. Não está percebendo, por 
exemplo, no caso do agronegócio, o prejuízo que isso 
vai causar ao País. Para aquilo que o Governo quer 
hoje, que é o superávit, o prejuízo será incalculável. 
Ele pode recolher o dinheiro hoje, mas, pelo valor que 
sobra, pagará muito mais caro depois, porque não 
está aplicando em infra-estrutura, nem dando crédito 
a juro compatível à agricultura nem à pecuária. Estão 
abandonando os assentamentos, os assentados, os 
pequenos produtores. O que será da produção deste 
País no futuro? V. Exª fala sobre isso legitimamente. A 
maior parte dos discursos que ouço com alegria, com 
satisfação, neste Senado, ocorrem quando V. Exª ocupa 
a tribuna em defesa do homem do campo, em defesa 
da produtividade, em defesa da vocação deste País. 
Sempre que V. Exª, representante do Paraná, fala, dis-
tingue o meu Estado. V. Exª tem consciência de que o 
Mato Grosso do Sul deve muito aos paranaenses, aos 
gaúchos, aos catarinenses, que, em épocas sofridas, 
venderam o pedacinho de terra que tinham no seu Es-
tado e compraram áreas maiores em Mato Grosso do 
Sul, para onde levaram sua experiência, sua tecnologia. 
Mato Grosso do Sul deve muito ao Estado de V. Exª. 
Somos vizinhos e parceiros. Quando V. Exª ocupa a 
tribuna, está sempre distinguindo o meu Estado. Agra-
deço-lhe por isso. Em matéria de agronegócio, V. Exª 
é o grande representante do nosso Senado.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Obrigado, Se-
nador Ramez Tebet. Quando distingo o Mato Grosso 
do Sul, eu o faço também em consideração a V. Exª, 
que merece o respeito da Casa e do seu Estado.

Para encerrar, contarei a V. Exª um episódio que 
me aconteceu ontem. Lá do seu Estado, do nosso Mato 
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Grosso do Sul, ligaram alguns amigos paranaenses, 
desses que venderam um pedaço de terra no Paraná 
e foram para Amambaí, no Estado do Mato Grosso do 
Sul. Lá, estão produzindo há várias décadas e tiveram 
agora a sua propriedade desapropriada pelo Incra, que 
não considerou que, por dois anos consecutivos, eles 
sofreram uma estiagem imensa e não conseguiram 
alcançar os índices de produtividade. Telefonaram-me 
ontem pedindo a minha ajuda. Não sei o que fazer, mas 
vou procurar o Incra, evidentemente, para saber se há 
alguma solução. O Incra tem que considerar que houve 
uma estiagem que não lhes permitiu alcançar o índice 
de produtividade, e esse é um problema que pode afe-
tar milhares de produtores se não houver boa intenção 
daqueles que vão fazer a vistoria. A estiagem tem que 
ser considerada. Eles, historicamente, alcançavam o 
índice de produtividade. De repente, não alcançaram 
porque a estiagem ocorreu durante duas safras, Se-
nador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Fico cada 
vez mais lisonjeado com V. Exª. defendendo seus 
conterrâneos que estão ajudando o progresso do 
meu Estado. No meu tempo de estudante, lembro-me 
de como eu lutava pela reforma agrária. Era sem-
pre isto: vamos desapropriar as terras improdutivas 
deste País! Agora, a conclusão a que estou che-
gando é a seguinte: nós temos que desapropriar as 
terras improdutivas deste País com critério e saber 
transformá-las em terra produtiva. O Governo não 
tem projeto para transformar, para fazer com que as 
terras ociosas passem a produzir na mão de quem 
quer que seja. Essa é que é a verdade. Então, o cri-
tério da produtividade deve existir. O governo só deve 
desapropriar quando ele tiver recursos para ajudar 
quem vai trabalhar na terra, mas ele não tem recur-
sos para nada. Ele fala que não tem recursos para 
coisa alguma, que só tem que pagar juros.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – É verdade, 
Senador. Para encerrar, Sr. Presidente, essa história 
que eu contei aqui, verdadeira, que me foi colocada 
por produtores lá do Município de Amambaí, no Mato 
Grosso do Sul, na tarde de ontem, eu pretendo levar 
até o Incra. Os paranaenses que estão no Estado de 
V. Exª, trabalhando, produzindo, não podem ser pe-
nalizados porque ocorreu estiagem. Se eu disse aqui 
que o Presidente Lula não tem culpa da estiagem, os 
produtores também não podem ser penalizados por 
ela. Esse assunto é muito sério e tem que ser tratado 
com muita seriedade.

Durante o discurso do Sr. Osmar Dias, o 
Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. João Alberto Souza, 
2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Ney Suassu-
na, pela Liderança...

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não, 
como inscrito.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª também está inscrito pela Liderança 
do Partido.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, é a Senadora Serys Slhessa-
renko.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, tem V. Exª a palavra.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) 
– Para me inscrever como Líder da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito.

Senador Ney Suassuna, V. Exª não deseja falar 
como Líder neste momento?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – É que 
sou sempre contrário. Se tiver muitos Líderes, vou 
falar, mas constrangido, porque sempre prefiro falar 
como inscrito.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Em seguida, falará V. Exª.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Está 
bem. 

Sr. Presidente, quero lembrar que hoje é o ani-
versário do nosso Senador José Jorge. Por isso, do 
plenário, quero dar os meus parabéns a S. Exª e a 
toda a família.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Mesa se associa.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obriga-
do, Sr. Presidente.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem.) – Quero também dar os parabéns ao Senador 
José Jorge, Sr. Presidente, por quem temos grande 
admiração. Quero parabenizá-lo aqui porque está fi-
cando mais jovem do que todos nós, por mais um ano. 
Parabéns, Senador.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Com a palavra a Senadora Serys Slhessa-
renko.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

Eu gostaria de iniciar parabenizando o nosso 
querido Senador José Jorge, com quem às vezes en-
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crencamos aqui e ali, mas, como S. Exª é um defen-
sor permanente das causas da mulher, ficamos mais 
felizes ainda.

Eu gostaria, Senador, de desejar-lhe muitas 
felicidades. Que os anjos dos céus e da Terra o 
protejam. 

A SRA. Heloísa Helena (P-Sol – AL) – Alguns!
A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 

– MT) – Alguns! E que V. Exª seja muito feliz.
Srªs. e Srs. Senadores, Sr. Senador que presi-

de esta sessão, estamos às vésperas do dia 25, Dia 
Internacional pela Eliminação da Violência contra a 
Mulher. Alguns dirão que a Senadora Serys gosta de 
falar deste assunto! E não vou parar de falar nunca. 
Nunca! As pessoas que por acaso dizem isso têm con-
ceitos adversos ao fim da violência contra a mulher. 
Porque aqueles que querem o fim, que querem elimi-
nar a violência contra a mulher, esses não só querem 
que falemos cada vez mais, como querem falar cada 
vez mais. 

Conclamo aqui as Srªs e os Srs. Senadores para 
que nos dezesseis dias, chamados 16 Dias de Ativis-
mo, que vão do dia 25 agora, Dia Internacional pela 
Eliminação da Violência contra a Mulher, até o dia 10 
de dezembro, Dia Internacional dos Direitos Humanos, 
façam uma manifestação. Então, de 25 de novembro 
até 10 de dezembro, temos os chamados 16 Dias de 
Ativismo. É um intensivão – se posso chamar assim 
– de busca do fim da discriminação e da violência de 
modo geral contra a mulher. 

Vamos, nesses 16 Dias de Ativismo, nem que seja 
num momento, nem que seja rapidamente, em algum 
momento desses dezesseis dias, fazer uma fala pelo 
fim da violência contra a mulher. Não precisa nem ser 
um discurso de dez minutos. Dois minutos de fala de 
todos nós, Senadora Heloisa Helena, mas que todos 
nós tenhamos a possibilidade de fazer uma fala pelo 
fim da violência contra a mulher, homens e mulheres. 
Porque nós, sem a companhia dos homens fraternos, 
generosos e solidários, não vamos superar a violência 
contra a mulher.

Fazemos também um apelo à Câmara, onde está 
tramitando o substitutivo da Deputada Jandira Feghali. 
Até onde estou informada, hoje ele voltou rapidamen-
te para uma correção na Comissão de Seguridade 
Social na Câmara. Que ele venha logo da Câmara 
para cá e que façamos um superesforço, Srªs e Srs. 
Senadores – não estou nem pedindo que seja no dia 
25, porque está muito próximo –, para que no período 
dos 16 Dias de Ativismo tenhamos este projeto apro-
vado pelo Senado e que vá ao Presidente Lula para 
ser sancionado. É um presente não somente para as 
mulheres do Brasil, mas para todas as mulheres e to-

dos os homens, brasileiras e brasileiros. É um presente 
que nós merecemos.

Nós, mulheres, somos 52% da sociedade. Os ou-
tros 48% são nossos filhos, que, com certeza, querem 
que sejam superadas a violência e a discriminação 
contra a mulher em todos os setores. 

Dito isso, Sr. Presidente, vou proceder à leitura 
do meu pronunciamento, porque preciso citar alguns 
dados, e não ajuda muito se não for lido.

Srªs Senadoras e Srs. Senadores, as Nações 
Unidas definem violência contra a mulher como:

“Qualquer ato de violência, baseado na diferença 
de gênero, que resulte em sofrimentos e danos físicos, 
sexuais e psicológicos da mulher, inclusive ameaças 
de tais atos, coerção e privação da liberdade, seja na 
vida pública ou privada.”

Violência contra a mulher é um sério problema de 
saúde pública, assim como uma violação dos direitos 
humanos. Existem três formas de violência: psicoló-
gica, física e abuso sexual. E todas essas formas de 
violência podem ter sérias implicações para a saúde 
sexual e reprodutiva da mulher. 

Violência contra a mulher também pode ser 
institucional, ou seja, quando os serviços ofereci-
dos por uma instituição e sistemas públicos são 
prestados em condições inadequadas, resultando 
em danos físicos e psicológicos para a mulher (por 
exemplo, longas esperas para receber tratamento, 
intimidação, maus-tratos verbais, ameaças e falta 
de medicamentos).

Violência e a saúde da mulher
Em muitas culturas, a violência contra a mulher 

é aceita e normas sociais sugerem que a mulher é a 
própria culpada da violência por ela sofrida apenas 
pelo fato de ser mulher. Essas atitudes sociais podem 
ser exercidas também por profissionais da área de 
saúde, resultando algumas vezes no tratamento ina-
dequado ou impróprio quando se trata de uma mulher 
vítima de violência que busca atendimento médico e 
psicológico. 

A violência contra a mulher pode ter tanto 
efeitos de longo prazo quanto de curto prazo. Al-
gumas vezes o resultado pode inclusive ser fatal. 
Por exemplo: uma violência sexual pode resultar 
em uma gravidez indesejada, que, por sua vez, leva 
à prática do aborto inseguro. Mulheres que vivem 
com parceiros violentos podem não ter escolha no 
uso de métodos anticoncepcionais. Além disso, a 
violência pode ainda contribuir com abortos espon-
tâneos e o aumento do risco de infecções quanto 
a doenças sexualmente transmissíveis, como por 
exemplo HIV/ Aids.
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A violência e os direitos da mulher
Vários acordos internacionais manifestam clara-

mente que a violência contra a mulher constitui uma 
violação dos direitos humanos. Por exemplo:

Em 1979, a Assembléia Geral das Nações Uni-
das adotaram a “Convenção de eliminação de todas 
as formas de discriminação contra a mulher”, conhe-
cida como a Lei Internacional dos Direitos da Mulher. 
Essa convenção define o que se constitui discriminação 
contra a mulher e estabelece uma agenda de ações a 
fim de acabar com a discriminação.

Em 1993, a Assembléia Geral das Nações Uni-
das aprovou a “Declaração da Eliminação da Violência 
contra a Mulher”, o primeiro documento internacional 
de direitos humanos focado exclusivamente na vio-
lência contra a mulher. Esse documento afirma que a 
violência contra a mulher viola e degrada os direitos 
humanos da mulher em seus aspectos fundamentais 
de liberdade.

Em 1995, a Plataforma por Ação de Beijing (da 
Quarta Conferência Mundial da Mulher) chama a aten-
ção dos governos a “condenarem a violência contra 
a mulher e eliminarem alegações baseadas em tradi-
ções, costumes e religião como forma de desculpas 
por se manterem afastados de suas obrigações com 
respeito à “Declaração da Eliminação da Violência 
contra a Mulher”.

A violência sexual é fenômeno universal que 
atinge indistintamente mulheres de todas as classes 
sociais, etnias, religiões e culturas.

Ocorre em populações de diferentes níveis de 
desenvolvimento econômico e social, em espaços 
públicos ou privados, e em qualquer etapa da vida 
da mulher.

Apesar de desconhecida a verdadeira incidência 
os crimes sexuais, estima-se que afetem 12 milhões 
de pessoas em todo o mundo. Apenas nos Estados 
Unidos, calcula-se que cerca de 680 mil mulheres são 
estupradas e que 200 mil crianças são sexualmente 
abusadas a cada ano. 

As conseqüências biopsicossociais são ainda 
mais difíceis de mensurar, embora acometam a maioria 
das vítimas e de suas famílias. Na esfera emocional, 
a violência sexual produz efeitos intensos e devasta-
dores, muitas vezes irreparáveis.

Para a saúde, os danos e os agravos do abuso 
sexual são expressivos e complexos, com particular 
impacto sobre a saúde sexual e reprodutiva, como 
eu já disse. 

Para agravar o problema, entre 25% e 50% das 
mulheres sobreviventes de violências sexuais saem 
infectadas por uma DST, somando severas conseqü-
ências físicas e emocionais. Ainda que reconheçam 

todas essas repercussões, cerca de 80% das vítimas 
de violência sexual referem ter como principal preocu-
pação a possibilidade de se infectar com o HIV.

De certo modo justificasse essa inquietação. Os 
poucos estudos bem conduzidos indicam a possibili-
dade de soroconversão entre 0,8 a 1,6%, risco com-
parável (ou mesmo superior) ao observado em outras 
formas de exposição sexual. 

A interpretação desse dado deve ponderar os 
múltiplos fatores de risco para a infecção pelo HIV en-
volvidos em uma situação de violência sexual.

Os provedores de benefícios de saúde deveriam 
estar adequadamente preparados para avaliar o risco 
sexual em cada caso. 

Eu lhe pediria, Sr. Presidente, dois minutos. Ainda 
tenho direito a esses dois minutos.

Esses dados todos – e eu teria outros aqui – foram 
retirados de um trabalho do Prof. Dr. Jefferson Drezett 
de um texto adaptado de: Profilaxia Pós-Infecciosa de 
Mulheres Estupradas – apresentado para a IV Confe-
rência Internacional sobre Infecção pelo HIV em Mu-
lheres e Crianças, Rio de Janeiro, abril de 2002.

Medidas e intervenções para tratar do pro-
blema:

– promover e apoiar pesquisas sobre o tema;
promover ações entre os setores jurídicos e o de 

saúde, incluindo medidas para: 
– detectar e tratar a violência sofrida durante a 

gravidez
– garantir acesso à anticoncepção de emergên-

cia, garantir que a decisão tomada pela mulher com 
relação ao aborto seja voluntária e livre de coerção 
tanto a favor como contra o procedimento, alterar as 
leis que penalizam e castigam mulheres para abortar 
e pelas quais, por abortar, voltam a ser vítimas depois 
de sofrer violência, garantir atenção pós-aborto ade-
quado que inclua atenção à violência, apoiar as orga-
nizações de mulheres que procuram reduzir a violência 
contra a mulher.

Estatística
Segundo a Sociedade Mundial de Vitimologia 

(Holanda), que pesquisou a violência doméstica em 
138 mil mulheres de 54 países, Srªs e Srs. Senadores, 
23% das mulheres brasileiras estão sujeitas à violên-
cia doméstica. A cada quatro minutos, uma mulher é 
agredida em seu próprio lar por uma pessoa...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – ...com quem mantém relação de afeto. As 
estatísticas disponíveis e os registros das delegacias 
especializadas de crime contra a mulher demonstram 
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que 70% dos incidentes acontecem dentro de casa e 
que o agressor é o próprio marido ou companheiro. 
Mais de 40% das violências resultam em lesões cor-
porais graves decorrentes de socos, tapas, chutes, 
amarramentos, queimaduras, espancamentos, estran-
gulamentos. O Brasil é o País que mais sofre com a 
violência doméstica, perdendo cerca, atentem, Srªs e 
Srs. Senadores, de 10,5% do seu PIB em decorrência 
desse grave problema. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, costumo 
dizer que se muitos não se sensibilizam pela dor da 
violência contra a mulher, que se sensibilizem, então, 
pelo menos pela questão econômica: 10% do PIB so-
mem deste País por conta da violência contra a mu-
lher. Estamos aqui com este laço branco. E vou trazer 
o suficiente para que todas as Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, nos 16 dias de ativismo, usemos este 
laço branco. Este laço branco significa... Ele foi criado, 
implantado, como uma forma de mostrar que somos 
contra a violência contra a mulher. 

Não faz muito tempo, não, cerca de 20 anos 
atrás ele surgiu no Canadá, quando uma pessoa en-
trou numa sala de aula de Engenharia Civil. Eram 20 
estudantes de Engenharia Civil: 14 mulheres e 6 ho-
mens. Ele mandou que se retirassem os 6 homens 
e metralhou, matou as 14 mulheres, porque lugar de 
mulher não era lá fazendo Engenharia Civil, que era 
uma profissão de homem. 

A partir daquele momento, o Canadá, num gran-
de movimento pela paz – porque a questão realmen-
te é mais ampla; é de Direitos Humanos – a favor, ou 
melhor, contra a violência contra a mulher, a favor de 
construir direitos iguais, para que, realmente, nós mu-
lheres sejamos respeitadas, criou o laço branco como 
símbolo do fim da violência contra a mulher. 

Quem é contra a violência, contra a violência 
que é cometida às mulheres usemos este laço branco 
para dizer que somos a favor da igualdade de direitos 
e pelo fim da violência.

Muito obrigada, Sr. Presidente. 
Desculpe, Senador Ney Suassuna, eu concedo 

um aparte a V. Exª.
O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Eu queria, 

nobre Senadora, dizer a V. Exª que eu execro mesmo 
qualquer tipo de violência. Porém é muito pior quando 
é feita contra alguém que possui menos físico e é mais 
frágil. E entre os dois tipos físicos, a mulher sempre 
é mais frágil. É uma maldade, uma aberração. Que-
ro me solidarizar com V. Exª. É claro que em um per-
centual menor, às vezes, existe o oposto. Vou dar um 
exemplo... Eu apenas disse que ia falar e a Senadora 
Heloisa Helena já me chutou a perna dizendo que eu 

não fizesse senão ela batia em mim. Então veja que 
coisa incrível! (Risos)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Um aparte à Senadora Heloisa Helena, que 
foi citada.

A SRA. Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Foi só 
porque ele disse que a violência contra o homem era 
grande e existia também. Então eu disse que ele não 
levantasse as estatísticas em relação à violência contra 
os homens porque senão ia aumentar um pouco mais 
aqui. Mas, com toda delicadeza, porque é um tema, 
realmente, de toda gravidade. A defesa de V. Exª, com 
a responsabilidade que tem, é compartilhada pelo Se-
nador Mão Santa e por todos desta Casa. Haverá uma 
sessão conjunta especial, a qual o Senador João Al-
berto há 15 dias anunciou, para que possamos tratar 
com responsabilidade e com solidariedade um tema 
como esse, que marca não somente o corpo da mulher, 
mas também marca a alma, o coração e a dignidade, 
especialmente quando somos atacadas por aqueles 
que amamos, por aqueles que estimamos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Um aparte à Senadora Íris de Araújo.

A SRA. Iris de Araújo (PMDB – GO) – Eu pe-
diria ao Presidente que estendesse um pouco mais o 
tempo, para que eu entrasse na discussão, mas não 
no debate entre a Senadora Heloísa Helena e o Se-
nador Ney Suassuna, a respeito do chute que ela lhe 
está dando por baixo da mesa.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Eu dei um 
beijo na Senadora Heloísa Helena.

A SRA. Iris de Araújo (PMDB – GO) – É uma 
gentileza do Senador. Senadora Serys Slhessarenko, 
chamou-me a atenção o pronunciamento que V. Exª 
faz neste momento nesta Casa. Quero dizer que é 
preciso discutir essa questão da mulher, da violência 
que se consagra a cada tempo, a cada ano, e que 
aumenta cada vez mais, segundo as estatísticas que 
temos visto, já que não diminui e transforma-se em 
uma contradição. Uma vez que a mulher avança em 
todas as áreas, Senadora, considero que o nó dessa 
questão de não conseguirmos deter, de certa forma, 
essa sangria no mundo moderno, no mundo que se 
transforma e onde a mulher tem um papel importante, 
talvez seja a questão da representatividade. Há um nú-
mero pequeno de mulheres na política, na mesa das 
decisões. A cada ano que passa, sentimos que essa 
situação não corresponde aos 54% do eleitorado que 
representamos. Portanto, creio que realmente é pre-
ciso haver cada vez mais mulheres participando das 
mesas das decisões.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Obrigada, Senadora Iris de Araújo.
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Obrigada, Senador João Alberto Souza, que pre-
side a sessão neste momento.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Quero dar um aviso ao Senador Ney Suas-
suna e à Senadora Heloísa Helena. Em homenagem 
ao Senador José Jorge, concederei a palavra, pela Li-
derança da Minoria, a S. Exª, o nosso aniversariante, 
cuja data natalícia estamos comemorando até hoje. S. 
Exª é do PFL de Pernambuco.

Concedo a palavra ao Senador José Jorge por 
cinco minutos para uma comunicação urgente, pela 
Liderança da Minoria.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Demóstenes Torres.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do Orador.) – Desejo apenas para-
benizar o Senador José Jorge, aniversariante de hoje, 
pela atividade pública tão profícua, por ser um Líder 
inconteste das minorias nesta Casa – ou da Minoria, 
melhor dizendo – e que, efetivamente, tem realizado 
com galhardia o trabalho de Oposição. Esse trabalho 
não é odioso ou raivoso – ao contrário, contribui para 
o País. Lembro que o Senador José Jorge, mesmo 
neste período de Oposição, foi o Relator da chamada 
Reforma do Poder Judiciário. Ele tem capacidade téc-
nica e de convencimento e, além disso, é um homem 
de extrema sensibilidade e um líder que sabe ouvir 
seus liderados. Por todas essas razões, parabenizo o 
nosso Líder por mais esse ano de felicidades.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obriga-
do. Agradeço ao Senador Demóstenes Torres.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do Orador.) – Sem querer esgotar o 
tempo do Senador José Jorge, gostaria também de fe-
licitá-lo pela oportunidade e pelo privilégio de fazer...

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senadora Heloísa Helena e Senador Ney Su-
assuna, há um orador na tribuna.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Espero 
que o Senador Ney Suassuna esteja, com tanta alegria, 
já que é expert, preparando um jantar em homenagem 
ao Senador José Jorge pelo aniversário.

Senador Ney, pensávamos que a reunião de V. 
Exª ali era para tratar de um jantar para o Senador José 
Jorge, uma vez que hoje é aniversário dele.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não vou 
fazê-lo, porque já organizaram isso para S. Exª, e os 
convites já estão, inclusive, na rua.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obri-
gado.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de abraçá-
lo, Senador José Jorge, pela sua postura, pelo homem 
que é, pelo pai de família que é e pela maneira como 
tem representando o seu Estado. Conjuntamente com 
o Senador Cristovam Buarque, reputo ser V. Exª uma 
das figuras mais conhecedoras da educação neste 
País. E, para tanto, o seu aniversário, que deve ser um 
dia extremamente feliz para V. Exª e para sua família, 
também o é para nós, seus amigos, que o abraçamos, 
hoje, no seu dia.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Muito obrigado. Agradeço a 
todos os companheiros do Senado as manifestações 
que recebi aqui no plenário e pessoalmente por estar 
completando mais um ano. Quando fazemos mais de 
sessenta anos, nós mesmos queremos esquecer o 
dia do aniversário. Mas, de qualquer maneira, temos 
de comemorar.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto 
de hoje não poderia deixar de ser sobre o discurso, 
o depoimento, que o Presidente Lula fez, ontem, na 
solenidade em que foi apresentada a chamada MP do 
Bem. Na realidade, esta MP terminou virando meio ter-
mo, porque muitos itens foram vetados pelo Presidente 
Lula, que aproveitou, ontem, para fazer um daqueles 
seus famosos discursos, aparentemente tentando dar 
um norte ao seu governo, quando, na verdade, toda 
vez que fala, confunde a Nação. Particularmente penso 
que foi um discurso que, em vez de defender o Minis-
tro Palocci, como aparentemente era a sua intenção, 
complicou mais a sua situação e, conseqüentemente, 
complicou mais o seu governo.

No momento em que há uma série de dificuldades 
para o Ministro Palocci, com acusações de corrupção 
no tempo em que era prefeito de Ribeirão Preto, de 
participação no sistema de arrecadação irregular da 
campanha do Presidente Lula, quando há também 
uma série de instituições que estão subordinadas a 
ele, Banco do Brasil, IRB, outros, que estão envol-
vidos nesse sistema de corrupção, com o chamado 
“valerioduto”, vem o Presidente Lula, por intermédio 
de sua Ministra Dilma Rousseff, atacar a política do 
Ministro Palocci.

Penso que uma das maneiras mais importantes 
e mais simples de verificarmos o está acontecendo 
na política brasileira, ou em qualquer lugar do mundo, 
Senador José Sarney, é examinarmos as charges. O 
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chargista sempre tem uma capacidade maior que a 
nossa de explicitar aquilo que está efetivamente aconte-
cendo. Se olharmos todas as charges dos últimos dias, 
veremos a Ministra Dilma, com as mãos do Presidente 
Lula, brigando contra Palocci e demais ministros.

A declaração que o Presidente Lula fez só en-
fraqueceu mais o Ministro Palocci, que perde a cada 
dia não por conta da Oposição. Nós, da Oposição, até 
queríamos ter tido esse poder, essa estrutura para 
derrubar ou para participar da derrubada do Ministro 
mais poderoso do Governo, que era o Ministro Paloc-
ci. Mas, infelizmente, não tivemos porque o Ministro 
Palocci está sendo fritado, está sendo derrubado pelo 
próprio Governo e sob comando direto do Presidente 
Lula, que, sem sombra de dúvida, está fazendo toda 
essa confusão e toda essa divergência.

Hoje saiu mais uma pesquisa da CNT-Census. 
Trata-se de uma pesquisa que é feita de noventa em 
noventa dias, e saiu o resultado de dezembro. A ava-
liação positiva do Presidente, que, em janeiro de 2003, 
era de 56,6%, em setembro, na última pesquisa, era 
35,8% e já está em 31,1%. Portanto, nesses últimos 
quatro meses, caiu quatro pontos. A avaliação nega-
tiva, que no começo do Governo, em janeiro, era de 
2,3%, agora já é de 29%. Portanto, são praticamente 
iguais a avaliação positiva e a avaliação negativa. E o 
desempenho pessoal do Presidente Lula, que sempre é 
superior – era aprovado por 83,6%, em janeiro de 2003 
–, agora é aprovado por apenas 46,7%; e era rejeitado 
por 9,7%, e agora é desaprovado por 44,2%.

Portanto, Sr. Presidente, são questões como es-
sas, são discursos como esses, são essas confusões, 
essas indefinições que o Presidente Lula cria no sentido 
de defender “a” ou “b” e, na prática, está fazendo com 
que seu Governo cada vez tenha menos apoio.

Não sei se posso ainda conceder um aparte bem 
rapidinho ao Senador Sibá.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Conto 
com a complacência do Sr. Presidente. Senador José 
Jorge, V. Exª, que hoje aniversaria...

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Não devia 
falar mal do Governo, não é isso?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Pela ale-
gria de estar aniversariando, imaginei que, hoje, V. Exª 
pudesse fazer rasgados elogios ao Presidente Lula e 
ao seu Governo, mas vejo que V. Exª é um fiel escu-
deiro da Oposição e não deixa passar ileso absoluta-
mente nada. Quero lembrar, quanto a essa situação 
do Ministro Palocci, que, na verdade, dentro do PT é 
normal o que muitos colegas têm feito, ou seja, contra-
pontos ao superávit. Eles têm feito coro com uma série 
de pessoas. Isso não pode ser visto como algo que 
tenha relação com algum tipo de entendimento refe-

rente à permanência do Ministro na Pasta que ocupa. 
Estamos aqui fazendo este esclarecimento que, com 
certeza, ele também vai prestar à CPI – trataremos 
desse assunto tão logo seja concluída a oitiva que 
está sendo feita –, e queremos que V. Exª concorde 
conosco em que, como disse o nosso Relator, Senador 
Garibaldi Alves, a vinda de S. Exª aqui, por convoca-
ção ou por convite, não vai eximi-lo de responder as 
mesmas perguntas, em um caso ou no outro. Assim, 
quero aproveitar a festa do seu aniversário para que 
V. Exª concorde conosco em convidar o Ministro para 
fazer seu depoimento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Agradeço a 
V. Exª as suas palavras. Creio que V. Exª tem razão 
quando diz que divergências internas no Partido são 
normais. No entanto, essas divergências são internas 
no Governo, não no Partido. Dentro de um Partido, 
se “a”, “b” ou “c” pensam de um jeito e “d” e “e” pen-
sam de outro, isso é normal. Dentro de um Governo, 
Ministros pensarem diferente e discutirem também é 
normal, mas discordarem, de forma pública, não. O 
Presidente deve tomar uma decisão a favor de um ou 
de outro, porque, senão, o Governo ficará sem rumo, 
como acontece atualmente.

Em relação à presença do Ministro Palocci na 
CPMI, a Oposição está discutindo a sugestão de V. 
Exª e do Senador Tião Viana. Encontraremos uma 
solução que seja boa para a CPMI, para o Ministro e 
para o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Ney Suassu-
na, do PMDB da Paraíba. Depois falarão os Senadores 
Alberto Silva e Heloísa Helena e, em seguida, inicia-
remos as Comunicações Inadiáveis.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de iniciar meu 
discurso, informo a todos os presentes que foi publicada 
uma nota contra mim. Eu mesmo a enviei à Comissão 
de Ética. Entreguei ao Presidente e recebi a contrafé, 
porque penso que tudo o que afeta os Senadores me-
rece a apuração da Comissão de Ética.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as insti-
tuições federais de ensino, em especial as universida-
des, realizam um trabalho extraordinário em favor da 
sociedade. Apoiadas no trinômio ensino, pesquisa e 
extensão, inúmeras universidades federais brasileiras 
respondem, em boa medida, pelo desenvolvimento 
regional sustentado.

Essas instituições transformaram-se em verdadei-
ros pólos desenvolvimentistas, promovendo avanços 
sociais e tecnológicos significativos que se traduzem 
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em benefícios diretos continuados para as comunida-
des situadas em seu raio de influência.

Costumo dizer aos paraibanos que só há uma 
forma de exponenciarmos o nosso homem e a nossa 
mulher na Paraíba: pela transformação da sua men-
talidade, pelo ensino e pela absorção da tecnologia. 
Cito sempre um exemplo de Israel: os israelenses 
compraram foguetes americanos, desmontaram-nos, 
aperfeiçoaram-nos e, agora, são os americanos que 
compram deles. Além do mais, tornaram miniaturas 
os sistemas de acompanhamento dos foguetes, os 
quais estão sendo vendidos com outro objetivo: são 
engolidos para se fazer radiografia de todo o aparelho 
digestivo. Vejam, assim, o que é a tecnologia e como 
a universidade pode mudar.

Se o papel das federais é essencial nas diversas 
regiões do País, independentemente do estágio de de-
senvolvimento da localidade em que se inserem, nas 
áreas mais vulneráveis, econômica e socialmente, sua 
atuação torna-se imprescindível.

Seguramente, sem a presença das universida-
des federais e o fomento promovido por elas, vários 
Municípios e regiões brasileiras viveriam hoje uma si-
tuação ainda mais crítica e precária, decorrência das 
limitações e privações que a escassez de recursos e a 
carência de iniciativas e projetos implicam e impõem.

Faço essas observações preliminares porque 
tenho a satisfação de trazer ao conhecimento do Ple-
nário desta Casa mais uma justa postulação da Uni-
versidade Federal da Paraíba (UFPB), cuja sede se 
localiza em João Pessoa, e da Universidade Federal 
de Campina Grande, que fica em Campina Grande, 
ambas no rol das universidades mais importantes do 
Nordeste. Essas universidades, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, estão interiorizando-se.

O projeto a que estou emprestando todo o meu 
apoio é da mais alta relevância para a região, porque 
prevê a instalação de uma linha de produtos alimen-
tícios derivados de carnes caprinas. Com ele se vão 
fortalecer a cadeia produtiva e o arranjo produtivo local 
da caprinocultura na Paraíba.

Aliás, quando se fala de caprinocultura no Bra-
sil, a Paraíba desponta. Anos atrás, no Governo José 
Maranhão, importamos espécies de caprinos de toda 
parte do mundo. Desenvolvemos isso na Paraíba e 
hoje temos um plantel incrível.

A idéia é forjar uma empresa ou empresas mo-
delo no gênero, que, naturalmente, servirão de para-
digma para a multiplicação de iniciativas semelhantes. 
É exatamente isso que fazem os centros de tecnologia 
da Universidade Federal de Paraíba e da Universidade 
Federal de Campina Grande. E hoje temos a alegria de 

vê-las, ambas, integrando a Rede Brasil de Tecnologia, 
no Ministério da Ciência e Tecnologia.

Ainda na segunda quinzena de outubro, encami-
nhei ao Ministro Sérgio Machado Rezende, da Ciência 
e Tecnologia, pedido para que verificasse, observadas 
– é claro – as normas regulamentares, a possibilidade 
de agilizar o pleito paraibano.

E agora, desta tribuna, torno público esse apelo. 
E faço isso muito à vontade, no cumprimento do meu 
dever de Parlamentar, porque temos projetos inova-
dores, com potencial econômico e relevância social 
dos mais altos.

Considerados os objetivos do Governo Fede-
ral de inclusão social e redução de desigualdades e 
de crescimento com geração do trabalho, emprego e 
renda, vemos, desde logo, que a proposta do Centro 
Tecnológico das Universidades Federais da Paraíba 
propugna esses mesmos objetivos, dentro da escala 
regional.

Isso evidencia convergência e sintonia de pro-
pósitos, o que torna ainda mais oportuna e válida a 
postulação.

Os projetos, a serem desenvolvidos em um perí-
odo de 12 meses, prevêem, em suas distintas etapas, 
a seleção de tecnologias, adequação dos laboratórios 
do Núcleo de Pesquisas e Processamento de Alimen-
tos, desenvolvimento do layout para a empresa mode-
lo, implantação do processo produtivo modelo em uma 
empresa piloto e a aquisição de matéria-prima, carnes 
caprinas, em associações e cooperativas regionais.

Uma vez em andamento, essas iniciativas, verda-
deiros laboratórios para o desenvolvimento de novas 
pesquisas e para a formação de alunos graduandos 
nas diversas áreas correlatas, permitirão a vivência 
da operação de uma microempresa assistida pela 
universidade. Ou seja, as microempresas poderão ser 
atendidas e orientadas pela universidade.

Aliás, projetos desse feitio reforçam o processo de 
interação universidade-empresa, que é de suma impor-
tância em nosso País. Esse tipo de parceria estimula 
o setor produtivo a desenvolver e incorporar inovações 
tecnológicas como estratégia competitiva.

Ademais, no caso específico, são projetos que 
proporcionarão aos discentes uma experiência de 
fato enriquecedora, com o acompanhamento das eta-
pas de implantação de uma empresa, transpondo os 
conhecimentos adquiridos nos bancos universitários 
para a vida real.

As propostas das Universidades Federais da 
Paraíba de implantar uma linha de produtos alimen-
tícios derivados de carnes caprinas deverão produzir 
impactos positivos no campo econômico, social, am-
biental e tecnológico.
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No setor econômico, haverá lançamento, no mer-
cado regional e no nacional, de alimentos com valor 
alto agregado; a área social será beneficiada pela ge-
ração de ocupação e renda, inclusão social de ape-
nados e continuada qualificação de mão-de-obra es-
pecializada.

Já no âmbito tecnológico, garante-se a realização 
de novas pesquisas para o setor de alimentos, bem 
como a difusão e repasse de tecnologias adequadas à 
indústria, enquanto o meio ambiente será resguarda-
do pelo desenvolvimento e uso de tecnologias limpas, 
com redução de impactos ambientais.

Assim, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
penso que mais essa iniciativa da Universidade Federal 
da Paraíba merece o nosso amplo e decidido apoio e, 
naturalmente, a conseqüente inclusão, pelo Ministério 
da Ciência e Tecnologia (MCT), no Programa de De-
senvolvimento Tecnológico e Social.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Ney Suassuna, V. Exª concede-me um aparte?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Pois 
não. V. Exª tem a palavra.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Ney Suassuna, quero parabenizar V. Exª pelo pronun-
ciamento e lembrar que sobre o assunto estou apre-
sentando ao Senado projeto de lei. Recentemente, fiz 
um estudo sobre a política brasileira de royalties, para 
saber como é feita a arrecadação e a distribuição no 
que diz respeito à mineração, à energia hidráulica e 
ao petróleo. Pude observar que as Regiões Nordeste 
e Norte são, de certa forma, prejudicadas na hora do 
acesso ao recurso destinado à ciência e à tecnologia. 
Assim, apresento um projeto de lei determinando que 
pelo menos 50% da parte da arrecadação dos royalties 
que vão para a ciência e tecnologia sejam, obrigatoria-
mente, aplicados nas regiões de origem da sua receita. 
Então, essa avaliação das regiões Nordeste e ama-
zônica, que precisam de maiores investimentos para 
esses centros de pesquisa e difusão de tecnologias 
inovadoras, como essa que V. Exª acaba de nos trazer, 
leva-me a acreditar que, se não tivermos algo dessa 
natureza, as nossas universidades padecerão muito. 
Se olharmos a hierarquia da distribuição de dinheiro no 
Brasil, veremos sempre, em primeiro lugar, São Paulo, 
em segundo lugar, Rio de Janeiro, chegando-se, numa 
escala descendente, até às universidades de Roraima, 
do Amapá, do Acre e algumas do Nordeste.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Chegam 
centavos, se chegarem.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Se chega-
rem, chegam ninharias. Portanto, estou apresentando 
esse projeto, que, acredito, pode consubstanciar de-
senvolvimentos tecnológicos em direção a sucessos da 

economia local dessas duas regiões. Faço este aparte 
a V. Exª para dizer que fico bastante admirado do pro-
nunciamento e me irmano nesse tipo de preocupação, 
tão importante para as nossas regiões.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Agra-
deço a V. Exª, Senador Sibá Machado, e digo que às 
vezes fico um pouco descrente. Fui Relator da criação 
de alguns fundos, alguns dos quais hoje têm bilhões 
de reais. Esses fundos podem servir às áreas do Sul 
e do Sudeste, onde há qualificação para projetos com-
plexos, mas não à minha região, que não vê o dinheiro 
desses fundos. Os recursos de muitos desses fundos, 
como é o caso, por exemplo, do Fust, nem chegamos 
a ver, porque o fundo acumula recursos durante todo 
o ano e zera ao seu final. Só se consegue tirar algum 
dinheiro dele por um milagre, porque é tanta burocra-
cia e é tão complicado que não funciona.

Em relação aos royalties, provavelmente o meu 
Estado vai ter, com o Estado de Pernambuco, uma 
situação melhor, porque acabam de ser descobertas 
jazidas de petróleo razoáveis lá. Vamos ter, provavel-
mente, uma renda melhor com o descobrimento desse 
petróleo, mas é muito difícil para os Estados periféricos  
como o de V. Exª, como o meu ou como o da Senado-
ra Heloísa Helena  conseguir algum recurso. Nós dos 
Estados periféricos pagamos, mas, para recebermos, 
é muito difícil. Basta olhar o Nordeste como um todo.

Encerrando, Sr. Presidente, quero dizer que, en-
fim, com a certeza de que o Governo do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, por intermédio do Ministé-
rio de Ciência e Tecnologia, continuará a reconhecer, 
valorizar e apoiar propostas sérias e meritórias como 
as formalizadas pelas duas universidades federais da 
Paraíba, fico no aguardo de que esses recursos con-
sigam chegar.

Às vezes, ficamos muito tristes. Há poucos minu-
tos, eu conversava com o nobre Senador Alberto Silva, 
um homem genial, uma bandeira da nossa Bancada, e 
ele me dizia das dificuldades concernentes a um plano 
que o Governo quer, o do biodiesel, pois, lamentavel-
mente, o Banco do Nordeste não o está acompanhando 
na velocidade que nós queríamos e sem as restrições 
que nós gostaríamos. Agora, inventaram um problema 
de altitude. Dizem que só se pode plantar acima de 300 
metros, o que praticamente tira todo o Piauí, que foi o 
precursor, e também boa área do meu Estado. Temos 
que estar sempre atentos para não deixar que essas 
aberrações se tornem a regra.

Era o que eu queria dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado pelo tempo concedido.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Srªs e Srs. Senadores, agora, na prorrogação 
do Expediente, vou assegurar a palavra por cinco mi-
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nutos, para uma comunicação inadiável, nos termos 
do art. 158, § 2º, do Regimento Interno. O Presidente 
Renan Calheiros informou que gostaria de estar pre-
sente para dar início à Ordem do Dia. Enquanto isso, 
vou conceder a palavra ao Senador Roberto Saturni-
no, à Senadora Maria do Carmo Alves e ao Senador 
Leonel Pavan.

Com a palavra S. Exª o Senador Roberto Satur-
nino, do PT do Rio de Janeiro, por cinco minutos.

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PT – RJ. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora-
dor.) – Obrigado, Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero 
aproveitar esta oportunidade para anunciar à Casa 
que amanhã, no Rio de Janeiro, mais especificamente 
no Canecão, a grande casa de espetáculo, dar-se-á a 
entrega do Prêmio Hutúz aos alunos que se destaca-
ram nos cursos ministrados pela Cufa, Central Única 
das Favelas, entidade do Rio de Janeiro dedicada à 
mobilização da juventude carente para as artes, para 
a cultura, para o desenvolvimento de atividades que 
motivem essa juventude para a vida sadia.

Quase sempre são jovens negros que se moti-
vam pelas atividades da chamada cultura hip hop e, 
por meio desses cursos, encontram caminhos para o 
exercício artístico e profissional. Só no Rio de Janeiro, 
esses cursos são freqüentados hoje por cerca de dois 
mil jovens, e essas atividades se expandem por vários 
Estados e cidades grandes do nosso País.

Trata-se, Sr. Presidente, de um evento da maior 
importância, razão pela qual faço aqui este registro. O 
evento contará com a presença do escritor Frei Beto, 
do compositor e músico Caetano Veloso, do cineasta 
Cacá Diegues, brasileiros eminentes nos seus ramos 
de atividades e que compreenderam a importância des-
ses cursos, dessa atividade da Cufa e colaboraram na 
realização desses cursos, ministrando aulas a esses 
jovens que amanhã serão premiados, poucos entre os 
muitos que estão se formando nessas atividades.

Desnecessário ressaltar a importância da questão 
social e mesmo da questão racial neste País, que está 
precisando muito da atenção das entidades públicas, 
evidentemente, mas que tem contado com o concurso 
e o esforço de entidades privadas, de organizações 
não-governamentais, como é o caso da Cufa.

O Hutúz é o maior evento voltado para a cultura 
hip hop da América Latina e o único do Brasil. Foi cria-
do no ano de 2000 para reconhecer e valorizar artis-
tas do gênero em diversas categorias e é produzido, 
em grande parte, por jovens das comunidades mais 
carentes das nossas grandes cidades, especialmente, 
como eu disse, dos jovens negros.

Nas suas duas primeiras edições, a premiação 
era seguida de um festival de rap, o Hip Hop da Gema, 
que consistia em shows com grupos de rap consagra-
dos. Tendo em vista que o hip hop é uma expressão 
cultural juvenil composta por elementos que retratam 
as vivências das comunidades de baixa renda e que o 
rap brasileiro vem conquistando espaços importantes 
e crescentes na indústria fonográfica, foi criado, em 
2002, o Hutúz Rap Festival, com uma vasta programa-
ção e com shows de grandes nomes do rap nacional 
e internacional.

Trata-se de um grande evento, que, além de pro-
mover um intercâmbio com outros segmentos sociais e 
culturais, conquistou visibilidade e representa para os 
jovens das periferias a oportunidade de se tornarem 
protagonistas da sua expressão artística.

Sr. Presidente, a Hutúz Cultural acredita que a 
realização do evento é importante para o fortalecimento 
da cultura hip hop, concretizando-a como movimento 
cultural, político, artístico e social reconhecido. Nasceu 
no coração das comunidades empobrecidas, cujo gê-
nero musical, o rap, aponta para novos caminhos de 
percepção do mundo e da sociedade. Além de incor-
porar a presença do negro e a tematização ampla da 
causa negra, tem conseguido oportunizar a arte aos 
jovens de periferias, e de periferias muito empobrecidas, 
reduzindo seu tempo ocioso e resgatando sua auto-es-
tima, o que é um fator extremamente importante para 
que consigam posição de dignidade em suas vidas 
pessoais. A proposta Hutúz Rap Festival é a de valo-
rizar o rap brasileiro e de dar voz e vez aos principais 
responsáveis pela existência dessa cultura, o pessoal 
da periferia de nossas grandes cidades.

Era o que eu tinha a comunicar, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Concedo a palavra à Senadora Maria do Car-
mo Alves e, em seguida, pela Liderança do P-SOL, à 
Senadora Heloísa Helena.

V. Exª dispõe de até cinco minutos, Senadora 
Maria do Carmo Alves.

A SRA. MARIA DO CARMO ALVES (PFL – SE. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da ora-
dora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no ano 
passado, realizou-se na Província de Sanya, na Chi-
na, um evento organizado pela ONU, por intermédio 
da Organização Mundial da Família.

Na China, durante o referido evento, o Estado 
de Sergipe apresentou um de seus projetos de maior 
sucesso, o “Pró-Mulher... Pró-Família, Mais Saúde, 
Mais Vida”, que cuida da saúde da mulher sergipana 
e do homem também.
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Por esse motivo, Sr. Presidente, Sergipe foi o 
local aclamado pelos participantes, representantes 
de governos, organizações não-governamentais, uni-
versidades, grupos parlamentares, representantes do 
Judiciário, conselhos sociais e econômicos e pela co-
munidade empresarial, ratificado, evidentemente, pela 
ONU, para sediar a Cúpula Mundial da Família + 1, no 
período de 4 a 7 de dezembro deste ano.

O compromisso assumido pelo Governador João 
Alves Filho possibilita que Sergipe continue contribuindo 
com a Organização Mundial da Família na implemen-
tação das metas do milênio estabelecidas pela ONU.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva, 
do PMDB do Piauí. Conforme acerto com a Mesa, S. 
Exª dispõe de até oito minutos.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a tribuna nesta 
tarde com certa emoção porque, amanhã, a Escola 
Federal de Engenharia de Itajubá, onde me formei, 
com muita honra, como engenheiro, completará 92 
anos de existência. Mas o que me emociona agora é 
saber que a escola resolveu instituir algo parecido com 
o Conselho da República – graças à proposta do Pre-
sidente José Sarney, fui condecorado por esta Casa, 
com votação maciça, como Conselheiro da República, 
substituindo o economista Celso Furtado. A Escola 
de Itajubá decidiu criar uma espécie de Conselho de 
Embaixadores para representá-la em qualquer parte 
do mundo, e escolheu, segundo fomos informados, 
pessoas que consideraram notáveis, tendo incluído o 
meu nome. Amanhã, devo viajar para lá. Nosso com-
panheiro Senador Mão Santa demonstrou o desejo de 
estar presente, e eu, com muita honra, gostaria de ter 
a companhia de S. Exª, que é aquela pessoa que aqui 
fala em defesa dos interesses do povo brasileiro, da 
educação principalmente. S. Exª fez a Universidade do 
Piauí se espalhar por mais de trinta municípios. Para 
mim, será oportuna a presença do Senador Mão Santa 
na Universidade Federal de Itajubá, onde vou receber 
o título de Embaixador da Escola, representando, por 
conseguinte, aquela notável instituição de ensino no 
País e em qualquer parte do mundo.

Eu gostaria de falar um pouco sobre a Escola de 
Itajubá. A juventude de hoje bem estaria feliz se tives-
se tido a chance que nós, da nossa geração, tivemos 
quando lá chegamos, há quantos anos! Os professo-
res, a maioria, eram alemães. E nós éramos jovens 
que vínhamos de várias partes do País. Do Nordeste, 
apenas eu. Do Piauí, então!... Eram cariocas, paulistas, 
paranaenses, rio-grandenses, catarinenses, paraenses 

e amazonenses. Eu tinha 17 anos. Ao chegarmos à 
escola, tivemos a oportunidade de ouvir seu fundador, 
um homem notável, mineiro de escol, que era advo-
gado e criou uma escola de engenharia. E foi buscar 
essa escola na Alemanha. Trouxe a escola com os la-
boratórios e os professores. Ao chegarmos ali escola, 
Teodomiro Santiago nos convidou para uma reunião em 
sua sala e disse: “Meus jovens, vocês vêm de todos os 
recantos do País. Vocês vão estudar aqui engenharia 
elétrica, engenharia mecânica e engenharia civil, mas 
vão aprender algo mais: vão aprender a amar este País, 
a dedicar a sua vida profissional ao desenvolvimento 
de nossa terra. O lema desta escola é: Revelemo-nos 
mais por atos do que por palavras para sermos dignos 
deste grande País”. Essa frase faz parte da vida de 
todos os engenheiros de Itajubá, daquele tempo até 
hoje. Se em uma reunião alguém disser: “Revelemo-
nos mais por atos do que por palavras”, pode crer que 
é ex-aluno de Itajubá. Por fim, Teodomiro nos disse: 
“E vocês vão aprender mais alguma coisa. Vocês vão 
aprender a pensar”.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte, Senador Alberto Silva?

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Pois não, 
Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alberto 
Silva, estou lendo um livro sobre Leonardo da Vinci, 
que foi uma personalidade como V. Exª. Foi o líder do 
Renascimento. Interessante que, além de pintor, era 
musicista, cantava, e era engenheiro militar. Foi ele 
quem praticamente construiu Milão e os aquedutos do 
rio Arno. Era engenheiro militar como V. Exª é engenhei-
ro. Então ele é o líder maior do Renascimento da Itália, 
que levou progresso ao mundo: a bússola, a pólvora, a 
imprensa. Mas tem um ensinamento dele que não en-
tendo – e eu pediria a participação de Heráclito Fortes. 
Ele, que foi o líder do Renascimento, contemporâneo 
de Rafael, Michelangelo, Dante Alighiere, Maquiavel 
– ele trabalhou com Maquiavel – dizia o seguinte: “Mau 
discípulo é o que não suplanta o mestre”. Eu e Heráclito 
somos maus discípulos porque jamais vamos suplantar 
o nome de V. Exª no Piauí, reconhecido no Brasil como 
conselheiro da República. E, agora, vai V. Exª àquela 
faculdade que deu ao País Aureliano Chaves, enge-
nheiro político como V. Exª, para ser laureado. É mais 
um motivo de o Piauí estar aqui aplaudindo. Contesta-
mos Leonardo da Vinci que disse que “mau discípulo 
é o que não suplanta o mestre”. Eu e Heráclito somos 
maus discípulos, jamais vamos superá-lo.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. Cada vez V. Exª me faz 
sentir muito sensibilizado.
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Concedo um aparte ao Senador Heráclito For-
tes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Al-
berto Silva, essas leituras do Senador Mão Santa têm 
feito muito bem a ele e principalmente ao Brasil. Ele vai 
buscar uma comparação e traça um perfil entre o que 
representou Leonardo da Vinci lá, no Renascimento, 
para a história da Itália e do mundo e o que V. Exª re-
presenta para o Piauí nos dias atuais com a mesma 
garra, a mesma luz, a mesma fibra e a mesma criati-
vidade. Se houve por parte de Leonardo da Vinci um 
espírito criador, renascentista, com relação à Itália e 
ao mundo, a mesma coisa se pode dizer com relação 
a V. Exª e ao nosso querido Piauí. V. Exª assumiu o 
Governo do Piauí num momento de descrédito, de de-
sesperança, em que o Piauí era levado no...

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – No de-
boche.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – ...deboche. V. 
Exª consegui, acima de tudo, com a credibilidade que 
implantou nas obras e com o otimismo que impôs aos 
piauienses, mudar a face e a vida de todos que fazem 
aquele Estado. Evidentemente que, para V. Exª e o outro, 
cada obra teve a sua importância. A PI-4, para os dias 
atuais, foi tão importante como as grandes obras que 
Leonardo fez em Milão e no resto da Itália. O Albertão 
despertou no brasileiro, depois da conquista do Tricam-
peonato, exatamente a vontade de difundir o futebol 
brasileiro. V. Exª teve a felicidade de lançar em nosso 
Estado a semente da infra-estrutura, que, ainda hoje, 
e aproveitada por aqueles que o sucederam. Assim, 
parabenizo V. Exª por isso. Presidente João Alberto, 
conheço o Senador Alberto Silva há muitos anos. Já 
o vi ser homenageado nos quadrantes do Brasil, mas 
tenho a impressão de que ser conselheiro da Repúbli-
ca ou outras consagrações não são os aspectos que 
mais o tocaram. O que penso toca mais no fundo de 
seu coração é o seu reencontro com Itajubá. Senador 
Alberto Silva, V. Exª nunca deixou Itajubá nos seus tem-
pos de escola. Lá animava as noites, algumas vezes 
por deleite e outras por subsistência, tocando piano. 
Juntamente com seu grupo de amigos, fez história no 
Brasil, na engenharia. Esse reencontro deixa o nosso 
querido amigo Senador Alberto Silva lépido e fagueiro, 
aguardando essa homenagem que, tenho certeza, ele 
esperava há muito tempo. Finalmente é chegado o dia. 
Parabenizo V. Exª em nome dos piauienses, porque é 
uma conquista de mérito.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Muito 
obrigado, Senador Heráclito Fortes.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Conclua, Senador.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre-
sidente, agradeço a todos a oportunidade, sobretudo 
aos que dirigem a Universidade Federal de Itajubá. 
Amanhã, com a graça de Deus, estaremos lá.

Sr. Presidente, concluo dizendo as palavras fi-
nais de Teodomiro Santiago: “Vocês vão aprender a 
pensar”. Realmente devemos pensar, e pensar certo, 
para não misturar problemas. O grande desafio para 
o engenheiro e para o homem público é não misturar 
problemas. Em outra oportunidade, voltarei à tribuna 
para dizer o que é misturar problemas e que soluções 
a escola de Itajubá colocou na alma de cada um de 
nós, seus ex-alunos.

Agradeço a Deus a oportunidade de estar aqui e 
a comenda que Ele me dá por meio daqueles que fa-
zem uma das mais importantes escolas de engenharia 
deste País, a Universidade Federal de Itajubá.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Por permuta com o Senador Luiz Otávio, con-
cedo a palavra à Senadora Heloísa Helena, por até 
dez minutos. Por gentileza, Senadora.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Senador João Alberto, acaso alguém precise dos 
meus dez minutos, antes da Ordem do Dia, posso fa-
lar pela Liderança, por cinco minutos, para que V. Exª 
possa ser auxiliado no início da Ordem do Dia. Então, 
vou tentar falar o mais rapidamente possível, até por-
que o tema de que ia tratar hoje é de alta complexidade 
e, como eu não esperava conseguir os dez minutos 
da permuta com o Senador Luiz Otávio, falarei sobre 
ele amanhã. 

Refiro-me à imolação do ambientalista Francelmo, 
que pôs fogo no corpo, acompanhada em todo o Brasil. 
A implantação do setor sulcroalcooleiro no Pantanal 
motivou essa atitude de Francelmo. Sobre isso, fala-
rei amanhã, porque é um debate de alta complexida-
de técnica, ambiental e social, e quero fazê-lo com o 
zelo, com a obrigatória independência técnica e com 
os necessários esclarecimentos.

Sr. Presidente, não poderia deixar de saudar to-
dos os movimentos negros. Sei que o Senador Paim 
e vários Parlamentares envolvidos com essa causa já 
tiveram oportunidade de falar no Senado e, hoje, em 
ato público, realizado aqui em Brasília.

Ao tempo que faço uma saudação a todos os 
movimentos que lutam, de forma maravilhosa, num 
misto de rebeldia, encanto, alegria que são os movi-
mentos negros deste País, que fizeram hoje um ato 
muito bonito aqui em Brasília, não poderia deixar de 
saudar, especialmente, as comunidades descenden-
tes de quilombos. Nelas, há uma situação de miséria 
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e sofrimento muito grande, Senador Papaléo Paes. No 
meu Estado, Alagoas, a situação é extremamente gra-
ve. Das 743 comunidades descendentes de quilombos, 
em todo o Brasil, apenas 36 foram tituladas. Para se 
ter idéia, em Alagoas, onde está a Serra da Barriga 
e onde esteve instalada a República dos Palmares, 
Zumbi, Dandara, Acotirene, tantas negras e negros 
guerreiros, das 38 comunidades, apenas onze foram 
reconhecidas e apenas duas estão ainda em proces-
so de titulação, que é justamente Cajá dos Negros e 
Tabacari, em Palmeira dos Índios.

Quero deixar aqui uma saudação a todos os movi-
mentos. Há necessidade gigantesca de que o Governo 
Federal... Sei que quando fazemos apelos ao Governo 
Federal, não ligam para nada. Fazemos apelos em to-
das as áreas, saúde, educação, saneamento básico, 
reforma agrária, política agrícola, habitação popular, 
todos os setores que dinamizam a economia, geram 
emprego e renda, significam políticas públicas e so-
ciais para minimizar a dor e o sofrimento das grandes 
maiorias brasileiras, mas não adianta nada. Mesmo 
assim, continuamos cumprindo a nossa obrigação e 
fazendo um apelo para que o Governo Lula, que repe-
te o governo anterior na irresponsabilidade fiscal, na 
irresponsabilidade social, na irresponsabilidade admi-
nistrativa e na irresponsabilidade ambiental, tenha o 
mínimo de zelo no sentido de viabilizar aquilo que já 
é uma conquista pela legislação em vigor no País, es-
pecialmente para as 743 comunidades descendentes 
de quilombos, inclusive em Alagoas.

Faço uma saudação muito especial às mulheres 
do Movimento Negro, essas mulheres maravilhosas, 
guerreiras, que hoje honram a memória de muitas 
outras negras guerreiras que, mesmo quando eram 
penduradas por ganchos de ferro que atravessavam 
suas costelas, mesmo quando eram massacradas 
com ferro e fogo, com açoites, com estupros e com as 
mais diversas formas de violência, não foram capazes 
de conter na sua alma e no seu coração o sonho da 
liberdade. Portanto, a minha homenagem.

É claro que Zumbi é o mais lembrado, mas a 
minha homenagem a todas as mulheres negras guer-
reiras: às Acotirenes, Dandaras, Anastácias, Rosas e 
Marias espalhadas pelo Brasil afora que honram a me-
mória dessas negras guerreiras e, como todas negras, 
mulheres guerreiras, deusas do encantamento, donas 
dos segredos ialorixás, estão aí mostrando graça e luta 
em todos os momentos da vida em sociedade. Nos-
sa homenagem a essas mulheres negras guerreiras, 
volto a repetir, donas dos segredos ialorixás, mestras 
do encantamento, que tanto nos ensinam. Senador 
Papaléo Paes, essas negras guerreiras de hoje, que 
honram a memória das negras guerreiras do passado, 

muito antes de arrombarem as portas das senzalas, 
das normas injustas estabelecidas para a vida em 
sociedade, elas romperam, primeiro, as senzalas da 
alma, as prisões domésticas e as prisões estabeleci-
das para a vida em sociedade.

Portanto, minha homenagem a todo o movimento 
negro, que está hoje, de forma maravilhosa, alegre e 
rebelde em Brasília.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan, 
do PSDB de Santa Catarina, para uma comunicação 
inadiável, por até cinco minutos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, agradeço ao Presi-
dente por nos permitir usar da palavra para trazermos 
uma reclamação dos produtores de aves e suínos de 
Santa Catarina e do Brasil inteiro.

Ficamos sabendo que terminou hoje a greve dos 
federais agropecuários por uma decisão da Justiça, não 
porque eles conquistaram os seus direitos e não por-
que o Governo atendeu às suas reivindicações. Essa 
é a informação que recebo neste momento.

Sr. Presidente, em conseqüência da greve dos 
Serviço de Inspeção Federal do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, que se iniciou no dia 
7 de novembro, as agroindústrias estão enfrentando 
sérias restrições em suas operações de produção e 
exportação.

Como é do conhecimento de todos, a cadeia de 
carnes tem relevante peso em nossa balança comer-
cial, sendo os prejuízos com a greve proporcionais a 
essa importância. Segundo dados fornecidos pelos 
produtores, a greve pode trazer perdas de até US$100 
milhões na exportação de suínos. No caso do frango, 
a situação é a mesma.

As conseqüências não se restringem a números 
absolutos, mas também a impactos sobre o não-aten-
dimento de clientes, perdas de mercados e parceiros 
comerciais e enfraquecimento da credibilidade das 
instituições brasileiras. 

Recebemos dos produtores uma listagem mos-
trando o prejuízo que sofreram e ainda estão sofren-
do. Mesmo voltando a trabalhar, os fiscais federais, 
por uma decisão da Justiça e não pelo atendimento 
de suas reivindicações, estão voltando de uma forma 
devagar. É a chamada operação-tartaruga. 

Não quero colocar-me contra os fiscais federais, 
mas contra a falta de vontade política de atendê-los. 
Em não se atendendo os fiscais, está-se criando um 
prejuízo enorme para os produtores de frangos e de 
suínos. Esse prejuízo é incalculável.
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Falava-me um produtor de frango que, em função 
de não se poder exportar, o pinto está virando galo. 
Eles têm de exportar. O frango, numa certa de idade, 
tem de ser abatido e tem de ser exportado. Como não 
há meios de exportar, isso está dando um prejuízo 
enorme aos produtores.

Registro que são inúmeros os produtores de 
frangos e de suínos que mandaram e-mails e recla-
mações.

Eu gosto muito – muito – do Ministro da Agricul-
tura, mas, se não houver sensibilidade política e social, 
vai-se colocar para baixo tudo o que foi conquistado 
até agora.

Senador Osmar Dias, V. Exª está aqui prestan-
do atenção e não sei se concorda com essa questão. 
O Ministro, que temos respeitado muito, tem acesso 
tanto à Oposição quanto ao Governo. Se S. Exª não se 
sensibilizar com essas reivindicações, o prejuízo será 
incalculável para o Brasil e para os produtores.

Se me permite, Senador Mão Santa, concederei 
um aparte ao Senador Osmar Dias, que faz parte da 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senador Leonel 
Pavan, falarei em quinze segundos. Hoje, fiz um pro-
nunciamento, pedindo ao Presidente Lula uma reunião 
com os líderes do setor para discutir esses problemas. 
Reitero esse pedido. Somente com o Ministro, não ha-
verá uma solução. Parabéns pelo pronunciamento de 
V. Exª e minha solidariedade.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Na verda-
de, Senador Osmar Dias, o Presidente Lula consegue 
falar facilmente, mas não sabe o que está acontecen-
do nos ministérios. Sua Excelência mostra um Brasil 
diferente. Não é o Brasil em que estamos vivendo. Se 
o Ministro Roberto Rodrigues tivesse tempo para des-
pachar com o Presidente Lula ou o Presidente desse 
um tempinho para o Ministro Roberto Rodrigues, tenho 
certeza de que as coisas correriam mais facilmente. 
São produtores, agricultores de todas as áreas pedindo: 
“Por favor, prestem atenção no que está acontecendo 
no Brasil”. O Governo não resolve o problema dos fis-
cais e, conseqüentemente, causa um prejuízo enorme 
para o pequeno produtor, para o pequeno agricultor, 
para aquele criador de frangos lá do interior que tem 
um chiqueiro, com 10, 15, 20 matrizes. E eles estão 
sendo duramente penalizados. Fica este meu protesto, 
Sr. Presidente, Senador Mão Santa.

Gostaria de ressaltar ainda que Santa Catarina, 
hoje, poderá ser beneficiada, graças à Comissão de 
Educação. Lá estava o Senador Mão Santa, que ora 
preside esta sessão, defendendo o projeto. Hoje apro-
vamos, terminativamente, na Comissão de Educação, 
a possível instalação de uma universidade federal no 

interior de Santa Catarina. Agora, foi para a Câmara, e 
espero que aquela Casa agilize a tramitação de nosso 
projeto de lei, submetendo-o à votação, para que depois 
jogue essa responsabilidade para o homem que diz 
que está investindo em universidades no Brasil; jogue 
a responsabilidade para o Presidente Lula. Porque se 
nós aqui, no Senado Federal e na Câmara Federal, 
aprovarmos o projeto de lei, a “batata quente” ficará 
nas mãos do Presidente Lula, para parar com essa 
demagogia de que está investindo em universidade 
e que, realmente, invista, instale, construa. Santa Ca-
tarina precisa de pelo menos mais uma universidade, 
pois lá só há uma.

Mas paralelamente ao projeto que aprovamos, 
também apresentamos uma emenda, na Comissão de 
Educação, de recursos para o Ministério. Infelizmente 
a nossa emenda não foi aprovada, porque dizem que 
há recursos suficientes para instalarem-se universida-
des pelo Brasil afora. Sei que inúmeros outros Estados, 
como o Piauí, precisam de universidade. E o Senador 
Wellington Salgado, que é de Minas Gerais, sabe que 
em seu Estado há 12 universidades. Mas em Santa 
Catarina, apenas uma. Espero, portanto, que o proje-
to de lei que aprovamos aqui seja também aprovado 
na Câmara Federal, e o Presidente definitivamente 
nos atenda.

Se o Presidente não nos atender, tenha a certeza 
de que a derrota dele será maior em Santa Catarina, 
bem maior. Os produtores de suínos e de frangos da-
rão o troco nas próximas eleições; e também os uni-
versitários. Os estudantes também darão o troco nas 
próximas eleições. Para ter coragem para pedir voto 
é preciso que se cumpram os compromissos. O Pre-
sidente Lula precisa cumprir o que prometeu e aten-
der à agricultura familiar, atender nossos produtores, 
atender nossos estudantes, investir na educação, nas 
universidades, pois tudo isso fazia parte da proposta 
do Presidente Lula, estava no seu programa. Ele per-
correu o Brasil, percorreu Santa Cantarina, foi ao inte-
rior, a Chapecó, onde o prefeito era do PT e lá disse: 
vamos construir uma universidade aqui no interior de 
Santa Catarina.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Leonel Pavan, regimentalmente, V. Exª tinha 
cinco minutos, dei mais cinco para ficar com dez, que 
é a nota que V. Exª merece.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Vou fi-
nalizar.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Apenas para adverti-lo.
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Faltam 49 
segundos, 47 agora, 46; se V. Exª deixar, encerrarei.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agora vou dar-lhe mais dois minutos, para ficar com 
12, o número de universidades que há em Minas Ge-
rais.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa. V. Exª é muito bon-
doso com Santa Catarina. Então vou finalizar nestes 
dois minutos.

Estava tentando ser bem objetivo e rápido, mas 
é difícil. Agora me chega uma nova informação. Hou-
ve uma liminar da Justiça solicitada pela Fiesc para o 
retorno dos grevistas hoje, os fiscais federais. Então, 
eles estão voltando, mas em função de uma decisão da 
Justiça, não porque houve sensibilidade do Governo. 
Não houve sensibilidade por parte do Governo. E eles 
não vão voltar com toda a força; vão continuar aquele 
serviço feijão com arroz.

É preciso que haja parceria. É preciso que este 
Governo use sua sensibilidade que até agora não foi 
usada, para que o Presidente possa ter coragem, no 
futuro, de retornar aos Municípios e pedir os votos de 
que precisa para se reeleger.

Eu acho muito difícil, Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, que este Governo consiga resgatar o prestígio 
que tinha no passado, porque não executa...

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Rapi-
damente, Senador...

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Um apar-
te ao Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Leonel Pavan, eu estava ao seu lado hoje, na Comissão, 
quando tivemos a aprovação da universidade do oeste 
de Santa Catarina. Quero apenas dizer que concordo 
plenamente com isso. Santa Catarina tem apenas uma 
universidade federal, a da capital, Florianópolis, e é 
muito importante que possa atender também a região 
oeste. Assim, vamos ter a fixação da juventude na sua 
região por meio exatamente da educação. Considero 
que a educação superior tem que ser atendida, na 
verdade, de forma complementar pelo Poder público, 
mas também pela iniciativa privada. Portanto, apenas 
para manifestar que V. Exª está de parabéns por ter 
conseguido a aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Leonel Pavan, vou prorrogar por mais um 
minuto para V. Exª concluir. Então, anunciarei o Se-
nador Antonio Carlos Magalhães, que está inscrito. E 
quero também dizer que o Presidente do Congresso 
Nacional, Senador Renan Calheiros, veio especial-
mente ouvi-lo.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, está terminando o meu tempo de um minuto, 
mas eu queria conceder um aparte ao nobre Senador 
Sibá Machado. Com certeza, S. Exª tem coisas boas 
para anunciar, porque entrou correndo nesta Casa 
e, sorrindo, foi até o microfone. S. Exª deve dizer as-
sim: o Lula vai atender. Vamos lá, Sibá, anuncie isso! 
Anuncie que Santa Catarina vai receber alguma coisa 
deste Governo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dor Leonel Pavan, o Presidente tem sido uma pessoa 
bastante atenciosa com as universidades brasileiras. 
Há o problema que levou o setor dos docentes das uni-
versidades a fazer greve e, até o presente momento, 
é claro, não foi possível o consenso, mas o Governo 
já andou bastante nas negociações e ofereceu muitas 
coisas. Desejo irmanar-me a tudo que diz respeito ao 
crescimento do ensino superior, à pesquisa, à extensão 
das universidades públicas do País. Neste caso, irma-
no-me a esta causa. Acho muito importante, realmente, 
que se espalhe ao máximo esse tipo de instituição em 
todos os Estados, interiorizando-se ao máximo. Santa 
Catarina, pelo que me consta, é um dos Estados com o 
maior índice de distribuição de terras do Brasil – posso 
estar enganado, mas, até onde sei, seria isso –, onde 
a pequena propriedade é a maior representatividade 
da economia de agricultura em relação a outros Esta-
dos brasileiros. E, no meu entendimento, ao se pensar 
uma interiorização dessa natureza, com o foco inclu-
sive nessa direção, quem sabe uma universidade com 
perfil mais centrado e uma experiência...

(Interrupção do som.)

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sr. Pre-
sidente, conceda-me mais um minutinho. Então, diante 
disso, Senador Leonel Pavan, penso que nos devemos 
irmanar a uma causa nobre como esta. Portanto, V. Exª 
não é voz isolada aqui. Quero, neste caso – pelo me-
nos neste caso –, dizer que estamos juntos para que 
possamos ter uma conquista desse tamanho. Aproveito 
para dizer que também temos esta luta no Acre, não 
para criar uma nova instituição, mas o Governo está 
nos atendendo, criando um campus especializado no 
Município de Cruzeiro do Sul, bem a oeste do Esta-
do – nosso Estado tem mais ou menos o desenho da 
sua Santa Catarina, que é mais comprido de leste a 
oeste –, e esse Município recebe um campus univer-
sitário que leva o nome de Universidade da Floresta, 
por causa da alta biodiversidade da região. Quanto a 
este assunto, acho que V. Exª tem razão e merece uma 
atenção especial do Presidente da República.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, um minuto para encerrar.
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O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Leonel Pavan?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Se o Pre-
sidente Renan Calheiros permitir, concedo-lhe, com 
muita honra, um aparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Generoso 
como é, o Presidente Renan Calheiros já me conce-
deu esta...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Leonel Pavan, vou permitir que V. Exª 
conceda o aparte ao Senador Heráclito Fortes, em 
seguida darei a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães, e passaremos imediatamente à Ordem 
do Dia.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Certo.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Meu caro 

e nobre Senador catarinense, não é à toa que V. Exª, 
destaca-se na defesa dos interesses do seu Estado. É 
mais do que justa essa reivindicação, e tenho certeza 
de que teremos aqui o apoio integral e unânime à rei-
vindicação de V. Exª, como também, juntamente com 
o Senador Mão Santa, vamos esperar que o projeto de 
criação da Universidade do Delta do Parnaíba, no Es-
tado do Piauí, seja concretizado. Pelas características, 
pelas circunstâncias e pelos méritos, tenho certeza de 
que tanto Santa Catarina como o Piauí...

(Interrupção do som.)

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sr. Presi-
dente, V. Exª me concede a palavra e a técnica corta. 
Santa Catarina e o Piauí terão, muito em breve, as 
duas universidades para promover o desenvolvimento 
dessas duas regiões importantes para o Brasil. Para-
béns a V. Exª.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Quero 
apenas, para encerrar, Sr. Presidente, dizer que, quando 
o Senador Sibá Machado começou a falar, achei que 
vinha algo mais contundente. Ultimamente, o Senador 
Sibá Machado está falando calmamente. Talvez eu pos-
sa, daqui a uns dias, quando começar a ser atendido 
pelo Governo Federal, também falar com mais calma. 
Mas a verdade é que o Governo tem irritado não ape-
nas a Oposição, mas todo o Brasil, por não designar 
aquilo que merecemos. V. Exª é um lutador, seu Estado 
saberá reconhecer isso, como o Brasil saberá...

(Interrupção do som.)

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – ... reco-
nhecer quem trabalha pela Nação.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB  
AL) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Cé-
sar Borges.

Em seguida, darei a palavra ao Senador Anto-
nio Carlos Magalhães e passaremos imediatamente 
à Ordem do Dia.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, peço que seja feita minha inscrição 
para falar após a Ordem do Dia, pelo Partido da Fren-
te Liberal.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB  
AL) – V. Exª está inscrito, em primeiro lugar.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL  
BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, aca-
bamos de ouvir na CPI dos Bingos o Sr. Paulo Okamot-
to, figura simpática, embora estivesse acompanhado 
por um advogado um pouco nervoso. Infelizmente, o 
Presidente Lula fica muito mal no empréstimo que fez. 
Avalie, Sr. Presidente, que a carteira que ele apresen-
tou para pagamento era do Presidente Lula. Entregou, 
não em cheque, mas em dinheiro, três prestações do 
Presidente Lula.

O depoimento, principalmente na parte em que 
falou o Senador José Agripino, foi realmente arrasador. 
E, nessa reunião, foi feito um acordo extremamente fe-
liz e vitorioso para o nosso Presidente da Comissão e 
Secretário da Mesa, Senador Efraim Morais, que ficou 
com todos os poderes para marcar o dia da vinda, não 
como convidado, mas para depor, do Ministro Palocci. 
Foi uma prova de força do Senador, que conseguiu, 
inclusive, o apoio do próprio Governo. De maneira 
que isso foi muito bom. Não se humilhou, de modo 
algum, o Ministro Palocci, mas ficou provada a força 
do Presidente da Comissão, dando todos os poderes 
a S. Exª para marcar a data do depoimento antes do 
final da legislatura.

Mas vim à tribuna, Sr. Presidente, porque, em 
20 de julho, apresentei requerimento de informações 
sobre a transação envolvendo a Telemar e a empresa 
do filho do Presidente Lula. Os requerimentos foram 
encaminhados aos Ministérios da Fazenda, das Comu-
nicações e, por fim, ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior.

Do Ministério do Desenvolvimento, solicitei e 
recebi informações das juntas comerciais em todo o 
País, inclusive atas de assembléias. As informações, 
que são muitas, encontram-se no meu gabinete.

Em síntese, a Fazenda informa que não pode in-
formar – informa que não pode informar, isso é engra-
çado –, pois a CVM, Comissão de Valores Mobiliários, 
desconhece a totalidade das transações realizadas por 
companhias abertas no País. Diz ainda que a Telemar 
nada informou à CVM porque o valor transacionado 
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era “inexpressivo” e os detalhes da operação cobertos 
por sigilo (Lei 6.404/76) e que “sua revelação poria em 
risco o interesse legítimo da empresa”. E ele diz que é 
apenas 0,1. A CVM, de posse desses esclarecimentos, 
entendeu que não havia irregularidade a investigar.

Já o Ministério das Comunicações me informa 
que, na verdade, foi a Telemar Internet que negociou 
com a firma do filho do Presidente e que essa empresa 
Telemar Internet não é do ramo da telefonia, logo não 
é da alçada do Ministério (leia-se Anatel) fiscalizá-la.

Como uma denúncia não pode ser apurada sob 
a justificativa de que a investigação poderia ferir inte-
resses estratégicos das empresas envolvidas?

Se a transação era inexpressiva, sem importân-
cia, por que a Telemar não esclarece logo o assunto, 
fornecendo a ata da assembléia que decidiu pela tran-
sação com a empresa do filho do Presidente?

Se a CVM não teve, segundo ela própria infor-
mou, acesso às informações sobre a transação, como 
pôde considerá-la “ausente de indícios de irregulari-
dades”?

Se, como informa o Ministério das Comunicações, 
foi a Telemar Internet que adquiriu parte da firma do 
filho do Presidente, como fica a justificativa de que o 
valor era inexpressivo?

Afinal, a quem está afeta a fiscalização da tran-
sação? 

Mas, nisso tudo, vale uma curiosidade para a 
qual chamo a atenção dos Srs. Senadores: pelo que 
se depreende do relatório “IAN – Informações Anuais, 
Data Base 31/12/2004”, da CVM, a Telemar Internet 
só passou a operar com esse nome em 1º de julho de 
2004. Antes, chamava-se ABS-52.

Segundo o mesmo relatório, desde dezembro de 
2002 a empresa não desenvolvia nenhuma atividade. 
Aí veio o ano de 2005 e, segundo informa a Telemar:

– em 6 de janeiro, a diretoria da Holding Telemar 
decidiu investir na firma do filho do Presidente;

– em 26 de janeiro, o Conselho de Administração 
da Telemar autorizou a participação acionária na firma 
do filho do Presidente;

– em 31 de janeiro – vejam só, de 6 a 31, resol-
veu-se tudo –, as debêntures foram transferidas para 
a Telemar Internet, que passou a deter 35% da firma 
– que ninguém conhecia – do filho do Presidente.

Estão todos esses documentos aqui, inclusive a 
ata, inclusive a marmelada feita em menos de 30 dias. 
Tudo isso o Presidente acha que é normal porque é 
um negócio, e seu filho pode fazer negócios. Por isso, 
ontem, em seu discurso, ele disse que, se nós, da 
Oposição, queríamos fazer alguma especulação – foi 
essa a palavra –, deveríamos ir à CVM.

Queremos ir à CVM, Senhor Presidente, para 
verificar a transação irregular que foi feita para bene-
ficiar o seu filho com R$5 milhões! Hoje já ficou prova-
do que Vossa Excelência e os seus amigos recebem, 
Senhor Presidente, o pagamento de contas que Vos-
sa Excelência disse que não existiam no seu Partido. 
Mas Okamotto provou que existiam e que ele pagou. 
E o Senador José Agripino, com grande competência, 
desmoralizou totalmente esse pagamento, deixando 
o Okamotto, que me pareceu uma figura simpática, 
em uma situação terrível, mas ajudando bastante o 
nosso grande Relator a ter elementos para condenar 
essa transação. De nada adiantou o Líder do Governo 
querer desviar o assunto. Não desviou; ao contrário, 
acho que deu mais ânimo ao nosso Líder, que fez re-
almente um libelo incontestável sobre a desonestidade 
desse pagamento.

Sr. Presidente, esse Governo – a que não sei se 
o Partido de V. Exª serve ou não, mas, de, qualquer 
maneira, até o Senador Pedro Simon ontem estava 
mais cordato –, pela pesquisa Sensus de hoje, está 
desmoronando. Quem tem de sair saia logo, para não 
ficar muito feio sair quando ele estiver desmoronado. 
Está na hora de aqueles que não gostam de perder 
abandonarem esse barco, porque realmente haverá 
muitos náufragos se não saírem a tempo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Leonel Pavan, 
o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

Durante o discurso do Sr. Leonel Pavan, 
o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Antonio Carlos 
Magalhães.

Determino a suspensão dos trabalhos de todas 
as Comissões Parlamentares de Inquérito e das Co-
missões Permanentes, porque, a partir deste instante, 
vamos dar início à Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência lembra às Srªs Senadoras e aos 
Srs. Senadores que o Senado Federal está convocado 
para uma sessão especial a realizar-se amanhã, às 11 
horas, destinada a comemorar o centenário de nasci-
mento de Afonso Arinos de Melo Franco, de acordo com 
o Requerimento nº 1.177, de 2005, do nobre Senador 
Marco Maciel e de outros Srs. Senadores.

Lembra ainda esta Presidência que, de acordo 
com o art. 200 do Regimento Interno do Senado Fe-
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deral e conforme comunicação feita na sessão de 3 
de agosto último, só usarão da palavra os Líderes ou 
quem S. Exªs indicarem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência lembra ainda ao Plenário que o 
tempo destinado aos oradores da Hora do Expediente 
da sessão deliberativa ordinária de amanhã será dedi-
cado a comemorar os 50 anos do Departamento Inter-
sindical de Estatísticas e Estudos Sócio-Econômicos 
(Dieese), de acordo com o Requerimento nº 1.280, de 
2005, do nobre Senador Eduardo Suplicy e outros Srs. 
Senadores. Esclarece ainda que continuam abertas as 
inscrições para a referida homenagem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
José Agripino, Líder do PFL nesta Casa do Congres-
so Nacional.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Renan Calhei-
ros, V. Exª é testemunha de que a Oposição tem tido 
com V. Exª a mais cordial, respeitosa e fraterna rela-
ção. Tivemos um embate duro, decorrente de relações 
políticas tensas – nada a ver com V. Exª, nada –, que 
produziu, na sexta-feira, a queda da MP nº 258, fato 
que, até admito, possa ter desagrado V. Exª, que tem 
a obrigação de tocar os trabalhos da Casa.

Foi obrigação de V. Exª – e, para tal, V. Exª tem 
tido a nossa colaboração – ter dito, em dado momen-
to, que a praxe do interstício de análise das medidas 
provisórias deveria, daqui para frente, ser desprezada. 
Consultei, há pouco, o Senador Flexa Ribeiro, que é o 
Relator da MP em apreço e em discussão neste mo-
mento. S. Exª disse-me que não está com o relatório 
pronto. Quero fazer-lhe um apelo fraterno para que não 
votemos essa matéria hoje, mas amanhã. V. Exª nos 
convidou para uma reunião, e não fui ao seu gabinete 
por uma razão só: ficamos até agora na CPI dos Bin-
gos assistindo ao depoimento do Sr. Paulo Okamotto 
e dele participando.

O apelo que faço a V. Exª é o de que nos reu-
namos para discutir essa MP com o compromisso de 
votá-la amanhã. É o apelo que faço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Atendo ao apelo de V. Exª. No entanto, com 
relação ao prazo, ao interstício, àqueles dois dias, não 
poderemos cumpri-lo mais em função das circunstân-
cias, dos fatos. As medidas provisórias chegam ao Se-

nado, geralmente, nos últimos dias de vigência, o que 
significa que não vamos poder cumprir, via de regra, 
esse interstício todas as vezes. Não podendo cumpri-
lo todas as vezes, não há sentido em cumpri-lo uma 
vez sim, outra vez não.

Aceito a ponderação de V. Exª em função do fato 
de o parecer do Senador Flexa Ribeiro não estar pronto. 
Deixamos, portanto, a Ordem do Dia para amanhã.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço a V. Exª e comprometo-me a convidar o Senador 
Arthur Virgílio, o Senador Osmar Dias e quem mais V. 
Exª desejar, para conversarmos sobre o procedimento 
em relação ao assunto que V. Exª mencionou.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com muito prazer.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Concordo 
com V. Exª. Sempre resolvemos nossos problemas pela 
via do diálogo; não será agora que vamos abandonar 
essa prática.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O que aconteceu, na última vez, foi o seguinte: 
chegou uma medida provisória, que foi lida na quinta-
feira, trancou a pauta da quarta-feira, porque havia um 
feriado na terça-feira, e trancou a pauta, conseqüen-
temente, da quinta-feira, em função desse interstício 
de dois dias, ou seja, tivemos apenas um dia útil para 
apreciar a Medida Provisória. Não foi a primeira vez 
que isso aconteceu e não será, como todos sabem, 
a última vez.

Desse modo, diante dessa dramática circuns-
tância, não temos outra coisa a fazer a não ser abolir 
esse prazo de dois dias. Havia um acordo, um consen-
so entre os Líderes para que isso, na prática, acon-
tecesse, mas, infelizmente, em função disso, não vai 
acontecer mais.

Mas não deixarei nunca de atender a uma pon-
deração de V. Exª, como faço agora e farei sempre, 
com muita satisfação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a Ordem do Dia.

São as seguintes as matérias sobres-
tadas:

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 30, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória nº 260, de 2005) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do § 

6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 30, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 260, de 2005), que 
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abre crédito extraordinário ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Defesa e, 
em conseqüência, também ao Orçamento de 
Investimento, em favor da Infraero, no valor de 
trezentos e cinqüenta milhões de reais, para 
os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Flexa Ribeiro
Prazo final: 21-02-06

2 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 87, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias. (Dispõe so-
bre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

3 
SUBSTITUTIVO À  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 12, DE 2004 

(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira.

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 
pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen – Substitutivo): favorável.

6 
SUBSTITUTIVO À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 31, DE 2000

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 31, de 2000, tendo 
como primeira signatária a Senadora Maria 
do Carmo Alves, que altera os incisos XVIII 
e XIX do art. 7º da Constituição Federal, para 
conceder licença-maternidade e licença-pa-
ternidade em casos de adoção.

Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

7 
SUBSTITUTIVO À  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
 Nº 29, DE 2002

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 29, de 2002, que 
altera o art. 60 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, com a finalidade de am-
pliar, até o final do exercício de 2016, a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
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Magistério (Fundef) e de dispor sobre o valor 
mínimo nacional por aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

8 
SUBSTITUTIVO À  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 9, DE 2003

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 9, de 2003, tendo 
como primeiro signatário o Senador Sérgio 
Cabral, que acresce parágrafo ao art. 183 
da Constituição Federal para aumentar, nas 
cidades com população inferior a trezentos 
mil habitantes, a extensão das áreas urbanas 
passíveis de terem a propriedade transferida 
por usucapião especial.

Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

9 
SUBSTITUTIVO À  

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 64, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 64, de 1999, tendo 
como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2003 (nº 735/2003, 
na Casa de origem), que altera a redação dos 
artigos 165, 276, 277 e 302 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro (dispõe sobre dirigir sob 
a influência de álcool ou qualquer substância 

entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica).

Parecer sob nº 1.804, de 2005 da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Pedro Simon, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

11 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 356, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 356, de 2005 (nº 
1.023/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo Complementar ao 
Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli-
ca Popular da China sobre Cooperação em 
Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia 
do Espaço Exterior para a Continuidade do 
Desenvolvimento Conjunto de Satélites de 
Recursos Terrestres, assinado em Brasília, 
em 27 de novembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.771, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 364, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 364, de 2005 (nº 
1.298/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Co-
mercial, Trabalhista e Administrativa entre os 
Estados Partes do Mercosul, República da 
Bolívia e República do Chile, assinado em 
Buenos Aires, em 5 de julho de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.772, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

13 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
 Recurso nº 1, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 532, de 2003, de autoria 
dos Senadores João Capiberibe e Paulo Oc-
távio, que altera os arts 16, 68, 81, 82, 86 e 
revoga o § 7º do art. 68 da Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para disciplinar autoria 
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e exibição pública de obras audiovisuais e ci-
nematográficas.

Parecer sob nº 120, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Roberto 
Saturnino, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Sérgio Cabral e 
Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente Renan Calheiros, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, no último dia 6 de novembro, exatamente 
após 22 minutos de sua palestra em Brasília sobre o 
objetivo de maior integração entre as Américas, o Pre-
sidente George Walker Bush desceu alguns degraus 
em direção à platéia para cumprimentar alguns con-
vidados. Quando estendeu as mãos para mim – creio 
que fui o oitavo a ser cumprimentado –, tivemos uma 
rápida, porém relevante conversa:

– “Sou o Senador Eduardo Suplicy, do Partido 
dos Trabalhadores. Com relação à integração das 
Américas, deveríamos ter o objetivo de não somente 
permitir o livre movimento de capital, bens e serviços, 
mas principalmente o livre trânsito dos seres humanos, 
do Alasca até a Patagônia. Mais do que isso, deverí-
amos ter o que vocês já têm no Alasca com sucesso, 
renda básica de cidadania para todos os residentes 
naquele Estado”.

– “No Alasca, eles têm muito petróleo” – disse 
o Presidente.

– “Mas podemos ter uma renda básica proveniente 
de todas as formas de riqueza que são criadas. Gos-
taria também de sugerir que, para criar as condições 
para uma paz real, com base na justiça, no Iraque, 
deveríamos estimular os iraquianos a seguir o exem-
plo do Alasca, que distribui todos os anos uma renda 
básica a toda a sua população”.

– “We are working on that. We are working on 
that. Nós estamos trabalhando para isso! Obrigado” 
– disse assertivamente o Presidente.

Fiquei bastante surpreso e satisfeito com as suas 
observações, por várias razões. Em maio de 2003, 
após a nomeação do brasileiro Sérgio Vieira de Mello 
como Coordenador das Ações das Nações Unidas no 
Iraque, escrevi-lhe sugerindo que aconselhasse os 
iraquianos a seguir o exemplo do Alasca, para criar 
condições reais de justiça, igualdade, liberdade e paz 

entre a população, após longo tempo de caos, violên-
cia e guerras.

No início dos anos 60, o Prefeito de Bistrol Bay, 
Jay Hammond, uma pequena vila de pescadores, ob-
servou que de lá saía grande riqueza, mas que muitos 
continuavam pobres. Propôs, então, a introdução de 
um imposto de 3% sobre o valor da pesca. Demorou 
cinco anos para persuadir a população. O sucesso foi 
tão grande, que, dez anos depois, ele se tornou Go-
vernador no Estado do Alasca – que, naquela época, 
descobriu grandes reservas de petróleo.

Em 1976, já Governador, Jay Hammond disse 
aos 300 mil habitantes do Estado que eles deveriam 
pensar não apenas na sua geração, mas nas gera-
ções vindouras, uma vez que o petróleo é um recurso 
não-renovável. Sugeriu separar 50% dos royalties pro-
venientes da exploração de recursos naturais para a 
constituição de um fundo que pertenceria a todos.

Desde o início dos anos 80, 50% de royalties 
foram aplicados em investimentos imobiliários, títulos 
do governo dos Estados Unidos, ações de empresas 
do próprio Alasca, contribuindo para diversificar a sua 
economia, ações de empresas internacionais, incluin-
do, hoje, as ações de 16 empresas brasileiras, dentre 
as quais diversas teles, o Banco Itaú, a Companhia 
Vale do Rio Doce, e assim por diante. Ou seja, nós, 
brasileiros, também contribuímos para que isso exis-
ta lá. O patrimônio líquido do Fundo Permanente do 
Alasca subiu de US$1 bilhão, no início dos anos 80, 
para US$31,5 bilhões em 2005. 

Cada residente no Alasca há mais de um ano 
recebe um dividendo anual que aumentou de US$300 
para cerca de US$1 mil, dos anos 80 até hoje, inde-
pendentemente da origem, sexo, raça, estado civil ou 
condição sócio-econômica. Durante a década de 90, o 
Alasca distribuiu a todos os seus residentes cerca de 6% 
do seu Produto Interno Bruto. Qual foi a conseqûência? 
O Alasca tornou-se o mais igualitário dos 50 estados 
norte-americanos. Hoje, tem 700 mil habitantes.

Prezado Governador de Sergipe, João Alves, 
pode perfeitamente o Estado de Sergipe criar um fun-
do com base na sua principal riqueza, o petróleo, de 
natureza semelhante. 

Eu, então, sugeri a Sérgio Vieira de Mello que 
propusesse a instituição de um fundo como o Fundo 
Permanente do Alasca, com os dividendos, mas tam-
bém lhe expliquei que, no Brasil, eu havia proposto a 
instituição de uma renda básica de cidadania e que, 
de fato, já existe uma lei instituindo a sua introdução 
gradual – começando pelos mais necessitados –, san-
cionada pelo Presidente Lula em janeiro de 2004. Sér-
gio respondeu-me dizendo que iria propor a idéia às 
autoridades administrativas do Iraque. Em 23 de junho 
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de 2003, em Amã, na Jordânia, durante o Encontro de 
Reconciliação Mundial, o Embaixador Paul Bremmer III, 
que então era o administrador, pelos Estados Unidos, 
do Iraque, afirmou que estava sugerindo aos iraquia-
nos seguirem o exemplo do Alasca. No dia primeiro de 
agosto, Sérgio me telefonou de Bagdá, dizendo que 
a idéia havia sido muito bem aceita e que a missão 
do Banco Mundial a considerava viável. No dia 19 de 
agosto, entretanto, ele foi, infelizmente, assassinado.

Muitos outros autores escreveram a favor da renda 
básica no Iraque e em todas as nações, como James 
Tobin, John Kenneth Galbraith, James Edward Meade, 
Guy Standing, Philippe Van Parijs e Jay Hammond, que 
faleceu, aos 83 anos, no último 2 de agosto. Encontrei-
o na Conferência da Rede Norte-Americana da Renda 
Básica de 2004, em Washington D.C. Perguntei-lhe se 
conhecia a proposta de Thomas Paine no seu ensaio 
de 1795, “Justiça Agrária”, para a Assembléia Nacional 
da França, onde ele explicou por que todos deveriam 
ter o direito de participar da riqueza de cada nação por 
meio de uma renda e de um capital básicos. Ele não 
a conhecia, mas ficou muito feliz por já ter a sua idéia 
sido defendida por um dos principais fundadores das 
Revoluções da América e da França. Disse-me estar 
tentando uma conversa com o Presidente Bush para 
disseminar a idéia para toda a América e também para 
os iraquianos.

Acredito firmemente que o Presidente Bush deve, 
realmente, trabalhar para isso.

Eu quero, Sr. Presidente, anunciar que, nesta se-
mana, na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
sob a coordenação dos professores Drª Maria Ozanira 
da Silva e Silva, da Universidade Federal do Maranhão, 
Drª Maria Carmelita Yazbek, da Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo, e Geraldo Di Giovanni, da Uni-
camp, será organizado um seminário nacional sobre o 
Programa de Transferência de Renda. 

No dia 23, quinta-feira, às 9 horas, dar-se-á a 
sessão de abertura, com a participação da professora 
Maria Ozanira da Silva e Silva, sobre os Programas de 
Transferência de Renda no Contexto do Sistema Bra-
sileiro de Proteção Social, e da professora Drª Maria 
Helena Guimarães Castro, Secretária Estadual do De-
senvolvimento Social de São Paulo, ocasião em que 
Antônio Floriano Pereira Pesaro, Secretário Municipal 
da Assistência e Desenvolvimento Social de São Paulo, 
falará sobre os programas municipais de transferência 
de renda e sua articulação com o Bolsa-Família. 

Haverá inúmeras mesas, com a apresentação 
de trabalhos, no dia 23 à tarde e no dia 24. No dia 25, 
haverá a apresentação, pela Drª Márcia Lopes, Se-
cretária Executiva do Ministério do Desenvolvimento 

Social, e por Rosani Cunha, Secretária de Programas 
de Transferência de Renda, a partir das 15 horas. Às 
16 horas e 30 minutos, farei a apresentação oficial da 
Rede Brasileira da Renda Básica de Cidadania, para 
a qual estão sendo convidadas todas as pessoas que 
se interessarem pelos programas de transferência de 
renda e que venham a propugnar para que possamos, 
o quanto antes, implementar no Brasil uma renda bá-
sica de cidadania.

Quero assinalar, Sr. Presidente, que no Congres-
so da Associação Nacional dos Cursos de Pós-Gradu-
ação em Economia (Anpec), nos próximos dias 08 e 
09 de dezembro, em Natal, no Rio Grande do Norte, 
haverá uma mesa-redonda, com a minha participação 
e a do Ministro Patrus Ananias, em que iremos discutir 
a transição do programa Bolsa-Família para o Renda 
Básica de Cidadania.

Quero, Sr. Presidente, neste dia, saudar os par-
ticipantes da marcha realizada hoje, em Brasília, em 
homenagem a Zumbi dos Palmares e ao Dia da Cons-
ciência Negra, ocorrido em 20 de novembro, e saudar 
o Senador Paulo Paim, responsável, sobretudo, pela 
apresentação do Estatuto da Igualdade Racial, que 
está tão relacionado ao resgate da cidadania para to-
dos os brasileiros, em especial os afro-descendentes 
e os descendentes de indígenas. Cumprimento S. Exª 
pela sua batalha.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Srªs e Srs. Senadores, esta Presidência recebeu 

no dia de ontem, em audiência, o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
que, naquela oportunidade, fez a entrega de suges-
tões daquela Corte para o aperfeiçoamento da nossa 
legislação político-eleitoral.

Tenho duas alternativas com relação às suges-
tões que recebemos: uma é publicar; a outra é, pu-
blicando, consultar os Srs. Líderes Partidários para 
saber se S. Exªs concordam que apresentemos uma 
proposta, a partir das sugestões do Presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral, para tramitar, inicialmente, 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado Federal.

Era essa a consulta que eu gostaria de fazer aos 
Srs. Líderes. Faço um apelo e encareço a V. Exªs para 
que, até amanhã, tenhamos uma resposta. Se for o 
caso de começar a tramitar com a sugestão apresen-
tada pelo Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, que 
possamos fazer isso imediatamente.

É o seguinte o documento recebido:
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Ofício nº 6.874/2005-Presidência-312

Brasília, de novembro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Palácio do Congresso Nacional – Ed. Principal

Senhor Presidente,
1. A construção do Estado Democrático de Direi-

to é tarefa permanente que requer zelo e participação 
dos cidadãos, especialmente daqueles que assumem 
as responsabilidades de homem público. A legislação 
eleitoral, como se sabe, é um dos pilares dessa cons-
trução.

2. Fundado nessa convicção, o Tribunal Superior 
Eleitoral - TSE, por meio das Portarias nº 391, de 10 
de agosto de 2005, nº 407, de 16 de agosto de 2005 e 
nº 454, de 14 de setembro subseqüente, por mim ex-
pedidas, instituiu Comissão para apresentar propostas 
visando rever a legislação relativa a delitos eleitorais 
e aprimorar o sistema de prestação de contas pelos 
candidatos a mandatos eletivos e partidos políticos.

3. Integram a comissão: o Ministro Substituto do 
TSE Gerardo Grossi, que a preside; os Professores 
René Anel Dotti e Everardo Maciel, que respondem 
pelas relatorias das matérias debatidas nas subcomis-
sões que tratam, respectivamente, dos delitos eleitorais 
e do sistema de prestação de contas; os Professores 
e ex-Ministros do TSE Torquato Jardim e Walter Costa 
Porto; os Doutores e ex-Ministros do TSE José Guilher-
me Vilela e Fernando Neves; o Professor e ex-Gover-
nador Nilo Batista; o Ministro do Tribunal de Contas da 
União Benjamim Zymler; o Professor Lucas Furtado, 
Procurador-Geral do Tribunal de Contas da União; a 
Contadora Leonice Severo Fernandes, do quadro de 
servidores do TSE; o Jornalista Cláudio Weber Abramo, 
Diretor-Executivo da Transparência Brasil; e o Professor 
e ex-Ministro da Justiça Miguel Reate Júnior.

4. Em um primeiro momento, a Comissão pro-
duziu um conjunto de sugestões relativas a projetos 
de lei complementar e ordinária, restando para uma 
outra etapa contribuições concernentes a instruções 
normativas, da competência exclusiva desta Corte de 
Justiça.

5. As proposições são todas, no meu entender, 
construídas segundo a melhor técnica legislativa, com-
patíveis com nosso ordenamento jurídico e voltadas 
para modernização da legislação eleitoral. Sempre 
no propósito de aperfeiçoar o processo eleitoral e, 
por essa via, robustecer ao exercício das instituições 
democráticas.

6. São justamente as proposições já elabora-
das, a que me referi, condensadas em Anexos a esta 
mensagem e desdobradas em anteprojetos de lei e 
respectivas exposições de motivos, que venho subme-
ter ao elevado descortino de Vossa Excelência. Caso 
mereçam acolhimento poderiam, sem maior esforço, 

ser convertidas em projetos de lei a serem examinados 
pelo Congresso Nacional.

7. Estou certo que, assim procedendo, a Justiça 
Eleitoral terá oferecido à sociedade brasileira uma con-
tribuição eficaz, ainda que modesta, à positivação de 
um Direito Eleitoral afeiçoado ao exercício do Estado 
Democrático de Direito.

Atenciosamente, - Ministro Carlos Velloso, Pre-
sidente

ANEXO I 
Anteprojeto de Revisão dos  

Delitos Eleitorais e Respectivo Processo

Exposição de Motivos

1. Aprimoramento legislativo

O sistema eleitoral brasileiro, em face de contin-
gências históricas e oscilações institucionais, é um vi-
veiro de leis de ocasião e um terreno minado de incer-
tezas. Nenhum exagero existe, portanto, na afirmação 
de Pinto Ferreira ao comparar a precariedade e a vida 
muito curta de nossas leis eleitorais com as “flores” de 
Malherbe. Também a inflação de diplomas e o caráter 
puramente casuísta de muitos deles compõem o re-
pertório de críticas do mestre pernambucano.

Apesar do exercício periódico da soberania po-
pular pelo sufrágio universal e o voto direto e secreto 
para a eleição de seus representantes, o cidadão em 
geral desconhece as atividades partidárias e manifes-
ta ceticismo quanto à satisfação dos fundamentos da 
República no contexto de um Estado Democrático de 
Direito, jurado pelo primeiro artigo da Constituição.

No preâmbulo da lei fundamental os represen-
tantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia 
Nacional Constituinte para instituir um Estado Demo-
crático, indicaram como seu objeto o exercício dos di-
reitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 
bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
“valores supremos de uma sociedade fraterna, plura-
lista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional com 
a solução pacifica das controvérsias”.

Pode-se afirmar que um dos caminhos para se 
alcançar estágios avançados no programa idealizado 
pelos constituintes de 1988, evitando que a declaração 
de esperança se transforme em frustrantes trechos de 
proclamações otimistas, consiste no aprimoramento das 
instituições políticas e dos costumes eleitorais a salvo 
da violência, da fraude e de outras expressões ofensivas 
à dignidade humana e ao progresso da sociedade. Em 
tomo do universo da ciência e da arte da Política circu-
lam as mais contraditórias manifestações, ora marcadas 
pelo ceticismo, ora impregnadas de boa-fé. Mas existe 
um pensamento superior e que neutraliza o maniqueís-
mo das polarizações. Ele nos vem do imortal Machado 
de Assis, em passagem de Quincas Barba, considera-
do como o romance que mais se aproxima da tradição
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realista européia do Século XIX: “Contados os males e 
os bens da política, os bens ainda são superiores”.

Com notável síntese, a Declaração dos Direitos 
do Homem e do Cidadão (1789) definiu a lei como “ex-
pressão da vontade geral” (art. 6º). Essa concepção 
idealística, que ilumina as mais diversificadas expec-
tativas da comunidade social, serve para os projetos 
de legislação eleitoral que traduzam os princípios es-
senciais de um Estado Democrático de Direito. E se 
aplica, também, para estimular o processo de educação 
popular sobre a essência e a circunstância da vida po-
lítica. Dai a certeira lição do historiador francês Jules 
Michelet(1798-1874): “Quelle est la première partie de 
la politique? L’ education. La seconde? L’education. Et 
la troisème? L’ education”.

2. A contribuição do Tribunal Superior Eleitoral

Os tribunais cumprem determinadas missões 
além da prestação jurisdicional que lhes é inerente 
por essência e circunstância. Entre elas se destacam 
as de natureza humana, social e política.

Já foi dito em antológica oração de sapiência 
(1953) que o juiz deve ser “o intermediário entre a 
norma e a vida, o instrumento vivente que transforma 
o comando abstracto da lei no comando concreto da 
setença.

Será a viva voz do Direito, ou mesmo a própria 
encarnação da lei.  Porque a lei, com efeito, só tem 
verdadeira existência prática como é entendida a apli-
cação pelo juiz”.

Em relação à competência jurisdicional do Tri-
bunal Superior Eleitoral tem sido notável a sua contri-
buição para a fiel execução do Código Eleitoral e da 
legislação eleitoral extravagante. As instruções baixa-
das mediante autorização legislativa, são formalmen-
te designadas resoluções. Aspectos relacionados ao 
alistamento, eleições, propaganda, apuração, etc., são 
positivados mediante resolução que costumeiramente 
tem força de lei geral. A negativa de sua vigência ou 
a contrariedade ao seu texto autoriza a interposição 
de recurso especial.

A iniciativa de contribuir para o aprimoramento 
do sistema positivo compreende as três espécies de 
missão referidas acima. E ela tem se materializado atra-
vés de muitas iniciativas no plano legislativo. Entre os 
vários exemplos podem ser referidos: a) a proposta de 
modificação do Código Eleitoral de 1950, com a intro-
dução da cédula única de votação, fruto de sugestões 
apresentadas pelo então presidente da Corte, o Ministro 
Edgard Costa e encaminhadas ao Congresso Nacional 
quando se tratava da reforma eleitoral (1954);

b) a redação do Anteprojeto de que resultou o 
Código Eleitoral vigente (Lei n0 4.737, de 15.07.1965). 
quando presidente o Ministro Cândido Motta Filho.

3. O Anteprojeto de 1991

No ano de 1990, e sob a presidência do Ministro 
Sydney Sanches, o Tribunal Superior Eleitoral criou 
uma Comissão de Estudos com a finalidade de pro-
ceder levantamento de toda a jurisprudência eleitoral, 
consubstanciada no acervo das decisões tomadas pela 
Corte, tendo em vista o envio de sugestões para o an-
teprojeto de lei a ser submetido ao Congresso Nacional, 
visando a reforma do Código Eleitoral. A Comissão foi 
presidida pelo Ministro Pedro Acioli, então Corregedor-
Geral Eleitoral, e teve as seguintes participações: Dr. 
Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria; 
Dr. Enir Braga, Diretor da Secretaria da Coordenação-
Geral de Informática; Dra. Ana Regina De Pina Dias, 
Supervisora de Assessoria; Dr. Aristides Junqueira, 
Procurador-Geral Eleitoral e Dr. Roberto Rosas, ex-
Ministro daquela Corte.

Posteriormente, também colaboraram com os 
trabalhos da Comissão: Dr. Pedro Mello De Figueire-
do, Diretor-Geral do Tribunal; Dr. Geraldo Brindeiro, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral; Dr. Roberto Siqueira, 
Coordenador de Informática do TSE; Dr. Roberto Cé-
sar de Carvalho e Silva, Coordenador de Informática, 
interino, e a Drª Eveline Caputo Bastos Serra, asses-
sora da presidência do Tribunal.

O texto final do Anteprojeto 1991 tinha 339 ar-
tigos e propunha alterações substanciais. Esse rele-
vante trabalho foi também consultado para a redação 
da proposta atual.

4. O Anteprojeto de 1995

Em 24 de março de 1995, no auditório do TRI-
BUNAL SUPERIOR Eleitoral, iniciaram-se os trabalhos 
de uma comissão de juristas, cientistas políticos e téc-
nicos em informática para o fim de estudar, debater e 
aprovar propostas com vista ao aperfeiçoamento da 
legislação eleitoral (Código Eleitoral e Lei Comple-
mentar reguladora do art. 121 da Constituição), das 
campanhas político-eleitorais, dos partidos políticos e 
do sistema voto proporcional, voto majoritário e voto 
distrital). A Comissão também pesquisou, discutiu e 
aprovou proposta visando à informatização do voto 
para as eleições De 1996.

No Discurso De Abertura, O Ministro Carlos Vello-
so, na condição de Presidente da Corte, destacou 
como prioridades: a) a implementação do princípio 
da verdade eleitoral, com a introdução do sistema de 
informatização para erradicar as fraudes; b) a revi-
são do Código Eleitoral para dotá-lo de atualidade e 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 23 40615 

eficácia; e c) a reestruturação dos partidos políticos. 
Falando na mesma ocasião, o Ministro da Justiça, Nel-
son Jobim, abordou a integração entre os poderes da 
República na busca de um ordenamento positivo que 
proporcione maior segurança ao processo eleitoral e 
maior credibilidade para as instituições políticas. E sa-
lientou a necessidade de se efetivar um outro princípio 
indispensável à segurança jurídica e à paz social no 
terreno fértil e complexo do sistema eleitoral: o princí-
pio da legalidade material.

O grupo de trabalho foi dividido em 5 subcomis-
sões temáticas: Código Eleitoral e Lei Complementar; 
Campanhas Político-Eleitorais; Partidos Políticos; Sis-
tema Eleitoral e Informática.

Em 27 de junho de 1995, o Tribunal Superior 
Eleitoral dirigiu o Oficio nº 1.567, ao Presidente do 
Senado, José Sarney, encaminhando as propostas 
resultantes dos trabalhos conjugados. A correspondên-
cia encerra com a manifestação que traduz autêntica 
profissão de fé:

“Estamos convencidos de que, assim proceden-
do, fizemos a nossa parte no trabalho que há de ser 
de todos, no sentido de tomar mais senas, mais con-
fiáveis e, portanto, mais respeitáveis as instituições 
políticas brasileiras”.

Além da publicação oficial, contendo relatórios 
das subcomissões e os textos de anteprojetos, vários 
artigos foram reunidos em obra de autoria conjunta. 
Apesar da diversidade dos assuntos todos eles expri-
mem um sentimento comum: a ansiada reforma políti-
ca e eleitoral. Muitos juristas e parlamentares, mesmo 
não tendo integrado a Comissão, contribuíram para a 
coletânea, a exemplo de Adilson Abreu Dallari (Abuso 
de poder político), Carlos Ayres Britto (O aproveita-
mento do voto em branco para o fim de determinação 
de quociente eleitoral: inconstitucionalidade), Marco 
Antônio de Oliveira Maciel (Reforma político-partidária: 
o essencial e o acessório), Murilo Badaró (Voto distri-
tal, antídoto contra a corrupção), Paulo Bonavides (A 
decadência dos partidos políticos e o caminho para a 
democracia direta), Paulo Lopo Saraiva (As eleições 
municipais no Brasil), Sérgio Sérvulo da Cunha (A lei 
dos partidos políticos (Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995) e Walter Ceneviva (Leis imperfeitas incenti-
vam a ilicitude eleitoral

5. A renovação dos trabalhos em 2005

Passaram-se dez anos. O voto eletrônico foi in-
troduzido e ganhou prestígio nacional e internacional 
pelas virtudes da fidelidade, precisão e celeridade. 
Sobre a emissão do voto, permanecem indeléveis as 
palavras de José de Alencar: “Não basta para a ga-
rantia do voto que a lei o reconheça como universal, 

e confira ao cidadão um título irrecusável de sua ca-
pacidade política; é indispensável ainda que vele na 
forma de o exprimir, no acto de sua emissão, a fim de 
mantê-lo em toda pureza e fidelidade”.

Mas continuaram em aberto as expectativas res-
tantes. Voltaram à esperança inicial, já agora, o Tribunal 
Superior Eleitoral, por ato do seu Presidente, institui 
uma Comissão de Juristas  e Técnicos em Administra-
ção Pública para: a) rever e atualizar as disposições 
relativas aos crimes previstos no Código Eleitoral e lei 
especiais, bem como o respectivo processo; b) exa-
minar e propor medidas, inclusive legislativas, para a 
modernização e aperfeiçoamento do sistema de pres-
tação de contas pelos partidos políticos.

Este anteprojeto trata especificamente dos delitos 
eleitorais e respectivo processo e, a par da legislação 
vigente, adota como referências os documentos já 
aprovados pelo TSE (os anteprojetos de 1991 e 1995), 
reúne as contribuições de membros da mencionada 
Comissão e incorpora valiosas sugestões de magistra-
dos, membros do Ministério Público e advogados.

6. A revisão através da lei ordinária

Após a Constituição de 1988, muitas normas pe-
nais e processuais em matéria eleitoral foram editadas 
por diploma ordinário como se poderá ver pela Lei nºs 
9.100, de 29 de setembro de 1995 (arts. 67 e 78) e 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que crimi-
nalizou (art. 39, § 5º) e descriminalizou fatos previstos 
no Código Eleitoral (arts. 322, 328, 329 e 333). Não 
se exige, portanto, lei complementar que, nos termos 
do art. 121 da Carta Política, deve dispor sobre a or-
ganização e competência dos tribunais, dos juízos de 
Direito e das juntas eleitorais.

Na lição de Suzana de Camargo Gomes. “as 
disposições penais constantes do Código Eleitoral 
permanecem com a natureza que lhes foi conferida 
quando de sua instituição, ou seja, na condição de lei 
ordinária, pois, além de ter sido esse o processo le-
gislativo adotado para a sua aprovação, a Constituição 
Federal, neste particular, não está a exigir a edição de 
lei complementar. Assim, a alteração superveniente 
desses dispositivos não depende de lei complemen-
tar, podendo se validamente  realizada através de lei 
ordinária”.

Sob outro aspecto, também não se aplica aos 
projetos legislativos que tratam dos crimes eleitorais e 
seu respectivo processo, a vedação constante do art. 
16 da Constituição.

7. O princípio do bem jurídico
O princípio do bem jurídico, refletido por diversas 

normas constitucionais (arts. 5º, caput, 6º, 14,144, 
170 e s.) deve integrar todo sistema penal moderno, 
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afeiçoados às exigências de um Estado Democrático 
de Direito e compor o repertório dos fatos puníveis. É 
inadmissível a incriminação da conduta humana que 
não cause perigo ou dano aos bens corpóreos e incor-
póreos inerentes ao indivíduo e à sociedade. Como sa-
lienta Juarez Tavares, costuma-se afirmar que o cerne 
de todo o Direito Penal encontra-se situado no injusto 
típico. “Com efeito, é a partir da tipificação das condutas 
que se toma possível a intervenção estatal”.

Segundo clássica lição da doutrina, o bem jurídico 
é o interesse penalmente protegido. O grande mestre 
Von Liszt reúne as noções de bem e de interesse ao 
sustentar que “todos os bens jurídicos são interesses 
humanos, ou do individuo ou da coletividade. É a vida, 
e não o direito que produz o interesse, mas só a prote-
ção jurídica converte o interesse em bem jurídico”.

Muito embora a maioria dos escritores utilize in-
diferentemente uma e outra expressão, considerando 
que a distinção é meramente terminológica, na verda-
de o bem é um fenômeno distinto do interesse assim 
como o conteúdo se distingue do continente. Como 
acentua Heleno Fragoso, o objeto da tutela penal “é o 
bem e não o interesse, mas nada impede que a este 
se refira o intérprete, pois se trata, tão-somente, de 
um aspecto subjetivo ou de um juízo de valor sobre o 
bem como tal.”

8. A necessária sistematização

O Anteprojeto relaciona, através da nova redação 
do art. 283 e de maneira expressa, os bens a serem 
protegidos: a) O alistamento eleitoral; b) A propaganda 
e a campanha eleitoral; c) O sufrágio universal; d) O 
voto direto e secreto; e) A apuração e a contagem de 
votos; f) A administração da Justiça Eleitoral. Existe, 
em tal arrolamento, uma ordem cronológica que não 
é atendida na atual distribuição de dispositivos do Có-
digo Eleitoral. Com efeito, a Lei nº 4.737/65 contempla 
ilícitos relativos à propaganda eleitoral (arts. 322 a 335) 
após a previsão dos crimes relativos ao exercício do 
voto (arts. 309 a 312); os delitos referentes à apura-
ção (arts. 313 a 316) estão indicados antes do crime 
de violação de sigilo da uma ou dos invólucros (arts. 
317). A falta de sistematização do diploma vigente é 
evidente não apenas na distribuição das etapas do 
procedimento eleitoral – que inicia com o alistamento 
e encerra com a divulgação dos votos – mas também 
quanto à hierarquia dos tipos de ilícito de cada área 
de bens tutelados. Essa deficiência tem sido criticada 
pelos estudiosos.

A necessidade de sistematização por meio da 
classificação de bens jurídicos é uma exigência não 
apenas metódica como também axiológica. De modo 
geral os autores reconhecem essa necessidade em-

bora haja divergências quanto à identificação e distri-
buição dos bens jurídicos. Muito a propósito, Fávila Ri-
beiro considera que a classificação dos tipos de ilícito 
“é tarefa que se revela sobremodo muito difícil dado 
que as categorias delituosas nem sempre se ajustam 
comodamente aos esquemas propostos, pois várias 
são as hipóteses que apresentam aspectos complexos, 
irradiando-se de uma para outra direção, tendo-se de 
determinar os pontos preponderantes”.

Existe unanimidade por parte dos estudiosos de 
que o critério de classificação que deve partir do bem 
jurídico tutelado. Trata-se, aliás, de consagrar o prin-
cípio da culpabilidade em razão do fato determinado, 
como ideal para um regime penal democrático e de 
garantias individuais. O homem não pode ser punido 
pelo que é mas somente pelo que faz.

A sua conduta é a base e a razão de ser da in-
criminação, máxime em nosso sistema positivo que 
não admite a imposição de medida de segurança para 
o imputável. Como enfatiza Roxin, atualmente a dou-
trina dominante rejeita todas as teorias que vão mais 
além que a culpabilidade pelo fato concreto. E assim 
entende com fundamento nas razões próprias do Es-
tado de Direito.

9. Conceito de crime eleitoral

O crime eleitoral é todo aquele que ofende a li-
berdade e a integridade do voto direto e secreto como 
exercício da soberania popular. A infração poderá se 
caracterizar tanto no sufrágio dos representantes dos 
poderes Executivo e Legislativo, como em momentos 
preparatórios e posteriores às eleições (alistamento de 
eleitores; filiação partidária; registro de candidatos; atos 
preparatórios da votação; fiscalização, recepção, apu-
ração e publicação dos votos, etc.). É possível também 
a ocorrência desse ilícito durante o plebiscito, quando 
a população é chamada para responder sim ou não 
para a solução de determinadas questões como ocor-
reu em 7 de setembro de 1993 quando o eleitorado 
definiu a forma e o sistema de governo, aprovando a 
República e o presidencialismo e rejeitando a monar-
quia constitucional e o parlamentarismo.

Conforme a lição de Suzana de Camargo Gomes, 
“a locução crimes eleitorais compreende todas as vio-
lações às normas que disciplinam as diversas fases 
e operações eleitorais e resguardam valores ínsitos à 
liberdade do exercício do direito ao sufrágio e auten-
ticidade do processo eleitoral, em relação às quais a 
lei prevê a imposição de sanções de natureza penal”. 
Para a mesma e talentosa magistrada e escritora, os 
delitos eleitorais, sob o aspecto formal, “são aquelas 
condutas consideradas típicas pela legislação eleito-
ral, ou seja, aquelas descritas no Código Eleitoral e 
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em leis eleitorais extravagantes, e sancionadas com 
aplicação de penas”. E, sob a perspectiva material, os 
ilícitos eleitorais “podem ser conceituados como todas 
aquelas ações ou omissões humanas, sancionadas 
penalmente, que atentem contra os bens jurídicos ex-
pressos no exercício dos direitos políticos e na legiti-
midade e regularidade dos pleitos eleitorais”.

10. Classificação dos crimes eleitorais

A doutrina tem adotado a classificação dos delitos 
eleitorais em atenção à unidade ou pluralidade de bens 
jurídicos ofendidos. Para Suzana de Camargo Gomes, 
louvando-se em Nélson Hungria, eles podem ser consi-
derados específicos ou puros e acidentais. E os explica 
aduzindo que os primeiros são os que somente podem 
ser praticados na órbita eleitoral enquanto os últimos 
são os que, embora previstos no Código Penal ou leis 
especiais, se incluem no elenco dos ilícitos eleitorais 
quando ofendem a sua objetividade jurídica. “Entre 
os crimes não puramente eleitorais, destacam-se ao 
primeiro lance d’olhos as ofensas à honra, das quais 
cometidas com o fim de propaganda eleitoral, cuidam 
os arts. 324 e 327 do Código Eleitoral”.

Existem crimes propriamente eleitorais e crimes 
impropriamente eleitorais. Os primeiros estão previs-
tos exclusivamente no Código Eleitoral e nos diplo-
mas especiais de natureza eleitoral como, p. ex., Lei 
nº 6.091, de 15-8-1974; Lei nº 8.713, de 30-9-l993 e 
Lei nº 9.100, de 29-9-1995. Os demais são infrações 
previstas tanto na legislação penal eleitoral como no 
Código Penal.

São crimes propriamente eleitorais os descritos 
no Código Eleitoral pelos arts. 242 a 246 (alistamento 
eleitoral); arts. 247 a 249 e 255 a 259 (propaganda 
eleitoral); 260 a 265 (sufrágio universal); arts. 268 a 
275 (votação); arts. 276 a 280 (apuração e conta-
gem de votos) e arts. 281 a 283 (administração da 
Justiça Eleitoral). Exemplos de crimes propriamente 
eleitorais constantes de leis especiais: fornecimento 
gratuito de transporte (Lei nº 6.09l/74) e doação irre-
gular para campanha eleitoral (Lei nº 8.713/93 e Lei 
nº 9.100/95).

São crimes impropriamente eleitorais, entre ou-
tros, os definidos pelos arts. 250 a 253 (ofensa à hon-
ra de pessoa viva e à memória de pessoa morta); art. 
266 (corrupção); art. 267 (violência ou grave ameaça); 
arts. 276 e 278 (falsidade material e falsidade ideoló-
gica). Pertencem a esta mesma categoria os delitos 
previstos no Código Penal, como os vários tipos de 
dano, falsidade documental e ideológica, de falso reco-
nhecimento de firma ou letra, de certidão ou atestado 
ideologicamente falso. Vários deles já estão inseridos 
no Código  Eleitoral.

11. A orientação deste anteprojeto
Declara o art. 285 do anteprojeto: “Quando o fato 

estiver previsto no Código Penal ou em leis especiais, 
será aplicável este Código, considerando-se: I – os 
motivos e os objetivos do agente; II – a lesão real ou 
potencial aos bens jurídicos referidos no art. 283”. E o 
parágrafo único completa: “A pena aplicável, neste caso, 
será a cominada pelo Código Penal ou lei especial, se 
o crime não estiver previsto neste Código”.

O disegno di legge reconhece a divisão bipartida 
designando como crimes propriamente eleitorais os 
previstos exclusivamente no sistema positivo eleitoral 
(Código e leis extravagantes) e crimes impropriamen-
te eleitorais os descritos no Código Penal ou em leis 
especiais mas que, em face das circunstâncias indi-
cadas pelo art. 285, são submetidos ao regime do di-
reito penal eleitoral. Há ressalvas como, por exemplo, 
os crimes contra a honra e contra a administração da 
Justiça Eleitoral que são previstos diretamente no An-
teprojeto em face de sua grande ocorrência no tempo 
da propaganda eleitoral e das peculiaridades agora 
introduzidas em setores como o da exceção da ver-
dade e a nova causa de extinção da punibilidade (art. 
295, II). Como crimes impropriamente eleitorais, men-
cionam-se as hipóteses de furto, apropriação indébita 
e tráfico de influência, previstos no Código Penal mas 
sem correspondência típica no Código Eleitoral.

A opção pela denominação crimes propriamen-
te e crimes impropriamente eleitorais tem assento na 
linguagem tradicional como se poderá verificar em 
Nelson Hungria, que utiliza os vocábulos puro e pró-
prio, indistintamente: “Puramente militares os crimes 
próprios dos militares, isto é, que só por estes podem 
ser praticados (ex.: deserção, insubordinação, cobar-
dia, etc.). Não estão abrangidos, portanto, os chama-
dos ‘crimes militares impróprios’”.

12. A excepcional gravidade dos crimes eleitorais

Muitos ilícitos penais praticados no universo do 
sistema eleitoral revelam gravidade ofensiva muito 
maior que a grande maioria dos crimes previstos no 
Código Penal e leis especiais. Essa constatação resulta 
da pluralidade dos bens jurídicos afetados e da densi-
dade das ofensas. A coação para a obtenção do voto, 
a falsificação de documento de interesse eleitoral, a 
ofensa à honra durante a campanha e outras modali-
dades típicas dos crimes submetidos à jurisdição elei-
toral (próprios ou impróprios) revelam conseqüências 
danosas de maior repercussão social mesmo quando, 
previstos somente no Código Penal e leis especiais, 
atentem contra bens e interesses coletivos (incolumi-
dade, administração pública, etc.).
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Em texto memorável a respeito do sufrágio, José 
de Alencar  nos diz que “o voto não é, como pretendem 
muitos, um direito político, é mais do que isso, é uma 
fração da soberania nacional; é o cidadão. Na infân-
cia da sociedade a vida política absorvia o homem de 
modo que ele figurava exclusivamente como membro 
da associação. Quando a liberdade civil despontou, 
sob a tirania primitiva, surgiu para a criatura racional 
uma nova existência, muito diversa da primitiva; tão di-
versa que o cidadão livre se tornava, como individuo, 
propriedade de outrem. Para designar essa fase nova 
da vida, inteiramente distinta do cidadão, usarão da 
palavra, pessoa – persona. O voto desempenha atu-
almente em relação à vida política a mesma função. 
A sociedade moderna ao contrario da antiga dedica-
se especialmente à liberdade civil; nações onde não 
penetrou ainda a democracia já gozam da inviolabili-
dade dos direitos privados. Absorvido pela existência 
doméstica, e pelo interesse individual, o homem não 
se pode entregar à vida publica senão periodicamente 
e por breve espaço. Empregando pois o termo jurídico 
em sua primitiva acepção, o voto exprime a pessoa po-
lítica, como outrora a propriedade, foi à pessoa civil; isto 
é, uma face da individualidade, a face coletiva”.

Ainda repercute nos dias correntes a lamentação 
de juristas do passado sobre esse aspecto de notá-
vel relevo. Em seus comentários ao código Penal da 
República dos Estados Unidos do Brasil o advogado 
Oscar de Macedo Soares lembrou a conclusão de 
mestres como o italiano Ferdinando Puglia (1853-1909) 
e o brasileiro João Vieira (1820-1870), aqui reprodu-
zida fielmente: “a figura mais grave do delito contra a 
liberdade é a que viola o direito eleitoral, pois que o 
Estado, para servir-nos das expressões de Péssima, 
não pode dizer-se livre na sua atividade sem a verda-
de da função eleitoral, em que a soberania do povo 
perenemente se afirma, não só como fonte das re-
presentações comunais e provinciais, mas sobretudo 
como fonte da representação nacional na constituição 
do Parlamento”.

Na mesma obra, o autor resume as três modali-
dades essenciais dos crimes eleitorais “a coerção ou 
violência que impede a liberdade da eleição, a fraude 
tirando a verdade da eleição, a corrupção tirando-lhe 
a honestidade.”

13. Limite máximo da pena de prisão
O crime de interferência indevida no sistema de 

tratamento automático de dados utilizado pelo servi-
ço eleitoral, comprometendo a eficácia e a verdade do 
voto eletrônico é punido com a reclusão de quatro a 
dez anos, além da multa. Trata-se de “desenvolver ou 
introduzir comando, instrução ou programa de com-
putador capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, 

gravar ou transmitir dado, instrução ou configuração 
de programa de computador ou de provocar resultado 
diverso do verdadeiro” (art. 338).

O crime do caixa 2, consiste em “manter ou movi-
mentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade 
exigida pela legislação para a escrituração contábil de 
partido político e relativa ao conhecimento da origem 
de suas receitas e a destinação de suas despesas, é 
punido com a reclusão de três a oito anos, além da 
multa e da perda dos recursos ou valores em favor da 
União (art. 339). Na mesma sanção incorre quem re-
cebe recurso ou valor proveniente de atividade ilícita 
ou não declarado pelo doador ao órgão competente, 
A pena é aumentada quando se tratar de recurso ou 
valor referente à prestação de contas de campanha 
eleitoral (art. 339, §§ 1º e 2º).

Há vários delitos punidos com reclusão que im-
plicam na prisão em regime fechado (penitenciária) e 
há outros prevendo o cumprimento da prisão em re-
gime semi-aberto.

14. Alternativas à pena de prisão

O anteprojeto não se afasta da orientação mo-
derna segundo a qual a pena de prisão, como “amarga 
necessidade” deve ser reservada para os tipos mais 
graves de ilicitude e para os quais não se justifica a 
substituição por outras formas e expressões da defe-
sa pública.

As penas restritivas e a multa, bem como a per-
da de bens, têm eficácia e sentido pedagógico e são 
previstas para um grande número de infrações quando 
a pena aplicada não for superior a 3 (três) anos e o 
crime não for cometido com violência ou grave ame-
aça à pessoa.

Além das penas privativas de liberdade (reclusão 
e detenção), são previstas as hipóteses de sanções al-
ternativas. São as penas restritivas de direitos, a multa 
e a perda de bens. A prestação de trabalho gratuito à 
Justiça Eleitoral – segundo as aptidões do condenado 
e os objetivos sociais e didáticos dos serviços eleitorais 
– e a suspensão dos direitos políticos surgem, ao lado 
da interdição de direitos, como fecundas providências 
de reação punitiva com

SEÇÃO IV 
Dos Crimes Contra a Votação

Art. 324. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou rece-
ber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qual-
quer outra vantagem, desde o registro da candidatura 
até o dia da eleição, inclusive, para obter ou dar voto 
e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a 
oferta não seja aceita:
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Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa.

Parágrafo único. A pena é aumentada em rela-
ção ao candidato que oferecer emprego ou função 
pública.

Art. 325. Usar de violência ou grave ameaça para 
coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado 
candidato ou partido, ainda que os fins visados não 
sejam alcançados:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa, além da pena cominada à violência.

Art. 326. Rubricar e fornecer a cédula oficial em 
outra oportunidade que não a de entrega da mesma 
ao eleitor:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e 
multa.

Art. 327. Fornecer ao eleitor cédula oficial já as-
sinalada ou por qualquer forma marcada:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

Art. 328. Votar ou tentar votar mais de uma vez, 
em lugar de outrem:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e 
multa.

Art. 329. Violar ou tentar violar o sigilo do voto:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, ou multa.
Art. 330. Valer-se o servidor público de sua au-

toridade para coagir alguém a votar ou não votarem 
determinado candidato ou partido:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun-
cionário da Justiça Eleitoral e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) até 1/2 (metade).

Art. 331. Intervir qualquer autoridade estranha à 
Mesa Receptora no seu funcionamento, salvo o Juiz 
Eleitoral:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, ou multa.

Art. 332. Praticar, ou permitir o membro da Mesa 
Receptora que seja praticada qualquer irregularidade 
que determine a anulação da votação:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa.

Art. 333. Admitir, na qualidade de Presidente da 
Mesa Receptora, que o eleitor vote em seção eleitoral 
em que não está inscrito:

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, e multa.

Parágrafo único. A pena para o eleitor será de de-
tenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa, podendo 
o Juiz deixar de aplicá–la se comprovada a boa-fé.

SEÇÃO V 
Dos Crimes Contra a Apuração  

e a Contagem de Votos

Art. 334. Alterar nos mapas ou nos boletins de 
apuração, a votação obtida por qualquer candidato ou 
lançar nesses documentos votação que não corres-
ponda às cédulas apuradas:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa.

Art. 335. Violar ou tentar violar o sigilo da uma 
ou dos invólucros, a fim de alterar a apuração ou a 
contagem de votos:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.

Art. 336. Não receber ou não mencionar nas 
atas da eleição ou da apuração os protestos devida-
mente formulados ou deixar de remetê-los à instância 
superior:

Pena – reclusão, de 1(um) a 5 (cinco) anos, e 
multa.

Art. 337. Obter ou tentar obter, indevidamente, 
acesso a sistema de tratamento automático de dados 
utilizado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apu-
ração ou a contagem de votos:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 
(um terço) se, do acesso indevido, resultar prejuízo 
para o funcionamento regular do sistema, para o par-
tido, coligação ou candidato.

Art. 338. Desenvolver ou introduzir comando, ins-
trução ou programa de computador capaz de destruir, 
apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, ins-
trução ou configuração de programa de computador 
ou de provocar qualquer outro resultado diverso do 
verdadeiro em sistema de tratamento automático de 
dados utilizado pelo serviço eleitoral:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, 
e multa.

SEÇÃO VI 
Dos Crimes Contra a Administração 

da Justiça Eleitoral

Art. 339. Manter ou movimentar recurso ou valor 
paralelamente à contabilidade exigida pela legislação 
para a escrituração contábil de partido político e rela-
tiva ao conhecimento da origem de suas receitas e a 
destinação de suas despesas:
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Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa, além da perda dos recursos ou valores.

§ 1º A pena será aumentada quando se tratar de 
recurso ou valor referente à prestação de contas de 
campanha eleitoral.

§ 2º Incorrerá na mesma pena quem receber re-
curso ou valor proveniente de atividade ilícita ou não 
declarado pelo doador ao órgão competente.

Art. 340. Omitir, na prestação de contas, recurso 
ou valor relativo à receita ou despesa de partido po-
lítico ou de campanha eleitoral, ou outra informação 
exigida pela Justiça Eleitoral:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.

Art. 341. Falsificar, no todo ou em parte, docu-
mento público ou alterar documento público verdadeiro 
para fins eleitorais:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.

§ 1º A pena é de reclusão de 1 (um) a (cinco) 
anos, e multa, se a falsificação ocorre em documento 
particular ou a alteração é feita em documento parti-
cular verdadeiro.

§ 2º Se o agente é funcionário público e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é aumen-
tada.

§ 3º Equipara-se a documento público o emana-
do de entidade autárquica ou de fundação instituída 
pelo poder público.

Art. 342. Omitir, em documento público ou parti-
cular, de interesse da Justiça Eleitoral, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir de-
claração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena – reclusão. de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 
4 (quatro) anos e multa, se o documento é particular.

Parágrafo único. Se o agente é funcionário pú-
blico e comete o crime prevalecendo-se do cargo ou 
se a falsificação ou alteração é de assentamento do 
registro civil, a pena é aumentada.

Art. 343. Atestar ou certificar, falsamente, em 
razão de cargo, emprego ou função eleitoral, fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter cargo públi-
co, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, 
ou qualquer outra vantagem:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
reconhecer, como verdadeira, no exercício de função 
pública, firma ou letra que não o seja, para fins elei-
torais.

Art. 344. Fazer uso de quaisquer dos papéis fal-
sificados ou alterados, a que se referem os arts. 341 
a 343:

Pena – a cominada à falsificação ou à alteração, 
aumentadas de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço).

§ 1º Incorre na mesma pena cominada para a fal-
sificação ou alteração quem obtém, para uso próprio 
ou alheio, documento público ou particular, ou material 
ideologicamente falso, para fins eleitorais.

§ 2º Considera-se documento a declaração es-
crita, de autoria identificável e idônea a provar fato ju-
ridicamente relevante.

§ 3º Equipara-se a documento:
a) fotografia, filme cinematográfico, disco fono-

gráfico ou fita de ditafone a que se incorpore declara-
ção ou imagem;

b) impresso, cópia ou reprodução de documen-
to devidamente autenticado por pessoa ou processo 
mecânico legalmente autorizados;

c) dado, instrução ou programa de computador 
constantes de processamento ou comunicação de da-
dos ou de qualquer suporte físico.

Art. 345. Receber, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou pretexto, recurso, contribuição ou 
auxilio pecuniário ou estimável em dinheiro, inclusive 
através de publicidade de qualquer espécie, proce-
dente de:

I – entidade ou governo estrangeiro;
II – autoridade ou órgão público, ressalvadas as 

dotações legais;
III – autarquia, empresa pública ou concessionária 

de serviço público, sociedade de economia mista e fun-
dação instituída em virtude de lei e para cujos recursos 
concorram órgãos ou entidades governamentais.

Parágrafo único. Consideram-se recurso às hipó-
teses previstas no    art 305, § 2º deste Código.

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.

Art. 346. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, for-
necer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guardar 
umas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso ex-
clusivo da Justiça Eleitoral:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa.

Parágrafo único – Se o agente é membro ou fun-
cionário da Justiça Eleitoral e comete o crime prevale-
cendo-se do cargo, a pena é aumentada.

Art. 347. Recusar, desatender ou abandonar, in-
devidamente, o serviço eleitoral:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, ou multa.

Art. 348. Retardar a publicação ou não publicar, 
o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão oficial 
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federal, estadual ou municipal, as decisões, citações 
ou intimações da Justiça Eleitoral:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Art. 349. Recusar alguém cumprimento ou obe-
diência a diligências, ordens ou instruções legais da 
Justiça Eleitoral:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

CAPÍTULO III 
Do Processo Penal

Art. 350. Todo cidadão que tiver conhecimento de 
infração penal eleitoral de ação pública poderá comu-
nicá-la ao Ministério Público que oficiar junto ao Juízo 
da Zona Eleitoral onde a mesma se consumou.

§ 1º Se o Ministério Público julgar necessários 
maiores esclarecimentos e documentos complementa-
res ou outros elementos de convicção, poderá requisi-
tá-los diretamente de quaisquer autoridades, funcioná-
rios ou pessoas que possam fornecê-los ou requisitar 
a instauração de inquérito policial.

§ 2º Quando, em autos ou papéis de que conhe-
cerem, os juizes ou tribunais verificarem a existência 
de crime de ação pública, remeterão ao Ministério 
Público os documentos e informações necessárias 
ao oferecimento de denúncia ou requisição de inqué-
rito policial.

§ 3º A Justiça Eleitoral remeterá ao Ministério 
Público cópia do processo de prestação de contas de 
candidato, quando nos documentos que o instruem 
houver indícios da prática de crime ou de elementos 
que possam justificar a aplicação do art. 14, §§ 10 e 
11, da Constituição Federal; art. 262, IV, do Código 
Eleitoral e art. 22 da Lei Complementar nº 64, de l8 
de maio de 1990.

Art. 351. No processo e julgamento dos crimes 
previstos neste Código, a Justiça Eleitoral aplicará os 
arts. 69 a 86 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995, quando a pena máxima cominada não for su-
perior a 2 (dois) anos.

§ 1º A ação penal relativa aos crimes punidos por 
esta lei é pública, ressalvadas:

a) as infrações previstas nos arts. 307 a 310 e 
perseguíveis por ação penal de iniciativa privada;

b) as hipóteses de ação privada subsidiária e 
de legitimação alternativa, previstas pelo inciso III, do 
art. 295.

§ 2º No caso de homicídio doloso, consumado ou 
tentado, cometido nas condições do art. 285, o proces-
so e o julgamento serão presididos pelo Juiz Eleitoral, 
aplicando-se as normas do procedimento previsto para 
os crimes da competência do Tribunal do Júri.

Art. 352.0 procedimento relativo à resposta ou re-
tificação, em se tratando de fato previsto nos arts. 307 
a 310 deste Código, obedecerá as seguintes regras:

I – o pedido do ofendido ou seu representante 
legal deve ser instruído com cópia da publicação ou 
gravação da transmissão e o texto da resposta ou re-
tificação, no prazo de 2 (dois) dias, contados da divul-
gação da matéria ofensiva ou errônea, sob pena de 
decadência;

II – a cópia da gravação poderá ser requisitada 
pelo Juiz a requerimento do ofendido se este não pu-
der obtê-la por iniciativa própria; 

III – a impugnação deve ser apresentada no pra-
zo do inciso I, sob pena de se presumir verdadeiro o 
pedido;

IV – a decisão será proferida em 24 horas a par-
tir da conclusão dos autos, dispensado o parecer do 
Ministério Público.

§ 1º A resposta ou retificação deve:
a) no caso de jornal ou periódico, ter dimensão 

igual á do texto incriminado, garantido o mínimo de 
1.500 (um mil e quinhentos) caracteres;

b) no caso de transmissão por radiodifusão, ocu-
par tempo igual ao da transmissão incriminada, poden-
do durar, no mínimo, 1 (um) minuto, ainda que aquela 
tenha sido menor;

c) no caso de agência de noticias, ter dimensão 
igual á da noticia incriminada;

d) ser promovida em composição, diagramação, 
imagem, horário de divulgação e outros dados propor-
cionais ao agravo.

§ 2º O pedido será indeferido quando:
a) não tiver relação direta com o fato;
b) o texto da resposta ou retificação contiver pa-

lavras ou expressões ofensivas ao autor da matéria 
incriminada ou ao órgão de comunicação social;

c) versar sobre atos ou publicações oficiais, sal-
vo se a resposta ou retificação partir de autoridade 
pública;

d) mencionar terceiros, em condições que lhes 
proporcione igual direito de resposta ou retificação;

e) exceder, abusivamente, o limite de espaço grá-
fico, imagem ou som relativos à matéria incriminada.

§ 3º Deferindo o pedido, o Juiz determinará a pu-
blicação ou transmissão da resposta ou retificação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da intima-
ção, sob pena de multa diária no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais), sem prejuízo da responsabilidade 
criminal pela omissão ou retardamento.

§ 4º Da decisão caberá recurso de apelação, sem 
efeito suspensivo, a ser interposto e arrazoado dentro 
de 3 (três) dias contados da intimação, com igual pra-
zo para as contra-razões.
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§ 5º A publicação da resposta ou retificação não 
prejudicará a ação civil do ofendido para reparação 
do dano.

§ 6º Extingue-se o direito de resposta ou retifi-
cação com o exercício da ação penal ou civil fundada 
na mesma publicação ou transmissão.

Art. 353. Em qualquer fase da investigação crimi-
nal ou da instrução criminal e havendo prova da mate-
rialidade do crime e indícios suficientes de autoria, o 
Juiz poderá, a requerimento do Ministério Público ou 
representação da autoridade policial, determinar medi-
das cautelares, como alternativas da prisão preventiva, 
aplicadas com base nos seguintes critérios:

I – necessidade da investigação criminal ou da 
instrução judicial e para evitar a prática de novas in-
frações penais;

II – a adequação da medida à gravidade do cri-
me, circunstâncias do fato e condições pessoais do 
indiciado ou acusado.

§ 1º As medidas cautelares podem ser aplicadas 
isolada ou conjuntamente.

§ 2º Ressalvados o caso de perigo de ineficácia 
da medida, o Juiz, ao receber o pedido de medida 
cautelar, ouvirá a parte contrária.

Art. 354. São medidas cautelares:
I – comparecimento periódico em juízo para in-

formar e justificar atividades;
II – proibição de acesso ou freqüência a deter-

minados lugares;
III – proibição de ausentar-se do país;
IV – arresto de bens na forma do art. 357 deste 

Código.
§ 1º A proibição de ausentar-se do País, que não 

poderá exceder o prazo de um ano, será comunicada 
pelo Juiz às autoridades encarregadas de fiscalizar as 
saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 
ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 
24 (vinte quatro) horas.

§ 2º O cumprimento das medidas previstas nos 
incisos I a III será justificado pelo indiciado ou réu.

Art. 355. O valor da fiança será fixado pelo Juiz 
nos seguintes limites:

I – de 2 (dois) a l0 (dez) salários mínimos, quando 
se tratar de infração cuja pena privativa de liberdade, 
no grau máximo, não for superior a 2 (dois) anos;

II – de 10 (dez) a 150 (cento e cinqüenta) salários 
mínimos, quando se tratar de infração cuja pena priva-
tiva de liberdade, não for superior a 4 (quatro) anos;

III – de 20 (vinte) a 300 (trezentos) salários míni-
mos, quando o máximo da pena privativa de liberdade 
cominada for superior a 4 (quatro) anos.

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica 
do acusado, a fiança poderá ser:

a) reduzida até o máximo de dois terços;
b) aumentada até 10 (dez) vezes,
§ 2º Se o acusado for insolvente, o Juiz poderá 

conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o ao cum-
primento de uma ou mais medidas cautelares previstas 
nos incisos I a III do art. 354.

§ 3º Se o beneficiário descumprir, sem motivo 
justo, qualquer das obrigações impostas, o Juiz poderá 
decretar a prisão preventiva.

Art. 356. Aplicam-se à fiança as regras do Códi-
go de Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689, de 3-10-
1941), com as modificações seguintes:

I – poderá ser prestada enquanto não transitar a 
sentença condenatória;

II – o dinheiro ou objetos dados como fiança pres-
tar-se-ão ao pagamento da indenização do dano, perda 
de bens e da multa, se o réu for condenado;

III – se a fiança for declarada sem efeito ou passar 
em julgado a sentença que houver absolvido o acusado 
ou declarada extinta a ação penal, o valor que a cons-
tituir será atualizado e restituído, sem desconto.

§ 1º Julgar-se-á quebrada a fiança quando o 
acusado:

a) regularmente intimado para ato do processo, 
deixar de comparecer, sem motivo justo;

b) deliberadamente praticar ato de obstrução ao 
andamento do processo;

c) descumprir medida cautelar imposta cumula-
tivamente com a fiança;

d) resistir injustificadamente a ordem judicial.
§ 2º O quebramento da fiança importará na perda 

da metade do seu valor, cabendo ao Juiz decidir sobre 
a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o 
caso, a decretação da prisão preventiva.

§ 3º Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor 
da fiança se, condenado, o acusado não se apresentar 
para o início do cumprimento da pena definitivamente 
imposta.

§ 4º No caso de perda ou quebramento da fiança 
o seu valor, deduzidas as custas e mais encargos que 
o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo 
penitenciário, na forma da lei.

Art. 357. O Juiz poderá, atendendo a requerimento 
do Ministério Público, decretar, fundamentadamente, 
o arresto de bens do indiciado ou réu quando, além 
dos requisitos do art. 353, houver fundado receio de 
frustração à reparação do dano.

§ 1º O arresto abrangerá tantos bens quantos 
forem suficientes para a reparação do dano e do pa-
gamento da multa.

§ 2º Não serão arrestados os bens impenhorá-
veis.
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§ 3º No caso do art. 338 deste Código, o arresto 
incidirá sobre todos os recursos e valores movimen-
tados, para garantir a execução penal.

Art. 358. A denúncia ou a requisição de arqui-
vamento deverá ser apresentada no prazo impror-
rogável de 10 (dez) dias contados do recebimento 
pelo Ministério Público dos autos do inquérito policial 
concluído.

Art. 359. Apresentada a denúncia ou a queixa, o 
Juiz determinará a notificação do acusado para ofere-
cer resposta no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 1º Com a notificação, será entregue ao acusado 
a cópia da denúncia ou da queixa.

§ 2º Na resposta escrita, o acusado poderá opor 
exceções, argüir preliminares e alegar o que interesse 
à defesa, juntar documentos e especificar as provas a 
serem produzidas, podendo arrolar até 8 (oito) teste-
munhas se o crime imputado for punido com reclusão 
e 5 (cinco) testemunhas em caso de detenção.

§ 3º Se a resposta não for apresentada no pra-
zo legal, ou o acusado não constituir advogado, o Juiz 
nomeará defensor, concedendo-lhe o prazo referido 
neste artigo para a resposta.

§ 4º Se com a resposta forem apresentados novos 
documentos será intimada a parte contrária para sobre 
eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 360. Não havendo diligência imprescindível a 
ser realizada, o Juiz decidirá, motivadamente e no prazo 
de 5 (cinco) dias, recebendo ou rejeitando a denúncia 
ou a queixa ou julgando improcedente a acusação, se 
a decisão não depender de novas provas.

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, o Juiz man-
dará citar o acusado e intimar as partes e testemunhas 
para a audiência de instrução.

§ 2º No processo por crime previsto neste Códi-
go, não se aplica o disposto no art. 89 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995.

§ 3º Do despacho que receber ou rejeitar a de-
núncia, cabe recurso em sentido estrito, sem efeito 
suspensivo, a ser interposto no prazo de 5 (cinco) 
dias.

Art. 361. A audiência será continua ouvindo-se 
no mesmo dia o ofendido, se houver, as testemu-
nhas e por último, proceder-se-á ao interrogatório 
do acusado na forma estabelecida pelo Código de 
Processo Penal.

Parágrafo único. Encerrada a audiência será aber-
ta vista às partes para alegações, sucessivamente, 
pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 362. Decorrido esse prazo os autos serão 
conclusos ao Juiz para, em 10 (dez) dias proferir sen-
tença.

Art. 363. Das decisões finais de condenação ou 
absolvição cabe recurso para o Tribunal Regional Elei-
toral, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Das decisões finais de conde-
nação ou absolvição nas ações penais de competên-
cia originária do Tribunal Regional Eleitoral, caberá 
recurso ordinário para o Tribunal Superior Eleitoral a 
ser interposto no mesmo prazo.

Art. 364. Se a decisão do Tribunal Regional 
for condenatória, os autos baixarão à instância in-
ferior imediatamente após o trânsito em julgado da 
sentença para a sua execução, que será promovida 
pelo Ministério Público, inclusive quanto à pena de 
multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data 
da vista.

Parágrafo único. É admissível a progressão de re-
gime de cumprimento da pena ou a aplicação imediata 
de regime menos severo nela determinada, antes do 
trânsito em julgado da sentença condenatória.”

Art. 2º O art. 1º e o seu § lº do Decreto-Lei nº 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º . .................................................
XXIV – Solicitar ou receber, para si ou 

para outrem, direta ou indiretamente, vantagem 
financeira ou aceitar promessa de tal vanta-
gem, em troca de apoio a candidato, partido 
ou coligação, visando objetivo eleitoral.

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são 
de ação pública, punidos os itens I, II e XXIV, 
com a pena de reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e os demais, com a pena de detenção, 
de 3 (três) meses a 3 (três) anos.”

Art. 3º Ao art. 7º do Decreto-Lei nº 201 
de 27 de fevereiro de 1967, é acrescentado o 
seguinte parágrafo, renumerado o atual pará-
grafo único como § 1º:

“Art. 7º . .................................................
§ 1º . ......................................................
§ 2º Constitui ato de corrupção eleitoral, 

sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 5 (cin-
co) anos, solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, vantagem fi-
nanceira ou aceitar promessa de tal vantagem, 
em troca de apoio a candidato, partido ou co-
ligação visando objetivo eleitoral.”

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio, especialmente o inciso IV do art. 31, da Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995; os arts. 67 e 78 
da Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; o § 5º 
do art. 39 e o art. 40 da Lei nº 9.504, de 30 de se-
tembro de 1997.
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ANEXO II

Anteprojeto de lei complementar  
que altera a Lei Complementar nº 64, de 1990 

Exposição de motivos 

Este anteprojeto de lei complementar propõe no-
vas redações para as alíneas d, e,  g e h do inciso I 
do art. I e o inciso XIV do ai. 22, introduz a alínea j no 
inciso I do art. 1º e revoga o inciso XV do art. 22, todos 
da Lei Complementar nº 64 (Lei das Inelegibilidades), 
de 18 de maio de 1990.

A proposição, ao fim e ao cabo, visa dar eficácia 
máxima ao disposto no art. 14, § 9º, da Constituição, 
que estabeleceu o direito coletivo à lisura dos pleitos 
eleitorais e dos mandatos. Merecem especial destaque 
as seguintes alterações:

(i) nas novas redações propostas para os dispo-
sitivos da Lei de Inelegibilidades, as sanções previstas 
não mais ficariam condicionadas ao trânsito em julgado 
das sentenças, mas à decisão em segunda ou única 
instância, o que, de pronto, previne manobras prote-
latórias ou metajuridicas que findam por obstaculizar 
a eficácia das normas;

(ii) em consonância com o principio que orientou 
a concepção relatada no item anterior, a nova reda-
ção da alínea g do art. II , inciso I torna mais efetiva 
a inelegibilidade decorrente da rejeição de prestação 
de contas, ao estabelecer que, na hipótese tratada, 
somente o provimento judicial, ainda que provisório, 
obtido em data anterior à escolha do candidato em con-
venção poderia sustar a inelegibilidade, em lugar de 
uma mera submissão da questão ao Judiciário, como 
hoje estabelecido na legislação aplicável;

(iii) entre as hipóteses de crime que poderão re-
sultar em inelegibilidade, a nova redação da alínea e do 
art 1º, inciso I, inclui a lavagem de dinheiro, os crimes 
contra a ordem tributária ou qualquer outro crime a que 
a lei atribua pena máxima não inferior a dez anos;

(iv) a proposta alínea j do art. 1º, inciso I esta-
belece a condenação por ato doloso de improbidade 
administrativa como causa de inelegibilidade;

(v) a redação proposta para o art. 22, inciso XIV, 
procura reproduzir o caput do artigo ao incorporar 
expressões como “uso indevido, desvio ou abuso” ou 
“abuso de mídia”, em lugar da redação atual que indevi-
damente assume caráter limitativo ao teor do caput;

(vi) ainda em relação ao art. 22, inciso XIV, a 
nova redação proposta prevê a remessa de cópia dos 
autos para as autoridades fiscais e para o Tribunal de 
Contas como vistas à possível aplicação de sanções 
outras além das de natureza eleitoral, afora reforçar o 
trabalho de cooperação entre os entes públicos;

(vii) a supressão do inciso XV do art. 22 decorre 
da eficácia imediata que fica conferida ao inciso XIV, 
tornando desnecessários novos processos – recurso 
contra a expedição de diploma ou ação de impugna-
ção de mandato eletivo.

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º As alíneas d, e, g e h do inciso I do art 1º e 
inciso XIV do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. ..................................................
I –  .........................................................
 ..............................................................   
d) os que tenham contra sua pessoa re-

presentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão de segunda ou única 
instância, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição 
na qual concorrem ou tenham sido diplomados 
e para as que se realizarem até quatro anos 
seguintes à decisão (NR);

e) os que forem condenados criminalmen-
te, em segunda ou única instância, conforme 
o caso, pela prática de crimes eleitorais, con-
tra a economia popular, a ordem tributária, o 
mercado financeiro, a lavagem de dinheiro, a 
fé pública, a administração pública, bem assim 
pelo tráfico de entorpecentes ou por qualquer 
outro crime a que se atribua pena máxima não 
inferior a dez anos, desde a condenação até 
quatro anos após o cumprimento da pena;

 ..............................................................
g) os que tiverem suas contas relativas 

ao exercício de cargos ou funções públicas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão incrível do órgão competente,para as 
eleições que se realizarem nos cinco anos se-
guintes, contados da data da decisão, salvo se, 
em ação proposta contra a decisão que rejei-
tou as contas, o candidato obtiver provimento 
judicial, ainda que provisório, em data anterior 
à sua escolha em convenção;

h) os detentores de cargo na adminis-
tração pública direta e indireta, incluídas as 
fundações públicas, que beneficiarem a si ou 
a terceiros, pelo abuso do poder econômico 
ou político apurado em processo, julgado em 
segunda ou única instancia, para as eleições 
que se realizarem nos quatro anos seguintes 
ao término do seu mandato ou do período de 
sua permanência no cargo;

 ..............................................................

Art. 22.  ..................................................
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 ..............................................................  
XIV – julgada procedente, a qualquer tem-

po, a representação, o Tribunal declarará, em 
segunda ou única instância, a inelegibilidade 
do representado e de quantos hajam contri-
buído para a prática do ato, cominando-lhes 
sanção de inelegibilidade para as eleições a se 
realizarem nos seis anos seguintes eleição em 
que se verificou, além de imediata cassação 
do registro ou do diploma do candidato direta-
mente beneficiado pelo uso indevido, desvio ou 
abuso do poder econômico ou de autoridade 
ou utilização indevida do veículos ou meios de 
comunicação social, determinando a remessa 
de cópia dos autos ao Ministério Público Elei-
toral, para instauração de processo disciplinar, 
se for o caso, e processo-crime, como também 
à autoridade fiscal ou ao Tribunal de Contas 
competente para instauração dos processos 
cabíveis sem prejuízo de quaisquer outras pro-
vidências que a espécie comportar.

 ..................................................... .(NR)

Art. 2º O art 1º inciso I. da Lei Complementar nº 
64, de 1990. passa a vigorar com a seguinte alínea j:

“Art. 1º  ..................................................  
I –  .........................................................
 ..............................................................  
j) os que forem condenados. em segun-

da ou única instância, pela prática de ato de 
improbidade administrativa, em virtude de con-
duta dolosa, desde a condenação até

quatro anos após o trânsito em julgado;” (NR)

Art. 3º Fica revogado o inciso XV do art. 22 da 
Lei Complementar nº 64, de 1990.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
(data de sua publicação.

ANEXO III 
Anteprojeto de lei que altera a Lei  

nº 9.504, de 1997

Exposição de Motivos

Este anteprojeto de lei trata exclusivamente de 
matéria relacionada com a prestação de contas de 
candidatos a cargos eletivos, procurando dar concre-
tude, nesse aspecto específico da legislação eleitoral, 
ao disposto no art. 14, § 9º, da Constituição.

As alterações propostas são as seguintes:
(i) art. 30, § 1º: somente as contas dos candida-

tos eleitos deverão ser obrigatoriamente julgadas an-
teriormente à diplomação, o que permitirá um exame 
mais acurado das contas dos candidatos que não fo-

ram eleitos, sem a urgência que se requer na hipótese 
dos candidatos eleitos;

(ii) art. 30, § 5º: o processo de prestação de contas 
de campanha poderá ser reaberto a qualquer tempo, 
por provocação do Ministério Público, de partido polí-
tico ou do próprio candidato;

(iii) art. 30, § 6º: a retificação da prestação de 
contas aprovadas não exime o candidato, se for o caso, 
da aplicação das sanções cabíveis;

(iv) art. 30, § 7º: a rejeição da prestação de contas 
por conduta dolosa, a qualquer tempo, em decisão de 
segunda instância ou única, impede a diplomação ou 
implica perda de mandato do candidato eleito;

(v) art. 30, § 8º: o trânsito em julgado da decisão 
que apreciar a prestação de contas de campanha 
somente ocorrerá ao término do mandato do candi-
dato;

(vi) art. 32, caput: essa alteração visava tão-
somente compatibilizar o prazo para conservação da 
documentação relativa a contas de campanha com a 
nova redação proposta para o art. 30.

ANTEPROJETO DE LEI

Art. 1º Os arts. 30 e 32 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 30. .................................................
§ 1º A decisão que julgar as contas dos 

candidatos eleitos será publicada em sessão 
até oito dias antes da diplomação.

 ..............................................................
§ 5º O processo de prestação de contas 

poderá ser reaberto a qualquer tempo, por 
provocação do Ministério Público, de partido 
político ou, para fins de retificação, por solici-
tação do próprio candidato.

§ 6º A retificação na forma do § 5º:
I – não necessariamente exime o candi-

dato das sanções aplicáveis, inclusive, se for 
o caso, a de perda do mandato;

II – não é cabível em relação a contas de 
campanha rejeitadas pela Justiça Eleitoral.

§ 7º A rejeição de contas de campanha 
por conduta dolosa, em segunda ou única 
instância, impede a diplomação ou implica a 
perda de mandato do candidato eleito, sem 
prejuízo, se for o caso, de representação à 
autoridade fiscal.

§ 8º A decisão judicial que apreciar a 
prestação de contas de campanha somente 
fará coisa julgada ao término do mandato do 
candidato eleito.

 ..............................................................
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Art. 32. Os candidatos e os partidos con-
servarão a documentação concernente às con-
tas de campanha nos quatro anos seguintes 
a eleição.

 ......................................................”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO IV

Anteprojeto de lei que dispõe  
sobre incentivos fiscais para doações  

a partidos políticos e candidatos 

Exposição de Motivos

Com vistas a estimular o financiamento lícito de 
campanhas eleitorais e de partidos políticos, é que se 
propõe a concessão de benefícios fiscais aos doadores, 
no âmbito do imposto de renda das pessoas jurídicas 
e das pessoas físicas. Trata-se, portanto, de uma for-
ma sui generis de financiamento público, a exemplo 
do que ocorre em relação à propaganda eleitoral e 
partidária gratuita.

No que concerne às pessoas jurídicas, seria 
admitida a dedutibilidade de doações a candidatos e 
partidos políticos, pela introdução do inciso IV no § 
2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 28 de dezembro de 
1995. As doações, no caso, ficariam limitadas a 2% 
do lucro operacional, antes de computada a respec-
tiva dedução.

Essas doações deveriam ser efetivadas mediante 
cheque nominativo a ser depositado em contas especí-
ficas abertas em conformidade com instruções expedi-
das pelo TSE ou a elas transferidas por meio eletrônico. 
Não poderiam ser realizadas por entidade ou governo 
estrangeiro, órgão ou entidade da Administração Públi-
ca, entidade sindical, concessionário ou permissionário 
de serviço público e outras pessoas jurídicas referidas 
no art. 24 da Lei nº 9.504, de 1997.

A fim de guardar consonância com o art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000) que fixa restrições para conces-
são de benefícios fiscais, a alínea d do art. 13, § 2º IV, 
estabelece que os benefícios fiscais propostos deverão 
estar contidos nos limites hoje fixados para dedutibilidade 
de doações a entidades de assistência social (art. 13, 
§ 2º, III, da Lei nº 9.249, de 1995), o que significa dizer 
que não haveria aumento de renúncia fiscal.

Por último, caso as doações e contribuições re-
alizadas nos termos do art. 81, § 1º, da Lei nº 9.504, 
de 1997, ultrapassem o valor dedutível, nos termos 
propostos, a parcela a maior deverá ser contabilizada 
como doação indedutível.

No que se refere às pessoas físicas, as doações 
a partidos políticos e candidatos seriam admitidos por 
força da introdução de um inciso VII no art. 12 da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, observados, 
contudo, os vigentes limites de incentivos fiscais apli-
cáveis àqueles contribuintes (6% do valor do imposto 
devido), nos termos do art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. Tal construção se compadece com 
o aludido art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

ANTEPROJETO DE LEI 
(Incentivos Fiscais às Doações 

 para Partidos Políticos e Candidatos)

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezem-
bro de 1995, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13 ..................................................
 ..............................................................  
§ 2º ........................................................
 ..............................................................  
IV – destinadas a partidos políticos ou 

candidatos a cargos eletivos, em campanha 
eleitoral, até o limite de dois por cento do lucro 
operacional da pessoa jurídica, antes de com-
putada a correspondente dedução, observado 
que as doações de que trata este inciso:

a) somente poderão ser feitas em cheque 
nominativo ou transferência bancária;

b) deverão ser depositadas obrigatoria-
mente em contas bancárias específicas, aber-
tas em conformidade com instruções expedidas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral;

c) deverão obedecer às limitações esta-
belecidas no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997;

d) somadas às doações a que se refere 
o inciso III também não poderão ultrapassar 
o limite de dois por cento do lucro operacional 
da pessoa jurídica, antes de computadas as 
correspondentes deduções.

§ 3º Caso as doações e contribuições a 
partidos políticos ou candidatos a cargos eleti-
vos, em campanha eleitoral, efetivadas na for-
ma do art. 81, § 1º, da Lei nº 9.504, de 1997, 
ultrapassem o limite fixado no inciso IV do § 2º 
deverão ser consideradas indedutíveis para fins 
do disposto no caput deste artigo.” (NR)

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezem-
bro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VII:

“Art. 12. .................................................
 ..............................................................  
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VII – as doações a partidos políticos ou 
candidatos a cargos eletivos, em campanha 
eleitoral, observado o disposto no art. 23, § 1º, 
inciso I, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.” (NR)

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezem-
bro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 22. A soma das deduções a que se 
referem os incisos I a III e VII da Lei nº 9.250, 
de 1995, fica limitada a seis por cento do valor 
do imposto devido.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos em relação aos fatos ge-
radores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006.

A perspectiva objetivada nos fatos da criminali-
dade eleitoral. Diversamente do que dispõe o Código 
Penal (art. 44, I) o limite máximo para a substituição da 
pena privativa de liberdade para a restritiva de direito 
é de 3 (três) anos. E, inovando em relação ao sistema 
legal vigente, a suspensão de direitos políticos é apli-
cável em relação a todas as penas. E também acarreta 
a vedação do condenado filiar-se ou manter-se filiado 
a partido político.

Relativamente à multa há quatro aspectos re-
levantes: a) a fixação do valor do dia-multa tomando 
como referência o salário mínimo, critério adotado pelo 
Código Penal desde a reforma de 1984 e que nenhum 
inconveniente revela; b) o considerável aumento dos 
limites mínimo e máximo; e c) a reversão do produto 
do pagamento em benefício do Fundo Penitenciário 
Nacional diversamente do sistema em vigor que man-
da fazer o recolhimento para o Tesouro Nacional; d) a 
legitimação para promover a cobrança da pena pecu-
niária é deferida ao Ministério Público.

Adota-se um novo modelo de sanção: a perda de 
bens. Inspirada no texto do Anteprojeto da Parte Geral 
do Código Penal (2000) consiste ela na conversão do 
montante correspondente ao valor da multa aplicada 
quando o condenado solvente deixa de pagá-la ou 
frustra a sua execução. A sua efetividade é garantida 
pelo arresto dos bens suficientes para a execução e a 
sua vantagem consiste na reversão dos bens perdidos 
em favor do Fundo Penitenciário Nacional.

15. Infrações penais de menor potencial ofensivo

Admite-se, em muitas hipóteses típicas, a conci-
liação e a transação quando se tratar de infração pe-
nal de menor potencial ofensivo. A jurisdição eleitoral 
é competente para o processo e julgamento conforme 
os arts. 69 a 86 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995. A jurisprudência, reiteradamente, tem consagrado 
esta orientação que defere ao juiz eleitoral a oportuni-

dade de solucionar um considerável número de litígios 
com meios e métodos próprios. Aliás, a Comissão Na-
cional para a interpretação das normas atinentes aos 
Juizados Especiais, presidida pelo Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, adotou a conclusão no sentido de 
que “são aplicáveis pelos juízos comuns (estadual e 
federal), militar e eleitoral, imediata e retroativamente, 
respeitada a coisa julgada, os institutos penais da Lei 
9.099/95, como composição civil extintiva da punibili-
dade (art. 74, parágrafo único), transação (arts. 72 e 
76), representação (art. 88) e suspensão condicional 
do processo (art. 89)”.

16. O valor da multa calculado em função do sa-
lário mínimo

A experiência adotada pela Reforma Penal de 
1984 (Lei nº 7.209/84) valendo-se do salário mínimo 
para fixar o valor da multa tem produzido bons resul-
tados e nenhuma impugnação formal ou material tem 
sido argüida para desmerecer o critério. Inclusive para 
os efeitos didáticos, isto é, de publicidade da sanção 
penal, o paradigma é mais adequado que outro tipo 
de indicador financeiro.

17. Novos limites para a pena de multa
Os valores atuais da pena de multa estão defasa-

dos. O Anteprojeto acolhe os limites mínimo e máximo 
de 20 (vinte) e 720 (setecentos e vinte) dias-multa, cujo 
valor, a ser fixado pelo juiz, não pode ser inferior a 1/10 
(um décimo) do salário mínimo vigente e nem superior 
a 1O (dez) vezes esse salário (art. 290).

A simples comparação literal revela a insuficiên-
cia do modelo ora praticado: a) valor mínimo para o 
Código em vigor: R$10.00 (dez reais); b) valor mínimo 
para o Anteprojeto: R$600,00 (seiscentos reais); c) 
valor máximo para o Código em vigor: R$270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais); d) valor máximo para 
o Anteprojeto: R$6.480.000,00 (seis milhões, quatro-
centos e oitenta mil reais).

Ninguém poderá, de sã consciência, honestidade 
de propósito e espírito cívico afirmar que o parâmetro 
de valor mais alto da multa é desarrazoado. Basta ver, 
nos escândalos recentes apurados pelas Comissões 
Parlamentares de Inquérito no Congresso Nacional 
(Correios, Mensalão e Bingo) como existem fortunas 
que trafegam ilicitamente em campanhas eleitorais ou 
servem para a corrupção funcional. A multa reverte em 
favor do Fundo Penitenciário Nacional. Entre os objeti-
vos lixados pela Lei Complementar nº 79, de 1994, que 
criou o Fundo, destaca-se a função de proporcionar 
recursos e meios destinados a financiar e apoiar os 
programas e atividades de modernização e aprimora-
mento do sistema penitenciário. A utilidade social da 
proposta é inquestionável.
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18. Os efeitos da condenação

O sistema de respostas penais se completa com 
as sanções decorrentes da própria sentença criminal 
para situações típicas nas quais o desvalor da condu-
ta é especialmente reprovável. O Anteprojeto destaca, 
além das conseqüências previstas no art. 91 do Código 
Penal, três hipóteses de efeito da condenação. Elas 
estão previstas no art. 293 e consistem em:

a) Suspensão de atividade de diretório
A condenação por crime de propaganda ofensi-

va à honra, de propagandas enganosas, aliciadoras 
ou desautorizadas (arts. 307 a 310; 312 a 314; 316 e 
317), implica na suspensão de atividade de diretório. A 
pessoa jurídica é, assim, também alcançada pela nor-
ma incriminadora que, em última análise, reprova a má 
condução da agremiação partidária. Segundo o art. 1º 
da Lei nº  9.096/95, o partido político deve assegurar, 
no interesse do regime democrático, “a autenticidade 
do sistema representativo e a defender os direitos fun-
damentais definidos na Constituição Federal”.

Na abertura de prestigiada obra sobre o tema, 
Vamireh Chacon cita três pensamentos que bem ilus-
tram o assunto: “Os partidos políticos não são meros 
grupos de interesse, fazendo petições em causa própria 
ao governo; pelo contrário, para ganharem suficiente 
apoio, a fim de conquistar cargos, os partidos precisam 
antecipar alguma concepção do bem comum” (John 
Rawls). É, com efeito, ilusão ou hipocrisia, sustentar 
que a democracia é possível sem partidos políticos... 
A democracia é necessária e inevitavelmente um Es-
tado de partidos (Hans Kelsen)”.

Já foi dito, com muita propriedade pelo escritor, 
político e diplomata, Gilberto Amado, que os partidos 
“são o único meio de cultura social e política que pode-
mos pôr em prática para elevar as massas brasileiras 
à compreensão dos destinos nacionais”.

Para determinados crimes como os que atentam 
mais gravemente contra o sufrágio universal, a votação, 
a apuração e contagem de votos e a administração da 
Justiça Eleitoral é prevista, como efeito da condenação 
transitada em julgado, a perda de mandato eletivo. Tal 
sanção, de saudável constitucionalidade, é também 
aplicável para qualquer outra infração penal quando 
a pena imposta for superior a quatro anos.

b) Cassação de registro de candidatura
Também a cassação de registro de candidatura é 

efeito da sentença condenatória na hipótese do crime de 
uso de organização comercial de vendas, distribuição 
de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda 
ou aliciamento de eleitores (art. 313).

c) Perda do mandato eletivo
Perfeitamente adequada à Constituição (art. 15, 

III) e ao Código Penal (art. 92, I) esta punição é um 

dos efeitos da condenação para os delitos mais graves, 
Entre eles estão: os atentados contra a integridade do 
voto (art. 319); a prisão ilegal de eleitor, membro de 
Mesa Receptora, fiscal, delegado de partido ou can-
didato (art. 325); a corrupção de obter, dar o voto ou 
conseguir abstenção (art. 324); a violência ou grave 
ameaça para coagir alguém a votar ou se abster de 
votar (art. 325); a coação para o mesmo fim, praticada 
com abuso de autoridade (art. 330); a alteração nos 
mapas ou boletins de apuração da votação ou lançar 
em tais documentos votação que não corresponda à 
cédula apurada (art. 334); a interferência criminosa em 
sistema de tratamento automático de dados através de 
vírus e outras modalidades de invasão (art. 338) e o 
famigerado caixa 2 que constitui espécie de sonegação 
fiscal altamente qualificada pelos danos causados à 
Nação e à República (art. 339). Também haverá perda 
de mandato nos casos de condenação, por qualquer 
crime, à pena aplicada superior a 4 (quatro) anos.

19. Crimes praticados através de meios de comu-
nicação

O anteprojeto inova na categoria dos crimes pra-
ticados através dos meios de comunicação. Além de 
jornais e revistas; rádio, televisão e cinema; das agên-
cias de notícias e de qualquer outro veículo periódico 
de informação ao público, há também a previsão da 
internet como instrumento pelo qual podem ser co-
metidos os mais variados tipos de ilícito com ofensa 
aos mais diversos bens jurídicos (honra, patrimônio, 
regularidade do processo eleitoral, legalidade da pro-
paganda e da campanha, etc.).

20. Crimes praticados através da informática
Alguns ilícitos praticados através dos recursos 

da informática, como os relacionados ao sistema de 
tratamento automático de dados, constituem graves 
atentados contra a apuração e a contagem de votos. 
Como exemplo, pode-se mencionar a conduta prevista 
no ai. 338 do anteprojeto: “Desenvolver ou introduzir 
comando, instrução ou programa de computador capaz 
de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou trans-
mitir dado, instrução ou configuração de programa de 
computador ou de provocar qualquer outro resultado 
diverso do verdadeiro em sistema de tratamento auto-
mático de dados utilizados pelo serviço eleitoral: Pena 
– reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa”.

21. Crimes contra a honra na propaganda eleitoral

Os ilícitos contra a honra, cometidos durante 
o período da propaganda eleitoral ou visando fins 
de propaganda, estão submetidos a um regime es-
pecial. As inovações são relevantes: a) consagra-se 
a orientação da jurisprudência quanto ao direito de 
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resposta ou retificação que deve ser proporcional ao 
agravo e divulgada no mesmo espaço de tempo e lo-
cal da ofensa; b)  o exercício satisfatório do direito de 
resposta ou retificação impede o exercício da queixa 
ou representação; c) o funcionário público ofendido 
poderá ingressar diretamente com a queixa em lugar 
da representação ao Ministério Público; d) o lugar do 
delito, para determinar a competência jurisdicional, é 
o do domicílio eleitoral do ofendido.

O procedimento para o exercício do direito de 
resposta ou retificação, quando o fato gerador cons-
tituir, em tese, crime contra a honra, tem unia regula-
mentação específica com destaque para os objetivos 
da celeridade e da proporcionalidade entre o agravo 
e a reação.

22. Sanções para a pessoa jurídica
Além da previsão do art. 293, indicando o caso 

específico da suspensão de atividade de diretório, o 
Anteprojeto contém uma regra de caráter geral desti-
nada a reprimir e prevenir ilícitos eleitorais. Reza o art. 
296: “Quando o crime for praticado mediante atuação 
de partido político ou outra pessoa jurídica, serão os 
mesmos objetos de sanções administrativas, na forma 
da lei, sem prejuízo da responsabilidade penal de seus 
dirigentes ou prepostos”.

Como é curial, o Direito Administrativo Penal 
pode ser eficientemente utilizado para conjurar de-
terminadas formas de conduta ofensiva oriundas das 
pessoas naturais ou jurídicas. As sanções podem ser 
pecuniárias (multa, perda de bem, seqüestro, etc.) ou 
assumir a dimensão de interdição de direitos, interes-
ses ou atividades.

23. Nova causa interruptiva da prescrição e aumen-
to dos prazos

Superando a omissão no elenco das causas in-
terruptivas da prescrição estabelecidas pelo Código 
Penal (art. 117), o anteprojeto prevê a hipótese da 
decisão que, em grau de recurso, impõe ou confirma 
a pena (art. 297, III). A natureza e a excepcional gra-
vidade dos delitos eleitorais justificam essa iniciativa 
(art. 297, parágrafo único), bem como o obrigatório 
aumento de 1/3 (um terço) dos prazos previstos pelo 
art. 109 do Código Penal.

24. Relação de ilícitos
Este anteprojeto é fiel ao princípio da intervenção 

mínima do Direito Penal, frente ao entendimento de que 
quando as infrações de qualquer natureza possam ser 
combatidas por outros ramos do ordenamento jurídi-
co a eles se deve recorrer antes da sanção criminal. 
No campo eleitoral há espaços e oportunidades para 
a criativa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral 
através de resoluções. Sendo assim, o elenco pro-

posto de delitos representa o mínimo necessário de 
criminalização compatível com as exigências éticas e 
sociais do Direito e da Justiça eleitorais. O disegno di 
legge  recolheu algumas disposições do Código Elei-
toral, de leis especiais e dos anteprojetos de 1991 e 
1995, modificando-as ou reproduzindo-as quando ne-
cessário, fazendo a necessária revisão do panorama 
de ilicitudes e das respectivas sanções.

25. Algumas regras essenciais de processo penal

São muitas as inovações do anteprojeto em re-
lação ao Código Eleitoral vigente.

a) O princípio da investigação
Num Estado Democrático de Direito, a intervenção 

da cidadania para a investigação dos delitos eleitorais 
é indispensável. Daí a regra legitimando todo cidadão 
que tiver conhecimento de crime de ação pública a 
comunicá-lo ao Ministério Público que oficiar junto ao 
Juízo da Zona Eleitoral onde o fato se consumou. O 
parquet poderá requisitar informações e documentos 
junto a autoridades, funcionários ou pessoas em geral, 
além da instauração de inquérito policial. A regra geral 
do art. 40 do Código de Processo Penal é adotada em 
sua inteireza com o acréscimo relativo á descoberta 
de indícios, nos documentos relativos à prestação de 
contas, que possam autorizar o procedimento de im-
pugnação de mandato eletivo, recurso contra expedição 
de diploma e a representação de inelegibilidade.

b) Competência exclusiva da Justiça Eleitoral
Como já foi salientado no verbete nº 15, a com-

petência para o processo e julgamento das infrações 
de menor potencial ofensivo (Leis nºs 9.099/95 e 
10.259/01) é reservada para a Justiça Eleitoral como 
admite a jurisprudência e reconhece a boa prática em 
dias de eleição.

c) Homicídio doloso eleitoral
Para resolver a hipótese do crime de homicídio 

praticado por motivação eleitoral ou conexo a algum 
ilícito contra os bens protegidos pelo Código Eleitoral, 
foi adotada a seguinte fórmula normativa: “No caso de 
homicídio doloso, consumado ou tentado, cometido 
nas condições do art. 285, o processo e o julgamento 
serão presididos pelo Juiz Eleitoral, aplicando-se as 
normas do procedimento previsto para os crimes da 
competência do Tribunal do Júri” (art. 351, § 2º).

Não é adequada a objeção a essa proposta sob o 
argumento de não se caracterizar na situação um deli-
to eleitoral. Com efeito, há precedentes de julgamento 
pelo Júri Federal de homicídio consumado e tentado, 
conforme a previsão do Decreto-Lei nº 253/67, art. 4º. 
Em tais situações, embora seja a vida o bem jurídico 
prevalente, a competência é da Justiça Federal se o 
crime for praticado contra funcionário público federal, 
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e “relacionado com o exercício da função” (Súmula 
STJ, nº 147).

d) Procedimento de resposta ou retificação
Regras minuciosas cuidam do procedimento de 

resposta ou retificação, em se tratando de fato que, em 
tese, configure crime contra a honra na propaganda 
eleitoral ou visando fins de propaganda. A especifica-
ção, estabelecendo exigências quanto ao pedido e sua 
impugnação, à prova, ao espaço e ao tempo da respos-
ta ou retificação, bem como a celeridade dos prazos e 
a previsão de recurso, visam proteger os direitos e as 
garantias constitucionais próprias aos direitos da per-
sonalidade e a proporcionalidade do desagravo.

e) Iniciativa judicial de ofício
Além do dever geral exigido dos juizes e tribunais 

quanto ao encaminhamento de peças para o Ministé-
rio Público sempre que, em autos ou papeis de que 
conhecerem, Identificarem a ocorrência de um crime 
de ação pública, a Justiça Eleitoral assim procederá 
não somente nesse caso mas, também, objetivando 
os fins do art. 14 §§ 10 e 11 da Constituição federal; 
art. 262, IV do Código Eleitoral e art. 22 da Lei Com-
plementar nº 64/90 (impugnação de mandato e outras 
hipóteses).

f) Medidas cautelares
São várias as medidas determinadas pela neces-

sidade da investigação criminal ou instrução judicial e 
para prevenir novas infrações. Elas constituem alter-
nativas da prisão preventiva e podem ser aplicadas 
– isolada ou cumulativamente – quando adequadas à 
gravidade do delito, ás circunstâncias do fato e às condi-
ções pessoais do indiciado ou acusado. Vale referir:

f 1) comparecimento periódico em juízo para in-
formar e justificar atividades; f 2) proibição de acesso 
ou freqüência a determinados lugares; f 3) proibição de 
ausentar-se do país; f 4) arresto de bens para garantir 
a execução de bens perdidos pelo não pagamento de 
multa pelo condenado solvente; f 5)  atualização dos 
valores da fiança com o mínimo de 2 (dois) e o máxi-
mo de 300 (trezentos) salários mínimos. Sendo insol-
vente o condenado o juiz poderá conceder liberdade 
provisória, sujeitando-o ao cumprimento de alguma 
das medidas cautelares.

Tais medidas são previstas no Projeto de Lei nº 
4.208/2001, elaborado por Comissão instituída origi-
nariamente pela Escola Nacional da Magistratura sob 
a coordenação do Ministro Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira (1992), em função da designação do Ministro da 
Justiça, Célio Borja (Portaria nº 3, de 10-6-1992) para 
“promover estudos e propor soluções visando a sim-
plificação da legislação processual penal”. Mais tarde 
os trabalhos prosseguiram através de uma Comissão 
de Revisão crida pelo Ministro da Justiça, Maurício 

Corrêa (Portaria nº 349, DOU, de 17-9-1993, p. 5277). 
Após a retirada dos projetos que se encontravam no 
Congresso Nacional (1996) os trabalhos foram restau-
rados por iniciativa do Ministro da Justiça, José Carlos 
Dias, em julho de 1999 (Aviso Ministerial nº 1.151, de 
29-10-1999, convidando o Instituto Brasileiro de Direito 
Processual para apresentação de propostas no âm-
bito do CPP). Uma Comissão Elaboradora foi criada 
pela Portaria nº 61, de 20-1-2000, sob a presidência 
da Profª Ada Pellegrini Grinover e mais nove juristas 
que redigiram 11 trabalhos convertidos em 7 projetos 
de lei encaminhados ao Congresso Nacional, após 
audiências públicas com especialistas, membros do 
Ministério Público, da Magistratura e advogados.

g) Julgamento antecipado da ação penal
Inovando no sistema processual penal de primeiro 

grau de jurisdição, este anteprojeto segue a orientação 
da Lei nº 8.038/90 e permite o julgamento antecipado 
da causa penal na restrita hipótese de improcedência 
da acusação diante da resposta e documentos do de-
nunciado ou querelado. Os prazos são iguais para o 
notificado e o Ministério Público falarem nos autos.

h) Inconveniência da suspensão condicional do 
processo

O § 2º do art. 360 do anteprojeto declara que no 
processo por crime previsto neste Código, não se apli-
ca o disposto no art. 89 da Lei nº 9.099/95.

O sursis processual, tendo como primeiro requi-
sito a reparação do dano (Lei nº 9.099/95, art. 89, § 1º, 
I), frustraria os objetivos do Código na parte em que 
considera os crimes eleitorais – que, em geral, não têm 
vítimas individualizadas – mais graves que os delitos 
comuns. Muitos magistrados entendem que a “repara-
ção do dano” é assunto para ser decidido no juízo civil 
e um grande número de acusados pode – sem dificul-
dade – demonstrar a impossibilidade financeira para 
compensar o dano. Apesar da faculdade judicial para 
“especificar outras condições a que fica subordinada a 
suspensão” (§ 2º) a prática forense tem demonstrado 
que às condições para suspender o processo se redu-
zem à proibição de freqüentar determinados lugares, 
à proibição de ausentar-se da comarca sem autoriza-
ção judicial e ao comparecimento pessoal mensal ao 
juízo, para informar e justificar atividades. Segundo o 
anteprojeto, há mais de 34 infrações com a pena míni-
ma cominada igual ou inferior a um, enquanto existem 
menos de 20 em sentido contrário.

i) Audiência contínua
A natureza da Justiça Eleitoral e o seu compro-

misso social e cívico exigem procedimentos compatí-
veis quanto à eficiência e celeridade. Daí a proposta 
da audiência ser continua ouvindo-se no mesmo dia 
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o ofendido, se houver, as testemunhas e, por último, 
o acusado.

j) Prazo para sentença
É de cinco dias. Em face do relevo da decisão 

em matéria eleitoral é mais adequado que ela não 
seja proferida em audiência. A convicção judicial pode 
sofrer interferência inadequada em conseqüência do 
confronto das partes e da flutuação das impressões 
causadas pela colheita da prova oral.

l) Previsão de recurso ordinário
A Constituição Federal prevê recurso ordinário 

das decisões dos TRE para o TSE nas hipóteses dos 
incisos III, IV e V do § 4º do art. 121. São elas: ine-
legibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 
federais ou estaduais; anulação de diploma ou perda 
de mandatos eletivos federais ou estaduais e dene-
gação de habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. É elementar 
que nos casos dos incisos I e II do mesmo artigo 
(decisão contra disposição expressa da Constituição 
ou de lei ou de dissídio jurisprudencial), os recursos 
são o extraordinário e o especial, segundo os permis-
sivos constitucionais. Por outro lado, a Constituição 
estabelece que a competência dos tribunais (entre 
elas a ampliação para conhecer o recurso ordinário) 
será disposta em lei complementar. O TSE, pela Re-
solução nº 14.150, de 23-8-1994 e Reclamação nº 
14.150–DF, em DJU de 8-9-1994, p. 23.339, RJTSE 
vol. 06-04, p. 374, decidiu que “O Código Eleitoral, 
no que pertinente à organização e funcionamento da 
Justiça Eleitoral, foi recepcionado como lei comple-
mentar” (CF, art. 121).

m) Execução da decisão após o trânsito em jul-
gado Diante do princípio constitucional da presunção 
de não culpabilidade antes da condenação transitada 
em julgado, a execução da condenação deve aguar-
dar esse marco.

n) Execução provisória benigna
A Súmula 716 do Supremo Tribunal Federal ad-

mite a execução provisória benigna para efeito de 
progressão do regime de execução da pena privativa 
de liberdade ou aplicação de regime mais favorável 
de execução.

26. Um novo tempo para o Direito Eleitoral bra-
sileiro. 

Pode-se definir o Direito Eleitoral como um sis-
tema de normas de Direito Público que regula, pri-
mordialmente, os direitos e os deveres do cidadão 
para participar, diretamente, na formação dos poderes 
Executivo e Legislativo do Estado, além de tratar dos 
direitos políticos correlatos.

Este anteprojeto guarda compromisso com a 
positivação de um Direito Eleitoral afeiçoado às espe-
ranças do Estado Democrático de Direito.

A propósito vale recordar Teixeira de Freitas, o 
imortal jurisconsulto. O que ele disse, no Século XIX, 
em relação ao seu Esboço de Código Civil, pratica-
mente incorporado à legislação Argentina da época, 
tem manifesta atualidade. Exigindo critica honesta e 
amplo debate em tomo daquela obra, o inesquecível 
advogado e jurista afirmou: “O que a todos toca por 
todos deve ser aprovado”.

ANTEPROJETO DE LEI

Altera dispositivos da Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 – Código Eleitoral – e 
dá outras providências.

Art. 1º Os arts. 283 a 364 da Lei nº 4.737, de IS 
de julho de 1965 – Código Eleitoral, Título IV- passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“TÍTULO IV”. 
Das Disposições Penais e Processuais Penais

Capitulo I 
Das Disposições Preliminares

Art. 283. Consideram-se crimes eleitorais os fatos 
que lesam ou expõem a perigo de lesão:

I – o alistamento eleitoral;
II – a propaganda e a campanha eleitoral;
III – o sufrágio universal;
IV – o voto direto e secreto;
V – a apuração e a contagem dos votos;
VI – a administração da Justiça Eleitoral.
Art. 284. Para os efeitos penais são considerados 

membros e funcionários da Justiça Eleitoral:
I – os magistrados que, mesmo não exercendo 

funções eleitorais, estejam presidindo Juntas Eleito-
rais ou se encontrem no exercício de outra função por 
designação de Tribunal Eleitoral;

II – os cidadãos que, temporariamente, integram 
órgãos da Justiça Eleitoral;

III – os cidadãos nomeados para as Mesas Re-
ceptoras ou Juntas Eleitorais;

IV – os funcionários requisitados ou contratados 
pela Justiça Eleitoral.

§ 1º Considera-se funcionário público, para os 
efeitos penais, além dos indicados no presente artigo, 
quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 2º Equipara-se a funcionário público quem exer-
ce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal 
ou em sociedade de economia mista.
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Art. 285. Quando o Rito estiver previsto no Código 
Penal ou em leis especiais, será aplicável este Código, 
considerando-se:

I – os motivos e os objetivos do agente;
II – a lesão real ou potencial aos bens jurídicos 

referidos no art. 283.
Parágrafo único. A pena aplicável, neste caso, 

será a cominada pelo Código Penal ou lei especial, se 
o crime não estiver previsto neste   Código.

Art. 286. As penas são:
I – reclusão ou detenção;
II – restritivas de direitos;
III – multa;
IV – perda de bens.
Parágrafo único. O inicio de execução das pe-

nas dependerá do trânsito em julgado da sentença 
condenatória.

Art. 287. Na aplicação e execução das penas pri-
vativas de liberdade, restritivas de direitos e de multa 
aplicam-se subsidiariamente as disposições da Parte 
Geral do Código Penal (Lei nº 7.209, de II de julho de 
1984) e da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 
11 de julho de1984), no que não contrariarem este 
Código.

Art. 288. São penas restritivas de direitos:
I – a prestação de trabalho gratuito à Justiça 

Eleitoral;
II – a interdição temporária de direitos;
III – a suspensão de direitos políticos.
§ 1º A prestação de trabalho será determinada 

pelo Juiz de Execução Penal atendendo às aptidões 
do condenado e aos objetivos sociais e didáticos dos 
serviços eleitorais, devendo ser cumprida à razão de 
1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação e fixada 
em dias e horários que não prejudiquem as atividades 
normais de trabalho ou estudo.

§ 2º A interdição temporária priva o condenado do 
exercício de cargo ou função de direção em entidade 
ou empresa por meio da qual o crime foi cometido.

§ 3º A suspensão de direitos políticos se aplica 
em relação a todas as penas e implica também na 
proibição do condenado filiar-se ou manter-se filiado 
a partido político.

Art. 289. As penas restritivas de direitos são au-
tônomas e substituem as privativas de liberdade pelo 
tempo de sua duração, quando:

I – aplicada pena privativa de liberdade não su-
perior a 3 (três) anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça á pessoa;

II – o réu não for reincidente em crime doloso;
III – a culpabilidade, os antecedentes, a condu-

ta social e a personalidade do condenado, bem como 
os motivos, as circunstâncias e as conseqüências in-

dicarem que essa substituição seja suficiente liam a 
reprovação e prevenção do crime.

§ 1º A pena restritiva de direitos converte-se em 
privativa de liberdade quando ocorrer o descumpri-
mento injustificado da restrição imposta. No cálculo 
da pena privativa de liberdade a executar será dedu-
zido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias de de-
tenção ou reclusão.

§ 2º Sobrevindo condenação à pena privativa de 
liberdade por outro crime, o Juiz da Execução Penal 
decidirá sobre a conversão, podendo deixar de apli-
cá-la se for possível ao condenado cumprir a pena 
substitutiva anterior.

Art. 290. A pena de multa consiste no pagamento 
ao Fundo Penitenciário Nacional da quantia fixada na 
sentença e calculada em dias-multa. Seu montante é, 
no mínimo, de 20 (vinte) e, no máximo, 720 (setecen-
tos e vinte) dias-multa.

§ 1º 0 valor do dia multa será fixado pelo Juiz, 
não podendo ser inferior a 1/10 (um décimo) do salário 
mínimo vigente ao tempo do fato, nem superior a 10 
(dez) vezes esse salário.

§ 2º Na fixação da pena de multa o Juiz deve 
atender ás condições pessoais e econômicas do réu.

§ 3º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o 
Juiz considerar que, em virtude da situação econômica 
do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 

§ 4º O valor da multa será atualizado, a partir do 
trânsito em julgado da sentença condenatória, pelos 
índices de correção monetária.

Art. 291. A pena de multa converte-se em pena 
de perda de bens, no montante correspondente ao va-
lor da multa aplicada, quando o condenado solvente 
deixa de pagá-la ou frustra a sua execução.

§ 1º Os bens perdidos reverterão cm favor do 
Fundo Penitenciário Nacional.

§ 2º O Juiz poderá, ao converter a pena dc mul-
ta em pena de perda de bens, decretar o arresto dos 
bens do condenado enquanto suficientes para garantir 
a execução.

Art. 292. Quando a lei determinar o aumento ou 
diminuição de pena sem mencionar a quantidade, deve 
o Juiz fixá-la entre 1/6 (um sexto) e 1/3 (um terço).

Art. 293. Além das conseqüências previstas no 
art. 91 do Código Penal, são também efeitos da con-
denação:

I – a suspensão de atividade de diretório, no caso 
do art. 296, § 2º;

II – a cassação do registro de candidatura, no 
caso do art. 313;

III – a perda do mandato eletivo, nos casos dos 
crimes previstos nos arts. 319, 320, 324, 325, 330, 
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334, 338 e 339 e nos casos de condenação, por qual-
quer outro crime, à pena aplicada superior a 4 (qua-
tro) anos.

Art. 294. Aos crimes eleitorais praticados através 
dos meios de comunicação social e dos meios ele-
trônicos de comunicação, aplicam-se exclusivamente 
as normas deste Código e as remissões a outras leis 
nele contempladas.

Parágrafo único. Consideram-se meios de comu-
nicação social:

a) jornais e revistas;
b) rádio, televisão e cinema;
c) qualquer outro veículo periódico de informa-

ção ao público;
d) agência de notícias;
e) internet.
Art. 295. Aos crimes contra a honra, praticados 

na propaganda eleitoral ou visando fins de propagan-
da, aplicam-se as seguintes regras:

I – quando a ofensa for praticada através de meio 
de comunicação social, a resposta, proporcional ao 
agravo, será divulgada no mesmo espaço de tempo 
ou local utilizado pelo ofensor;

II – o satisfatório exercício do direito de resposta 
ou retificação priva o ofendido do direito de queixa ou 
representação;

III – quando a ofensa for praticada contra funcio-
nário público, em razão de suas funções, o ofendido 
poderá representar ao Ministério Público para ofere-
cimento da denúncia ou ingressar diretamente com 
a queixa:

IV – o lugar do delito, para determinação da 
competência jurisdicional, é o do domicilio eleitoral 
do ofendido.

Art. 296. Quando o crime for praticado mediante 
atuação de partido político ou outra pessoa jurídica, 
serão os mesmos objeto das sanções administrativas, 
na forma da lei, sem prejuízo da responsabilidade pe-
nal de seus dirigentes ou prepostos.

§ 1º Julgando procedente a ação penal por qual-
quer dos crimes previstos nos arts .307, 308, 309, 310, 
312, 313.314. 316 e 317 deste Código, deve o juiz ve-
rificar se o diretório local  do partido, por qualquer de 
seus membros, concorreu para a prática do delito, ou 
dele se beneficiou voluntariamente.

§ 2º Em caso positivo, imporá o Juiz ao diretório 
responsável a pena de suspensão de atividade pelo 
prazo de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, aumentada até 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 297. O curso da prescrição interrompe-se:
I – pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
II – pela sentença condenatória recorrível;

III – pela decisão que, em grau de recurso, impõe 
ou mantém a pena;

IV – pelo início ou continuação do cumprimento 
da pena;

V – pela reincidência.
Parágrafo único. Os prazos de prescrição, antes 

e depois de transitar em julgado a sentença condena-
tória, aumentam-se de 1/3 (um terço).

Art. 298. São puníveis por este Código as infra-
ções que atentem contra o funcionamento e a segu-
rança dos equipamentos eletrônicos utilizados para os 
procedimentos de informatização do voto.

Art. 299. Na aplicação deste Código, observar-
se-ão, no que couber, as disposições do Código Pe-
nal (Decreto-Lei nº 2.848, dei de dezembro de 1940 
e Lei nº 7.209, de II de julho de l984); do Código de 
Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941); da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984), da Lei nº 8.038, de 28 de maio 
de 1990 e demais leis compatíveis.

CAPÍTULO II 
Dos Crimes e das Penas

SEÇÃO I 
Dos Crimes Contra o Alistamento Eleitoral

Art. 300. Inscrever alguém ou inscrever-se, frau-
dulentamente, como eleitor:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa.

Art. 301. Negar ou retardar a autoridade judiciária, 
indevidamente, a inscrição eleitoral requerida:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa.

Art. 302. Perturbar ou impedir, mediante violência 
ou crave ameaça, o alistamento:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, sem prejuízo da pena correspondentes à vio-
lência.

Art. 303. Reter documento de inscrição eleitoral 
contra a vontade do eleitor:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) me-
ses, ou multa.

SEÇÃO II 
Dos Crimes Contra a Propaganda  

e a Campanha Eleitoral

Art. 304. Impedir ou embaraçar o exercício da 
propaganda, devidamente autorizada:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem 
destrói, inutiliza ou deteriora meio ou objeto de propa-
ganda, devidamente empregado.
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Art. 305. Doar, direta ou indiretamente, a par-
tido, coligação ou candidato, recursos destinados à 
campanha eleitoral, em valor superior ao estabeleci-
do em lei:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

§ lº Na mesma pena incorre quem receber ou 
gastar os recursos em desacordo com a determina-
ção da lei.

§ 2º Consideram-se recursos:
a) quantia em dinheiro, em moeda nacional ou 

estrangeira;
b) título representativo de valor mobiliário;
c) qualquer mercadoria de valor econômico;
d) a prestação, gratuita ou por preço significativa-

mente inferior ao do mercado, de qualquer serviço, res-
salvada a oferta de mão de obra por pessoa física;

e) a utilização de qualquer equipamento ou ma-
terial;

f) a difusão de propaganda, por qualquer meio 
de comunicação social, ou o pagamento das despesas 
necessárias à sua produção e veiculação;

g) a cessão, temporária ou definitiva, de bem 
imóvel;

h) o pagamento de salário ou qualquer outra forma 
de remuneração a prestador de serviço ou empregado 
de partido ou de candidato;

i) o pagamento, a terceiro, de despesas relativas 
às hipóteses previstas neste artigo.

§ 3º A pena será aumentada se o agente for di-
rigente partidário.

§ 4º A pena será diminuída nas hipóteses das 
alíneas d e g, ou em qualquer outra quando o recurso 
apodado não ultrapassar o dobro do valor estabele-
cido em lei.

Art. 306. Utilizar órgão, local ou serviço da admi-
nistração pública direta ou indireta com o objetivo de 
beneficiar partido, coligação ou candidato:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

§ 1º Compreendem-se na proibição deste arti-
go:

a) a entidade mantida ou subvencionada pelo 
poder público;

b) a entidade que mantém contrato oneroso com 
o poder público.

§ 2º A pena será aumentada se o crime for co-
metido por funcionário público.

Art. 307. Caluniar alguém, na propaganda elei-
toral, ou visando fins de propaganda, imputando-lhe 
falsamente fato definido como crime:

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

§ lº Nas mesmas penas incorre quem, sabendo 
falsa a imputação, a propala ou divulga.

§ 2º Admite-se a prova da verdade, salvo se:
a) constituindo o fato imputado crime de iniciativa 

privada, o ofendido não foi condenado por sentença 
irrecorrível;

b) do crime imputado, embora de iniciativa pública, 
o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.

Art. 308. Difamar alguém, na propaganda eleito-
ral, ou visando fins de propaganda, imputando-lhe fato 
ofensivo à sua reputação:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

§ 1º Na mesma pena incorre quem, na propagan-
da eleitoral, ou visando fins de propaganda, propala 
fatos que sabe inverídicos, capazes de abalar o con-
ceito ou o crédito de pessoa jurídica.

§ 2º Admite-se a prova da verdade.
Art. 309. Injuriar alguém na propaganda eleito-

ral, ou visando fins de propaganda, ofendendo-lhe a 
dignidade ou o decoro:

Pena – detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) 
ano, ou multa.

§ 1º O Juiz pode deixar de aplicar a pena:
a) se o ofendido, de forma reprovável, provocou 

diretamente a injúria;
b) no caso de retorsão imediata, que consista 

em outra injúria.
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias 

de fato, que, por sua natureza ou meio empregado, 
se consideram aviltantes:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, 
e multa, além da pena correspondente à violência.

Art. 310. Ofender, na propaganda eleitoral ou 
visando fins de propaganda, a memória de pessoa 
moda:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 10 (dez) meses, 
ou multa.

Art. 311. As penas cominadas nos arts. 307 a 
309 aumentam-se de um terço, se qualquer dos cri-
mes é cometido:

I – contra o Presidente da República ou chefe de 
governo estrangeiro;

II – contra funcionário público, em razão de suas 
funções;

III – por preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
nacionalidade ou classe social.

Art. 312. Divulgar, na propaganda eleitoral ou 
visando fins de propaganda, fato que sabe inverídico, 
distorcer ou manipular informações relativas a parti-



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 23 40635 

do, coligação ou candidato, com o objetivo de influir 
na vontade do eleitor:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa.

Parágrafo único. A pena será aumentada se o 
crime for cometido por meio de comunicação social.

Art. 313. Utilizar organização comercial de ven-
das, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios 
para propaganda ou aliciamento de eleitores:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a l (um) 
ano, multa e cassação do registro se o responsável 
for candidato.

Art. 314. Fazer propaganda eleitoral, nas cidades, 
por meio de alto-falantes instalados em veículos fora 
do período autorizado ou, nesse período, em horário 
não permitido:

Pena – detenção, de 2 (dois) a l0 (dez) meses, 
e multa.

§ 1º Na mesma pena incorrerá quem usar, na 
propaganda eleitoral, símbolos, frases ou imagens, 
associadas ou semelhantes às empregadas por ór-
gãos do governo, empresa pública ou sociedade de 
economia mista.

§ 2º A pena será aumentada em relação ao di-
rigente partidário que houver determinado a propa-
ganda.

Art. 315. Distribuir, no dia da eleição e a menos 
de 50 (cinqüenta) metros de distância de seção elei-
toral aberta, qualquer espécie de propaganda política, 
inclusive volante e outros impressos, ou fazer funcio-
nar postos de distribuição ou de entrega de material 
de propaganda:

Pena – detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) meses, 
ou multa.

Art. 316. Contratar ou aliciar pessoa para exibir, 
expor ou transitar com indumentária ou qualquer ou-
tro material de propaganda em favor de candidato ou 
partido, nos 3 (três) dias que antecedem e incluindo 
o dia da eleição:

Pena – detenção, de 4 (quatro) a 8 (oito) meses, 
e multa.

Art. 317. Fazer propaganda com violação da le-
gislação ou das instruções normativas do Tribunal 
Superior Eleitoral:

Pena – detenção, de 3 (três) a 6 (seis) meses, 
e multa.

Art. 318. Participar, o estrangeiro ou brasileiro 
que não estiver no gozo dos seus direitos políticos, 
de atividades ou manifestações partidárias ou atos de 
propaganda eleitoral:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) 
anos, e multa.

SEÇÃO III 
Dos Crimes Contra o Sufrágio Universal

Art. 319. Destruir, suprimir ou ocultar urna con-
tendo votos ou documentos relativos à eleição:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
Parágrafo único. Se o agente é membro ou fun-

cionário da Justiça Eleitoral e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, a pena e aumentada.

Art. 320. Prender ou deter eleitor, membro de 
Mesa Receptora, fiscal, delegado de partido ou can-
didato, com violação do disposto no art. 236 deste 
Código:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.
Art. 321. Promover, no dia da eleição, com o fim 

de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do voto, 
a concentração de eleitores sob qualquer forma, inclu-
sive o fornecimento gratuito de alimento e transporte 
coletivo:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa.

Art. 322. Majorar, sem justa causa, os preços 
de utilidade e serviços necessários à realização de 
eleições, tais como transporte e alimentação de elei-
tores, impressão, publicidade e divulgação de maté-
ria eleitoral:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e 
multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem 
oculta, sonega, açambarca ou recusa, no dia da elei-
ção, o fornecimento normal a todos, de utilidade, ali-
mentação e meios de transporte, ou concede exclusi-
vidade dos mesmos a determinado partido, coligação 
ou candidato.

Art. 323. Exercer, no dia da eleição, qualquer 
forma de coação física ou moral tendente a influir na 
vontade do eleitor:

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) 
anos, e multa, além da pena correspondente à coa-
ção física.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao nobre Senador César 
Borges, como Líder do PFL.

S. Exª dispõe de até 20 minutos, como primeiro 
orador inscrito.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Peço a 
palavra, pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, tem V. Exª a palavra, Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem.) 
– Peço a minha inscrição pela Liderança do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª falará, pelo PSDB, como primeiro ora-
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dor inscrito, mas intercalado com o próximo orador. 
Ou seja, depois do Senador César Borges, falará mais 
um orador inscrito e, em seguida, V. Exª terá a palavra, 
com muito prazer. 

Com a palavra o Senador César Borges.
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pela Lide-

rança do PFL.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fico a me 

perguntar o que está acontecendo com uma figura po-
lítica que é Ministro de Estado, mas que não se com-
porta como tal. É o Ministro Ciro Gomes. 

Sr. Presidente, sei que o Ministro Ciro Gomes já 
foi candidato a Presidente da República por duas ve-
zes. Inclusive, da última vez, tivemos a oportunidade, 
e lamento, de dar-lhe um voto de confiança, mas ele 
se perdeu exatamente por causa de suas colocações 
inapropriadas, intempestivas e totalmente agressivas. 
Quando ele esteve em Salvador, numa entrevista, ao 
ser instado por um ouvinte da rádio sobre uma ques-
tão de menor importância, ele respondeu muito clara-
mente: “Esta pergunta é típica de petista burro”. Por 
causa dessa resposta, ele ganhou todo o noticiário 
nacional. Não bastasse isso, mais adiante, ele come-
teu um total desrespeito às mulheres do nosso País, 
e até a sua própria companheira, a atriz Patrícia Pilar. 
Quando perguntado sobre qual o papel que ela teria 
em seu governo, ele Exª declarou, alto e bom som, 
que seria o de dormir com ele. Esse era o papel dela. 
Penso que, com muita correção, o eleitorado o despre-
zou, o abandonou, e ele foi caindo vertiginosamente 
nas pesquisas, e não teve nenhuma chance para o 
segundo turno. 

Mas parece que o Sr. Ciro Gomes não aprendeu 
a lição. Ele continua da mesma forma: autoritário, des-
propositado, procurando agredir a tudo e a todos. Só 
não agride aqueles que se submetem ao seu desejo 
imperial. O Sr. Ciro Gomes volta suas baterias contra 
qualquer um que tenha argumento contrário às suas 
posições, inclusive contra pessoas altamente qualifi-
cadas, que merecem todo o respeito e que têm, sem 
sombra de dúvida, respaldo político e estatura moral 
para dizer o que dizem. Estou diante de dois deles, 
Sr. Presidente: o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que inclusive deu apoio ao Ministro Ciro Gomes, na 
Bahia, no primeiro turno, assim como a todo o seu 
grupo político, porque, do contrário, ele não teria apoio 
nenhum na Bahia, já que lá não era benquisto; o outro, 
o Governador de Sergipe, João Alves, que faz, como 
fazemos na Bahia com o Governador Paulo Souto e 
tantos outros políticos nordestinos, observações al-
tamente pertinentes relacionadas a esse malfadado 
e danoso Projeto de Transposição do rio São Fran-

cisco, com argumentos consistentes e tecnicamente 
bem elaborados. 

Todos nós temos conhecimento das restrições 
técnicas, ambientais, econômicas e financeiras para 
a execução desse projeto. Sabemos inclusive que o 
Banco Mundial, o BIRD, foi contra a execução do pro-
jeto no Governo Fernando Henrique, diga-se de passa-
gem. Neste Governo, parece-me, Senador João Alves, 
que o BIRD foi proibido de divulgar sua posição por 
conta de uma cláusula de confidenciabilidade junto ao 
Governo brasileiro. O BIRD foi proibido de emitir sua 
opinião e assim o fez. Em lugar de contra-argumentar 
democrática e abertamente, o Ministro Ciro Gomes 
prefere desqualificar seus opositores. 

O pior disso tudo é que, creio, ele não faz por 
convicção, mas simplesmente pelo fato de se manter 
apegado a um Ministério, onde, em momento algum, 
esteve à altura do desafio de fazer integração regional 
do nosso País, em particular com o Nordeste brasileiro. 
Ele foi Governador do Estado do Ceará, com o apoio, 
inclusive, do Senador Tasso Jereissati, que tem outra 
postura na discussão de todos esses assuntos. Ao 
Senador Tasso Jereissati, o Sr. Ciro Gomes deve sua 
carreira política. Mas nem por isso tem tido atitudes 
que correspondam ao que o Senador Tasso Jereissati 
já fez por ele em sua vida política.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– V. Exª me permite um aparte?

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Ouço 
o aparte, com muita satisfação, do Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Agradeço a V. Exª pelo pronunciamento que faz no 
dia de hoje. Ontem, eu dei uma resposta ao Ministro. 
Hoje, V. Exª, com toda a sua categoria, com muita cal-
ma, está dizendo grandes verdades que o País preci-
sa conhecer. Até a CNBB o Ministro atacou ontem. É 
uma pessoa destemperada, que não tem o propósi-
to de fazer nada, a não ser agradar os poderosos do 
dia. Ninguém falou tanto do PT do que Ciro Gomes 
– e V. Exª disse-o no início. Hoje, é um subordinado 
do Presidente da República e fará tudo para agradar 
Sua Excelência. Infelizmente, sua espinha dorsal apa-
renta retidão, mas, na realidade, é toda quebrada. V. 
Exª, com muita categoria, com muita retidão, aborda 
um assunto básico: ele quer a transposição do rio São 
Francisco, contrariando a todas as pessoas sensatas 
do País, entre as quais destaco V. Exª.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Muito obri-
gado, Senador Antonio Carlos Magalhães. O pior é que 
o faz sem convicção. Não é por princípio nem ideal, é 
simplesmente para servir ao “senhor” do momento, ao 
qual está subordinado: o Presidente da República. 
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Acredito inclusive que todo esse jogo de ataques 
despropositados, injustos e agressivos a pessoas ilus-
tres do nosso País deve-se ao fato de ter aceitado 
fazer esse papel sujo. Aquilo que o Presidente não 
pode fazer ou talvez não tenha coragem de fazer, por 
querer se preservar, entrega ao Ministro Ciro Gomes, 
que faz todos os tipos de ataques gratuitos, inclusive 
a Dom Luiz Flávio. Todos aqueles de quem o Ministro 
eventualmente discordar merecem da parte dele um 
ataque rígido e radical.

Esse é o Ministro Ciro Gomes. Felizmente, o 
País não o levou ao segundo turno, nem à Presidên-
cia da República. Posso afirmar, Senador Antonio Car-
los Magalhães, que ele nunca o será, porque não é 
um democrata e, portanto, não será respeitado pelo 
eleitorado brasileiro. Isso deve atormentar a alma do 
Ministro, deve lhe apequenar. Ele procura se destacar 
pela agressão, com termos chulos, agredindo pessoas 
que não merecem ser agredidos.

Sr. Presidente, por isso, venho à tribuna. Fiz – e 
a assumo – uma proposta ao Tribunal Superior Eleito-
ral de cassação do registro do PT, porque o Tesourei-
ro do PT reconheceu o uso de caixa dois. Ele foi réu 
confesso. Isso contraria a legislação eleitoral. Com 
essa provocação, quero ouvir o que o Tribunal Supe-
rior Eleitoral tem a dizer. Eu o fiz democraticamente, 
no exercício do meu direito, porque houve, a meu ver, 
um crime eleitoral que merece o pronunciamento do 
Tribunal Superior Eleitoral. Para minha satisfação, o 
Ministro Carlos Velloso, Presidente do TSE, deu a 
versão de como via a questão e, realmente, para um 
crime eleitoral dessa ordem, o Partido só merecia a 
cassação do seu registro. Essa a posição externada 
publicamente pelo Ministro Carlos Velloso.

Mas o Ministro Ciro Gomes procura taxar essa 
atitude de fascista. Fascista?! Fascista, pelo caráter 
e pela expressão, pelo trato do eleitorado, pelo trato 
dos adversários de idéias, é ele. Claro que é ele! Ele 
é o típico protótipo do fascista, que não aceita o deba-
te. Ele aceita a imposição, como está sendo imposto 
goela abaixo ao Brasil e ao Nordeste este malfadado 
projeto da transposição.

Vamos reagir, Governador João Alves, até a últi-
ma instância, porque vivemos numa democracia e não 
podemos aceitar que um projeto tão danoso a esta 
Nação seja imposto a nós por um Ministro que está 
à procura de servir ao Governo Lula, que não quer 
assumir o desgaste. E outras coisas mais que estão 
inexplicadas. Por que tanto afã de colocar esse projeto 
em pauta à véspera de uma eleição? Um projeto que 
inclusive divide o Nordeste! Eu diria que sequer serve 
eleitoralmente a este Governo, porque a Bahia toda é 
contra, Sergipe é contra, Alagoas é contra e boa parte 

de Pernambuco é contra. Ao Piauí não interessa este 
projeto, que não o beneficia. Mas, ele insiste. E fico a 
me perguntar, Senadores, o porquê dessa insistência 
à véspera de uma eleição que haverá em menos de 
um ano. 

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Permite-
me V. Exª um aparte, Senador?

O SR CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Concederei, 
Senador Rodolpho Tourinho, com muito prazer.

Então, sou chegado à ilação de que há um mo-
tivo subalterno por trás de tudo isso. E claro que sou 
levado também a fazer uma suposição – e não vou aí 
afirmar porque não tenho dados, quem tem é o Tribu-
nal de Contas da União, que já alertou para o edital e 
o fez ser corrigido – de que havia ali superfaturamen-
to dessa obra, talvez para surgir aí, em lugar do vale-
rioduto, um outro duto que não é aquele que vai levar 
água para o povo sofrido do Nordeste.

Concedo o aparte, com muita satisfação, ao Se-
nador Rodolpho Tourinho.

O Sr Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Quero, 
Senador César Borges, em primeiro lugar, me solida-
rizar com V. Exª, com o discurso calmo e sereno que 
faz sobre assunto tão importante. E, também, logo 
de pronto, quero empenhar a minha solidariedade ao 
Deputado ACM Neto por ter sofrido uma agressão 
acho que inusitada. Não dá para entender como isso 
pode acontecer. Solidarizo-me também com V. Exª, 
quando foi chamado de fascista por um fato que bas-
ta relembrar. Quando da acareação na CPI entre o 
ex-tesoureiro Delúbio Soares, Marcos Valério, com os 
partidos da base aliada, ficou muito claro o seguinte: 
dos R$55 milhões – isso confirmado pelos dois – R$30 
milhões foram para o PT, foram para os cofres do PT, 
que atuou em 24 dos 27 Estados, mandando dinhei-
ro para os seus diretórios regionais. E, desses R$30 
milhões, R$15 milhões foram diretamente para o Sr. 
Duda Mendonça, que estava à frente da campanha 
presidencial de 2002. Ninguém tem dúvida quanto a 
isso. Não posso também deixar de demonstrar aqui a 
minha posição contrária à questão da transposição do 
rio São Francisco, até como homenagem ao Governa-
dor João Alves aqui presente. Essa é uma luta nossa, 
da Bahia unida. Quero com isso também demonstrar 
essa nossa posição uniforme, essa posição muito soli-
dária nossa dos três Senadores da Bahia. Parabenizo, 
por último, V. Exª pela tranqüilidade do seu discurso e 
pela coragem também de ferir os temas que traz hoje 
ao Plenário.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Agradeço, 
Senador Rodolpho Tourinho.

V. Exª apresenta uma questão muito clara. Pare-
ce-me que hoje o Presidente da República procura se 



40638 Quarta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

desvencilhar inteiramente do fato de que a sua cam-
panha foi viciada, uma vez que foram utilizados, para 
financiá-la, recursos ilícitos. Sem sombra de dúvida. 
Os crimes estão tipificados. O Presidente costuma e 
gosta de dizer, como disse ontem: “não há comprova-
ção das denúncias”. Como não há? Será que denúncia 
comprovada é aquela do réu confesso? Uma confissão 
assinada? Será que tem que ser uma fita? Será que 
tem que ser uma gravação? Porque depósitos bancá-
rios, esses existem. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Eu afirmo que o Secretário dele recebeu R$450 mil 
e que foram destinados a ele, a ele. Disse-me hoje um 
membro da Comissão.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Pois é, 
Senador Antonio Carlos, também tenho essa informa-
ção. Foram destinados a ele, ao Ministro Ciro Gomes 
pessoalmente. No entanto, essas são informações que 
ouço aqui de Senadores. Mas ouvi a explicação que 
foi dada pelo seu assessor Egídio Serpa.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Perdoe-me V. Exª.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Pois 
não.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) – E 
a informação é insuspeita; é de Marcos Valério.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Então essa 
é a realidade do Ministro Ciro Gomes. Recebeu R$450 
mil, e a explicação do seu assessor de imprensa, Egí-
dio Serpa, foi de que era para pagar uma agência de 
publicidade que havia feita a sua campanha.

Ora, há legalidade nesse ato? Foi declarado esse 
recurso. Então, ele foi comprado pelo Presidente Lula 
para o segundo turno e continua, pior do que isso, Se-
nador, continua comprado; comprado agora pela sua 
ambição carreirista de se manter à frente de um Mi-
nistério onde não realiza absolutamente nada, porque, 
se procurarmos a assistência àqueles desabrigados 
das últimas chuvas do Nordeste, veremos que nada 
foi feito, tudo foi prometido.

Agora sabemos que parte do Nordeste se encon-
tra num período de emergência em função da escassez 
das chuvas, que é o caso da Bahia. Qual é a providên-
cia do Ministro Ciro Gomes? Ele já visitou o Estado, 
visitou o Município em estado de emergência? Abso-
lutamente, não. Ele prefere visitar sindicatos em São 
Paulo para lá fazer ataques a parlamentares, que têm 
a representação do povo, como fez do Senador...

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– E muita boate também.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – O Sena-
dor está mais bem informado do que eu, sabe mesmo 
que o Ministro freqüentou boates. Mas eu li que ele fez 

declarações totalmente despropositadas, fez ataques 
pessoais ao Deputado ACM Neto. Agora, o Deputado 
atacou a quem? Ao Presidente Lula. E quem é o de-
fensor? O Ministro Ciro Gomes.

Veja que papel ele está desempenhando. Real-
mente ele está se apequenando; está ficando, talvez, 
da altura do seu caráter; está se desmascarando cada 
vez mais perante a Nação brasileira.

Tenho que lamentar que o homem que foi Go-
vernador do Estado do Ceará possa, neste momento, 
possa se prestar a fazer um papel sujo para o Presi-
dente da República.

O Senador Sérgio Guerra pediu um aparte, que 
lhe concedo com muito prazer.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Senador, 
para prestar um breve depoimento. Sou, desde o pri-
meiro momento, membro da Comissão Parlamentar de 
Inquérito dos Correios. Ouvi lá as primeiras, as segun-
das e quase todas as palavras do Deputado Antonio 
Carlos Magalhães Neto. Todos os seus companheiros 
de Comissão reconhecem nele equilíbrio, firmeza, 
pensamento lógico e trabalho sistemático. É um Parla-
mentar que em pouco tempo se firmou no conceito dos 
seus companheiros pela tranqüilidade da sua palavra 
e pela firmeza dos seus pontos de vista. Era esse o 
depoimento que eu queria dar à palavra de V. Exª.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Concordo 
inteiramente com V. Exª. Talvez seja isto que incomode 
o Ministro Ciro Gomes: a posição firme e destemida 
do Deputado ACM Neto. E, mais uma vez, repito, Sr. 
Presidente: é lamentável que o Ministro Ciro Gomes 
use um sindicato de trabalhadores, na cidade de São 
Paulo, para fazer esse tipo de ataque. Prefiro que ele 
volte seus olhos para as regiões mais sofridas do País. 
Ele tem de, por dever de ofício, acompanhar e ajudar 
o desenvolvimento das Regiões Norte, Nordeste, Cen-
tro-Oeste, as questões das calamidades, onde ele é 
absolutamente omisso, mantendo sempre sua posição 
imperial, distante, atendendo e respondendo mal às 
pessoas que têm representação política e administra-
tiva no nosso País. 

Esse é o nosso posicionamento.
Para encerrar, Sr. Presidente, quero dizer que 

fiz a representação e espero que o Tribunal Superior 
Eleitoral faça a avaliação. Democraticamente, respei-
taremos qualquer resultado. No entanto, é preciso que 
o Tribunal se posicione. O Ministro Carlos Velloso fez 
uma proposta, que o Presidente Renan Calheiros ago-
ra nos apresenta, para funcionar a partir das eleições 
do próximo ano, com relação a modificações, a pena-
lidades mais fortes para práticas que não são corretas 
nas eleições do nosso País.
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No entanto, é preciso também que aqueles que já 
erraram, que estão aí réus confessos, paguem também 
pelos seus crimes. E é isso que vamos averiguar. Se, 
por um lado, queremos apurar com correção e precisão 
os crimes cometidos – e estão aí as Sub-Relatorias 
da CPMI dos Correios, da CPI dos Bingos – por outro 
lado, o Governo, por intermédio do próprio Presidente, 
tem um discurso e uma prática diferentes. Diz que quer 
ver tudo apurado, mas, ao mesmo tempo, não quer ver 
as CPIs prorrogadas. Força, chantageia parlamentares 
para retirarem suas assinaturas...

(Interrupção do som.)

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – ... da pror-
rogação da CPI.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorrogo para V. Exª concluir e lembro outro César, 
que dizia: “Vim, vi e venci”.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Sr. Presi-
dente, vamos continuar esse trabalho, independente 
dos ataques baixos do Ministro Ciro Gomes, a mando 
do Presidente Lula. Apesar do trabalho do Presidente 
e de suas Lideranças no sentido da retirada de assina-
turas para a continuidade do trabalho das CPIs, creio 
que o Senado Federal e a Câmara dos Deputados, no 
final dessa crise política, apresentarão à Nação um tra-
balho que merecerá o elogio de todos, porque temos 
pessoas dignas na Comissão Parlamentar Mista de In-
quérito, como a dos Correios, e um deles, sem sombra 
de dúvidas, é o jovem Deputado ACM Neto, que está à 
frente da Sub-Relatoria dos Fundos de Pensão, e que 
vai apresentar, no momento certo, o seu relatório; e 
saberemos aí a origem do dinheiro, porque o destino 
já está bastante comprovado por todas as provas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. César Borges, 
o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– É gratificante registrar no nosso plenário a presença 
do Governador do Estado de Sergipe, Dr. João Alves. 
S. Exª é engenheiro brilhante, ex-ministro, e governa 
pela terceira vez o Estado de Sergipe. No seu currículo, 
sem dúvida nenhuma, ninguém escreveu obra melhor 
sobre o Nordeste. É a melhor fonte de consulta para 
qualquer prefeito e qualquer governador do Nordeste. 
Tanto isso é verdade que, quando governei o Piauí, 
o povo piauiense, pela minha pessoa, reconhecendo 
isso, outorgou a maior comenda do Estado, a Grã-
Cruz Renascença.

Concedo a palavra ao Prof. Cristovam Buarque, 
que, pacientemente, está esperando desde o início. 

A seguir, há dois oradores Líderes de Partido. Eu os 
anuncio, porque a expectativa é grande: o Líder do 
PSDB, Senador Alvaro Dias; e o Líder do PTB, Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil vive, 
nesses últimos meses, uma interminável greve de pro-
fessores universitários. Uma sociedade com professo-
res em greve significa uma sociedade em suspenso, 
com o seu futuro parado, porque esse futuro vem da 
educação, esse futuro vem da ciência e tecnologia 
desenvolvidas nas universidades. Isso traz para nós 
– eu já disse isso – um risco de que esses jovens alu-
nos sem aula, esses professores, indignados pela falta 
de atenção, de repente, cometam atos que podemos 
chamar de desatinados, como foram cometidos alguns 
recentemente, na França, em protesto, pela indignação 
do descaso com eles.

Isso, em si, justificaria o meu discurso, Sr. Presi-
dente, mas não vim falar disso. Vim falar de algo que 
pode ser mais grave, em função disso: da proposta 
que o Ministério da Educação enviou ao Presidente da 
República, que eu espero que tenha o bom senso de 
não levar adiante. Querendo resolver o problema da 
falta de recursos para a universidade, faz uma reforma 
universitária, Senador Mozarildo, em que se coloca um 
artigo que diz que o Governo Federal ficará proibido de 
investir mais de 25% dos seus recursos na educação 
básica. Está dito de outro jeito, mas é isso aí. Está dito 
nessa proposta que o Governo Federal terá de investir 
sempre, pelo menos, 75% dos recursos do Ministério 
da Educação nas universidades.

Isso vai contra tudo o que existe de direitos huma-
nos, que é colocar para as crianças o dinheiro. Isso vai 
contra a própria universidade, porque não há boa uni-
versidade em país que não tem boa educação básica, 
porque, se o país não tem uma boa educação básica, 
dois terços de nossos jovens não chegam ao final do 
ensino médio, como é hoje. Quantos gênios perdemos 
aí? Quantos Prêmios Nobel morreram analfabetos? 
Além disso, para os que chegam à universidade, a 
universidade tem de gastar recursos para recuperar 
o tempo perdido no ensino básico. Vai contra tudo o 
que existe de querer construir uma República, que na 
semana passada comemoramos sem que ela exista 
ainda, porque a República pode começar no grito de 
um marechal, mas só vai ser construída por um exér-
cito de professores, educando as nossas crianças, 
fazendo uma educação igualitária, fazendo uma edu-
cação de qualidade para todos. É aí que se constrói 
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uma República. E o Brasil insiste, 116 anos depois da 
Proclamação da República, a não completá-la.

Pois bem. Há um artigo, Senador Sibá Macha-
do, que diz que o Governo Federal não poderá investir 
menos de 75% de seus recursos na universidade, ou 
seja, que não tem o direito de investir mais de 25% 
na educação básica. Isso é um suicídio nacional, e 
é o que está sendo proposto na idéia de reforma da 
universidade.

Primeiro, isso nem é reforma de universidade. Isso 
é forma de financiamento. Segundo, seria um vínculo 
equivocado: hoje, 75% do dinheiro que o Ministério 
tem ainda é pouco para a universidade. Agora, não 
adianta fazer uma lei que vá durar 10, 20, 30 anos, di-
zendo que todos os anos, no máximo 25% vão para a 
educação básica. Esse é um crime que o Presidente 
da República não pode ter direito de cometer se acei-
tar essa proposta.

Temos de encaminhar para a universidade todo o 
dinheiro que for preciso, mas não retirando da educação 
básica, como esse projeto de lei propõe. Se levarmos 
isso adiante, se essa geração de parlamentares aprovar 
isso, nossos nomes ficarão vinculados historicamente 
à negação do que significa a construção da Repúbli-
ca, à negação da educação que começa na primeira 
infância e vai até o fim do ensino médio.

Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador 

Cristovam Buarque, ninguém nesta Casa tem mais 
autoridade do que V. Exª para falar sobre o tema que 
ora aborda, não pelo fato de ter sido ministro. V. Exª é 
um engenheiro como eu, mas V. Exª é um educador, 
um homem que estuda o assunto há muito tempo. 
Eu, como governador, e V. Exª também sabemos que, 
sem o ensino fundamental, não há nada pela frente. 
Isso é impossível, e posso garantir a V. Exª que isso 
não passa aqui. Não passa mesmo! Se, por acaso, 
passar na Câmara, aqui não passa. Estaremos todos 
nós reunidos aqui para modificar isso. Votar que não 
se pode gastar mais do que 25% com educação bá-
sica?! Acho que temos de gastar com menino de um 
ano. V. Exª conhece o meu ponto de vista da educa-
ção pré-escolar: começando de um ano para frente, 
até encerrar o ensino básico. V. Exª aborda um tema 
da maior importância para esta Casa e para o País. 
Nesta Casa, não vamos deixar passar isso sem uma 
modificação. V. Exª disse muito bem: que destinem o 
dinheiro necessário para a universidade, mas sem tirar 
do Ensino Fundamental! Parabéns a V. Exª pelo que 
discute nesta tarde!

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Alberto Silva, estou falando isso com a convicção 
de que a matéria não passará, mas querendo que o 

Presidente não coloque a assinatura dele nisso, para 
que Sua Excelência não passe pelo constrangimento 
de ficar na História como quem assina isso, manda 
para cá e obtém a nossa rejeição.

É claro que alerto o Presidente para o fato de que 
alguns vão dizer que não é bem assim. São 75% do 
que está no MEC. Mas poder-se-á criar fundo disso, 
daquilo e daquilo outro para as crianças. O dinheiro 
que entra diretamente vai para a universidade, mas, 
para as crianças, tem de ir por caminhos raros. Não 
faltarão pessoas que entrarão na Justiça, dizendo 
que esses outros caminhos ferem a lei que vincula. 
Chama-se subvinculação. Querem subvincular para o 
ensino universitário. Se tivesse de haver subvincula-
ção, deveria ser para a educação básica e não para 
o ensino superior.

Ouço o aparte do Senador Mozarildo Cavalcanti.
O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-

nador Cristovam Buarque, cumprimento V. Exª pelo 
brilhante pronunciamento que faz. Não era de se es-
perar que fosse diferente, partindo de pessoa com 
o conhecimento de educação que tem V. Exª. Estou 
inscrito para abordar outro aspecto. Enquanto, nessa 
mensagem que deverá vir, prevê-se que 75% vão para 
as universidades, se analisarmos as nossas universi-
dades hoje, veremos que estão caindo aos pedaços 
literalmente. Os professores estão em greve desde o 
dia 1º de setembro e não conseguem fazer uma ne-
gociação adequada. O professor é mal pago e mal 
assistido. Todos os equipamentos estão sucateados. 
Os prédios também estão sucateados. É ruim o que 
se está pensando fazer com o Ensino Fundamental, 
é muito ruim o que se está fazendo com o ensino uni-
versitário.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Agradeço-lhe, Senador Mozarildo Cavalcanti. Apro-
veitando o seu aparte, reafirmo que as universidades 
precisam de mais dinheiro ainda. Em vez de 75%, 
diante do que há hoje, precisam de 80%, 85%. Não é 
vinculando para o futuro que vamos resolver isso.

Espero, Senador Mão Santa, que, dentro de mais 
algum tempo, algum governo mande para cá um au-
mento, por exemplo, de R$4 bilhões para o Ministério 
da Educação. Se essa lei prevalecesse, Senador Sibá 
Machado, desses R$4 bilhões, R$3 bilhões iriam para 
as universidades federais, e apenas R$1 bilhão, para 
o Ensino Básico. Não poderemos aumentar nem os 
recursos do ProUni, porque estes vão para as univer-
sidades particulares. O que vem nesse projeto é que 
75% são para as universidades federais.

Não é possível que as universidades defendam 
essa posição. Fiquei chocado quando vi que a UNE 
está defendendo essa vinculação. É querer colocar 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 23 40641 

na lei um artifício para ter o dinheiro necessário. Bas-
ta de artifícios! Vamos fazer um projeto que preveja, 
em primeiro lugar, que não há universidade boa sem 
educação básica boa. Para haver uma boa educação 
básica, é preciso uma universidade que forme os pro-
fessores. É preciso combinar esses dois fatores com 
recursos necessários e com a cobrança sobre aqueles 
que fazem o Ensino Básico e a universidade. Falo de 
alunos, professores e funcionários, que têm de produzir 
para justificar o dinheiro que o País gasta.

Sr. Presidente, faço este apelo ao Presidente 
Lula: que não aceite o artifício, que vai ser qualificado 
de imoral, de tirar dinheiro da educação básica para 
vincular às universidades federais, como forma de sair 
da crise atual.

Eu terminaria agora, mas o Senador Sibá Ma-
chado pediu a palavra. Se o Presidente me autorizar, 
darei um aparte ao Senador.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Regimentalmente, V. Exª ainda tem direito a dez minu-
tos. V. Exª começou a falar às 17 horas e 44 minutos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mas vamos apelar para sua inteligência extraordinária, 
para que sintetize, a fim de que possamos conceder a 
palavra a todos os oradores inscritos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Pro-
curo aproveitar sempre a sua lição: o Padre Nosso é 
bem curtinho e diz tudo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– São 56 palavras em um minuto.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Concedo-lhe o aparte, Senador Sibá Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Cristovam Buarque, tenho tentando acompanhar um 
pouco o debate nacional sobre a reforma das univer-
sidades. Pelo que me consta, o método foi, de certa 
forma, bastante amplo, absorvendo opiniões as mais 
diversas possíveis, com um momento em que todos 
os docentes e profissionais da área puderam dar sua 
contribuição a um texto-base que foi emitido, devolvido 
e analisado. Mas confesso que, nesta reta final, não 
tenho informações de como está a síntese deste tra-
balho. V. Exª traz um dado sobre o qual eu não estava 
informado: o financiamento para o fortalecimento das 
universidades federais é oriundo de recursos que se-
riam destinados ao Ensino Fundamental. É necessário, 
portanto, um esforço muito grande para que possamos 
encontrar um financiamento adequado aos dois.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Isso.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Que não 
precisemos beneficiar um em detrimento do outro! E 
digo assim, porque, no momento em que tive a opor-
tunidade de ir ao programa do Jô Soares para contar 
um pouco da minha vida, relatei como foi minha car-
reira escolar. Eu, desde muito cedo, tive de trabalhar. 
Ingressei no primeiro emprego aos 11 anos e tinha 
de estudar à noite. Eu tinha, então, 11 anos de ida-
de e não tinha tempo para ter acesso a muitas infor-
mações, a muitos livros, pois já trabalhava. Portanto, 
sinto-me com toda a base inicial, principalmente no 
tocante às Ciências Exatas, extremamente fracassa-
da, mas pude enfrentar o vestibular e, creio que mais 
por sorte do que por conhecimento, consegui apro-
vação. Mas verifico um retrato geral dessa situação, 
a dificuldade que têm os alunos que saem do ensino 
médio público de ingressar no ensino superior. É uma 
dificuldade tremenda, muito grande! E a qualidade 
entre os alunos que podem freqüentar um 1º e um 
2º grau melhor permite que possam preparar-se para 
o vestibular com melhor conteúdo. Esse funil acaba 
tendo uma direção para esse tipo de pessoas. Fiquei 
surpreso ao saber que, no ensino médio privado, o 
perfil é de classe média, e o alvo do ensino médio pú-
blico são os mais pobres. No ensino superior, porém, 
a situação é inversa. Peço licença ao Senador Sérgio 
Guerra, pois estou aparteando o Senador Cristovam 
Buarque. No ensino superior, a universidade pública 
acaba absorvendo mais os alunos de classe média, 
que tiveram melhor preparação. V. Exª, que foi Reitor 
de uma das maiores e mais brilhantes universidades 
do Brasil, a UnB, sabe disso. Fico, às vezes, burilando 
nos sites das universidades, pesquisando, procurando 
me orientar, porque tenho me aproximado muito dessa 
área, tentando levar alguma contribuição à Universida-
de Federal do Acre, como possuidor deste mandato. 
Portanto, neste momento, tenho a responsabilidade 
de ouvi-lo sobre essa matéria. E sobre ela, gostaria 
de obter maiores informações, inclusive porque gosta-
ria de, em momento mais oportuno, conversar com o 
Ministro da Educação, Fernando Haddad, para saber 
realmente o que podemos fazer para que o ensino no 
Brasil seja potencializado. E que não se faça apenas 
uma troca de um para o outro! Assim, nesse ponto, V. 
Exª nos chama a atenção. Isso merece que tomemos 
o maior cuidado na decisão final. Parabéns pelas in-
formações que nos traz neste momento!

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Senador Sibá Machado, cito um detalhe: esse item é 
o art. 41 da inicial proposta de reforma universitária 
apresentada alguns meses atrás, sobre a qual falei 
aqui e em diversos lugares.
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Eu pensava que estava superado depois das 
denúncias feitas, mas hoje li no Correio Braziliense 
que o projeto que foi para o Presidente, que está na 
mesa de Sua Excelência para decidir como mandar 
para cá, mantém essa subvinculação. É assim que 
está sendo chamada.

Espero que V. Exª, pela influência que tem, não 
deixe que o Presidente cometa esse equívoco sério. E 
espero que nós, aqui, não cometamos o erro de apro-
var essa matéria.

O Senador Alberto Silva disse que aqui eu era o 
professor. Aqui, Senador Alberto Silva, estou falando 
como um republicano indignado. Não falo nem como 
professor, mas como republicano indignado, caso co-
metamos um ato anti-republicano.

Quero lembrar que nos preocupamos muito com 
aqueles que terminam o ensino médio e não entram 
na universidade. Eu me preocupo com aqueles que 
não terminam o ensino médio. 

O Brasil é um País que tem uma cota de exclusão. 
Estamos discutindo a cota de inclusão para negros na 
escola pública e esquecendo esta cota perversa, in-
versa, de exclusão, que tira de dois terços dos alunos 
o direito de fazerem vestibular. E não estou propondo 
que façam o vestibular sem o ensino médio, estou pro-
pondo é que todos terminem o ensino médio, e todos 
terminem em escolas de equivalente qualidade, para 
que todos disputem em condições de igualdade e que 
entrem na universidade os melhores, sem necessida-
de nem mesmo de cotas. Para isso, vamos abolir essa 
cota perversa e inversa que é a cota da exclusão dos 
que não conseguem terminar o ensino médio. E o fim 
da exclusão não vai acontecer se não investirmos para 
valer na educação básica. E esse projeto está tentan-
do o contrário, deixar o custo, o ônus nas costas das 
prefeituras e dos Estados. 

Gastamos este ano R$61 bilhões com a educa-
ção básica, e R$7 bilhões saem do Governo Federal, 
10%. E como é que queremos uma boa escola, com 
a desigualdade que há entre a renda dos Municípios, 
se a União não assume a responsabilidade pela edu-
cação básica? E o que estamos vendo é um projeto 
que, em vez de aumentar a participação do Governo 
Federal na educação básica, vai restringir e impedir 
que os próximos Presidentes queiram investir mais 
em educação ou tenham de usar subterfúgios do tipo 
Fundeb. Não é possível que isso aconteça, especial-
mente num Governo com características populares e 
com origem popular.

Venho aqui lamentando ter de fazer este aler-
ta, mas com a esperança de que o Presidente não 
aceite, e que, se aceitar, não seja aprovado por esta 

Casa, como o Senador Alberto Silva garantiu que não 
acontecerá. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Agradeço a V. Exª e a todos os colegas Senado-

res e Senadoras pela paciência.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– É gratificante registrar a presença do extraordinário 
homem público Duciomar Costa, Prefeito de Belém, 
que iniciou a legislatura aqui conosco, como Senador 
da República.

A grande festa de Belém, Senador Alberto Silva, é 
o Círio. É uma vela, que ilumina, mas apaga. Duciomar 
Costa é mais do que o sol: ilumina Belém dia e noite.

Concedo a palavra ao Líder do PSDB, Senador 
Alvaro Dias.

Solicito a V. Exª a sensibilidade de usar a sua 
inteligência sintética ímpar para beneficiar os outros 
oradores inscritos. Há ainda o Líder do PTB, Senador 
Mozarildo Cavalcanti, a Senadora Ana Júlia Carepa, 
que o Pará quer ouvir, aliás o Brasil, e mais o Senador 
Garibaldi Alves Filho, e a sessão termina às 18 horas 
e 30 minutos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela Liderança 
do PSDB. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento 
Interno.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB  PI) – V. 
Exª termina exatamente no tempo, completando os dez 
minutos, que é a nota que V. Exª merece, pela maneira 
com que representa o grandioso Estado do Paraná.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti, do PTB de Roraima. E que S. Exª se inspire no 
exemplo do Senador dez, que acabou de fazer o seu 
pronunciamento em dez minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senado-
res, o jornal do meu Estado Folha de Boa Vista traz 
hoje uma matéria intitulada: “Professores intensificam 
greve na Universidade Federal de Roraima”. Peço, de 
antemão, Sr. Presidente, que a matéria seja transcrita 
como parte integrante do meu pronunciamento.

Friso que, no dia 28 de setembro – portanto o 
primeiro mês de greve dos professores das universi-
dades federais –, vários líderes, quase a totalidade 
aqui presente, assinamos um documento dirigido ao 
Ministério da Educação, solicitando que o Sr. Minis-
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tro recebesse em audiência o Comando Nacional de 
Greve e pudesse encaminhar uma solução para as 
reivindicações dos professores.

No jornal O Globo do dia 20, anteontem, há uma 
matéria muito importante, que nos chama à reflexão, 
cuja manchete é: “Em 25 anos, 978 dias de greve nas 
Federais. Segundo a Andes, a soma das paralisações 
das universidades federais, desde 1980, totaliza três 
anos e meio de aulas.” 

Sr. Presidente, esse é um quadro que, realmen-
te, precisa merecer do Governo Federal uma atenção 
especial. O assunto não é deste Governo, tanto é que 
a estatística vem de 1980. O processo de desqualifica-
ção da profissão de professor vem se dando seja pelo 
achatamento salarial, seja pela manobra que se faz 
quando se concedem aumentos: aumenta-se a gratifi-
cação, que não é incorporada ao salário, e o professor 
fica, cada dia mais, com um salário desprezível mesmo, 
e sendo o responsável pela formação das gerações 
de profissionais de que o Brasil precisa. 

Então, quero aqui, como professor da Universi-
dade Federal de Roraima, comunicar que assinamos, 
na semana passada, um outro documento do Coman-
do de Greve Nacional, também chamando a atenção 
do Ministro da Educação para essa estatística, que 
revela que, de 1980 para cá, foram três anos e meio 
sem aula, o que significa que nossos estudantes estão 
sendo prejudicados.

O Governo deveria perceber isso muito profun-
damente e procurar fazer, nessa reforma universitária 
que está sendo anunciada, uma valorização da pro-
fissão de professor, porque não é possível admitir que 
algumas categorias sejam tratadas como vêm sendo 
tratadas ao longo do tempo, sejam os professores 
ou os profissionais da área de saúde. O médico, por 
exemplo, no início de sua carreira, recebe cerca de 
R$800,00 – quando recebe! – em alguns Estados. E 
esses profissionais são os responsáveis pela saúde e 
os professores, pela educação.

Na verdade, educação, saúde e segurança deve-
riam, realmente, merecer uma atenção especial e os 
profissionais dessas áreas deveriam ser bem remune-
rados, a ponto de poderem, por si sós, estar atualiza-
dos com a bibliografia, como as publicações divulgadas 
nos países de Primeiro Mundo e que demoram a ser 
publicadas no Brasil. 

No entanto, o que vemos é que o ponto mais ele-
mentar e ao mesmo tempo essencial para o professor, 
que é seu provento, seu salário, não é levado a sério.

Como isso, o que vemos? No meu Estado, por 
exemplo, que é o menor Estado da Federação em ter-

mos de população, há uma Universidade Federal que 
oferece mais de vinte cursos. Quando ela foi criada, 
dizia-se que lá não havia mercado que justificasse a 
criação de uma universidade. Entretanto, hoje, além da 
universidade federal, há mais cinco instituições parti-
culares de nível superior.

Isso demonstra não apenas que há demanda, 
há necessidade de cursos superiores, mas, princi-
palmente, que precisamos olhar de maneira diferente 
principalmente para essas universidades periféricas, 
as mais distantes dos grandes centros. Não é possível 
pagar o mesmo salário a um professor da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro e a um professor das uni-
versidades federais de Roraima ou do Acre, porque as 
realidades são diferentes, o meio onde esse professor 
vive é muito mais caro do que nos grandes centros e 
a facilidade de acesso para aperfeiçoamento é maior 
para quem mora nos grandes centros.

Concedo um aparte ao Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-

dor Mozarildo Cavalcanti, participei com os reitores de 
uma reunião que eles mesmos chamavam, de manei-
ra pejorativa, como uma brincadeira, das universida-
des periféricas. Lá estavam presentes os reitores das 
universidades federais do Acre, de Roraima e alguns 
outros Estados, mas os reitores das universidades do 
Amazonas e do Pará não participavam, porque não 
eram consideradas periféricas. Vejo aqui uma série 
de esforços tanto desta Casa e, agora, do Governo no 
sentido de interiorizar essas instituições. Mas, além da 
interiorização, creio ser uma valorização do perfil des-
sas universidades, chamadas pelos próprios reitores de 
periféricas, se elas puderem se comportar como univer-
sidade, pelo menos para nós, como centro do ensino 
superior, da pesquisa e da extensão. Vi iniciativas de 
V. Exª e sugestões de outros Senadores no sentido do 
fortalecimento. Lembro que também apresentei duas 
sugestões. Conheço uma em que V. Exª propõe que 
0,5% da arrecadação do IPI, se não me engano, seja 
alocado como investimento nessas instituições.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Imposto do Renda.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – É cla-
ro que aí vamos para um debate sobre outro tipo de 
aplicação fiscal. Apresentei duas propostas: uma para 
que o FNO – Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte absorvesse as universidades, as Embrapas 
daqueles Estados, ou seja, os centros de pesquisa 
e tecnologia daquela região e pudessem ser finan-
ciados para prestar conhecimento aos empreendi-
mentos econômicos daquela região, financiados pelo 
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Banco da Amazônia. O projeto também está parado. 
Hoje, em aparte ao Senador Ney Suassuna, falei da 
segunda sugestão, não para se mexer na política de 
royalties, mas para que 50% dos 10% das hidrelétri-
cas voltem ao financiamento dessas instituições. No 
meu entendimento, se não houver um fortalecimento 
dela, inevitavelmente, assistiremos apenas à barbá-
rie de um investimento desordenado naquela região. 
Nesse sentido, eu sugiro a realização de uma pequena 
manifestação dos reitores dessas universidades, em 
visita aos Ministros Palocci, Paulo Bernardo e Fernan-
do Haddad, para solicitar que os recursos destinados 
àquelas instituições seja alocados. Estou destinando 
todas as minhas emendas a esse setor. Destinei o que 
pude à Universidade Federal do Acre e à Embrapa do 
Acre, porque acredito nessas duas instituições como 
fomentadoras da ciência e da pesquisa. Nesse senti-
do, quero irmanar-me a V. Exª para que possamos fa-
zer com que nunca mais nossas universidades sejam 
chamadas de periféricas. Não porque esse seja um 
nome ruim, mas porque, de fato, queremos que elas 
funcionem como o centro de um conhecimento de que 
precisamos muito.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Acolho o aparte de V. Exª com muito prazer.

Gostaria de encerrar, Sr. Presidente, justamen-
te lembrando a Proposta de Emenda à Constituição 
aprovada pelo Senado, destinando 0,5% da arrecada-
ção com o Imposto de Renda e com o IPI, para serem 
investidos nas instituições federais de ensino superior. 
Aí não estariam incluídas somente as universidades, 
mas os Cefets que oferecem curso superior. 

Entendo que precisamos fazer um esforço, esse e 
outros, para que as universidades sejam tratadas igual-
mente no básico, mas que tenham um diferencial que 
estimule o professor a querer lecionar na Universidade 
de Roraima, do Acre, de Rondônia, do Amapá, e não 
fique disputando espaço onde já existe muito saber. 
Na verdade, precisamos expandir o saber, dividi-lo, 
com essas unidades. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, se V. Exª per-
mitir, gostaria de conceder um aparte ao Senador 
Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª ainda tem um minuto para completar os dez, 
que é a nota que merece. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Muito obrigado.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-
dor, em primeiro lugar, quero parabenizá-lo por trazer 
esse assunto ao plenário. Creio que é um assunto 

fundamental para o futuro do Brasil. Não há país com 
futuro sem Ciência e Tecnologia. E não há Ciência e 
Tecnologia sem universidade. Não há futuro sem edu-
cação básica. E não há educação básica sem univer-
sidade que prepare os professores, sobretudo no caso 
do ensino médio. Hoje, como a lei obriga, até o ensino 
fundamental. Então, eu o parabenizo e estou de acordo 
com V. Exª. A isonomia que foi feita – creio que está 
completando 20 anos – não é um instrumento posi-
tivo. Não podemos tratar todos de forma exatamente 
igual quando queremos priorizar setores que foram 
prejudicados ao longo da História. Defendem-se cotas 
para alguns grupos – eu as defendo , mas, ao mesmo 
tempo, não se quer prestigiar as universidades dos 
Estados que mais necessitam. Talvez tenha de se pa-
gar salário maior nos lugares para onde se quer levar 
mais e melhores professores. Com a isonomia, isso fica 
impedido. Ao contrário, o professor faz concurso para 
entrar na universidade de um Estado e, depois, fica 
procurando transferência para os Estados mais ricos, 
onde as universidades já estão consolidadas. Esse é 
um tema que deveríamos debater mais. Estamos muito 
perdidos nesses debates vazios, falando de quem dá 
tapa, de quem não dá tapa, quando poderíamos fazer 
uma agenda para discutir os grandes problemas na-
cionais, com cada um dando a sua idéia. Um desses 
problemas é o futuro da universidade brasileira.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Agradeço muito o aparte de V. Exª, que é uma auto-
ridade no assunto, pois já foi Reitor da UnB e Ministro 
da Educação. Tenho certeza de que devemos buscar 
espaços para essa discussão.

Hoje, faço este registro em homenagem aos pro-
fessores da Universidade Federal de Roraima, mas 
também a todos os professores das universidades 
brasileiras, que estão mobilizados no sentido de se 
fazerem valorizados.

Espero que o Governo encontre o caminho para 
pelo menos minimizar esse problema que estamos 
vivendo e para corrigir, de maneira duradoura, um 
problema que se vem arrastando desde 1980, com 
três anos e meio de curso perdidos para milhares de 
estudantes brasileiros.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Professor Cristovam Buarque, Franklin Delano Roo-
sevelt disse: “Cada pessoa que vejo é superior a mim 
em determinado aspecto”. E, nesse particular, procu-
ro aprender.

Todos nós reconhecemos que V. Exª é o superior, 
aqui, em Educação. O que V. Exª deve dar nesta le-
gislatura é o que João Calmon e Darcy Ribeiro deram 
à Pátria. Esse é o meu entendimento e creio que falo 
por todo o Senado da República.

Concedo a palavra à Senadora Ana Júlia Carepa, 
do Partido dos Trabalhadores do Estado do Pará.

S. Exª, a exemplo dos outros, disporá de dez 
minutos.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora-
dora.) – Muito obrigada. Vou fazer todo o esforço, Se-
nador Mão Santa.

Falarei, hoje, sobre agricultura familiar, tentando 
fazer um resumo.

No final da década de 70, a Amazônia passou 
por um processo de ocupação que resultou na degra-
dação da atividade extrativista e em sérias conseqü-
ências às populações tradicionais: índios, castanheiros 
e seringueiros. Os danos sociais, econômicos e am-
bientais foram catastróficos, com fortes repercussões 
que duram até hoje.

Esse processo e seus resultados fomentaram a 
criação de, pelo menos, dois grupos distintos: de um 
lado, as empresas e as grandes propriedades fundiá-
rias; de outro, os trabalhadores, excluídos da posse de 
terra e iludidos pelo sonho do progresso. Estes forma-
ram a frente para expansão da agricultura familiar na 
região; todavia, foram obrigados a travar uma violenta 
luta pela posse da terra contra o latifúndio instalado 
na Amazônia e contra o próprio Estado, que sempre 
favoreceu os mais privilegiados. Infelizmente, no que 
se refere ao Estado e ao Governo do Pará, continuam 
sendo favorecidos os grandes proprietários de terra, 
inclusive na área de segurança pública – ou, seria me-
lhor dizer, na área de “insegurança” pública, que tem 
sido um desastre.

Mas o setor menos privilegiado tem participado, 
depois de décadas de exclusão, de uma revolução no 
campo: os investimentos cada vez maiores na agri-
cultura familiar. 

Quero, mais uma vez, destacar a importância e as 
enormes vantagens dos investimentos transferidos ao 
setor e elogiar, sim, o Governo Lula pelos avanços que 
tem proporcionado, em especial ao Estado do Pará, 
onde cerca de 110 mil famílias das regiões rurais foram, 
recentemente, beneficiadas. Quero frisar e enaltecer 
os trabalhadores rurais, porque esses investimentos 

não chegaram gratuitamente, Senador Cristovam, mas 
são fruto de suas reivindicações e lutas, feitas durante 
muitos anos, durante tantos Gritos da Terra e tantos 
Gritos da Amazônia.

O investimento do Governo Lula no Projeto Al-
ternativo de Desenvolvimento Sustentável e Solidário 
– PADSS, agricultura familiar – é um fato de extrema 
relevância para o País. Esse modelo se caracteriza por 
ser mais produtivo, assegurar a preservação ambiental 
e ser economicamente mais viável. Ele é como os PDS, 
que ficaram conhecidos no Brasil devido, infelizmente, 
ao assassinato covarde da Irmã Dorothy. Ao contrário 
da propriedade latifundiária, apresenta um perfil essen-
cialmente distributivo, inclusivo e incomparavelmente 
melhor em termos sócio-culturais.

Há muito tempo, no Pará, as associações, os 
sindicatos rurais e as organizações não-governamen-
tais discutem formas de investimentos e de captação 
de recursos. Muito já foi e está sendo feito. Podemos 
destacar inúmeras ONGs do Pará que, por décadas, 
ocuparam o lugar do Estado em virtude de sua total 
ausência nas políticas públicas distributivas. Essas or-
ganizações destacaram-se por apoiar o fortalecimento 
da agricultura familiar. Os assentamentos rurais, por 
exemplo, precisavam ter qualidade para se firmarem 
no mercado e, para isso, era preciso propiciar forma-
ção técnica aos trabalhadores rurais. Com a capaci-
tação, o trabalhador rural certamente saberia melhor 
competir no mercado.

Nesse sentido, não vou poupar elogios ao Gover-
no Federal, que, por intermédio do Ministério do De-
senvolvimento Agrário, está investindo no Pará mais de 
R$3 milhões para capacitação de agricultores e para, 
assim, promover agregação de valor aos produtos dos 
pequenos empreendimentos rurais. A capacitação irá 
permitir ao trabalhador ter condições de aplicar, com 
mais eficiência e rentabilidade, os créditos recebidos, 
fazendo com que a sua terra renda mais.

Fiz essa ressalva, Senador Cristovam, porque sei 
que V. Exª apresentou uma emenda sobre valor agre-
gado na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária. 
Ela foi incluída numa emenda mais ampla que apre-
sentei e foi aprovada.

Os recursos foram liberados na última semana 
de outubro e, do valor total, R$2,5 bilhões estão sendo 
destinados ao apoio a atividades produtivas nas regiões 
do Baixo Amazonas e do Sudeste paraense, que pos-
sui o maior número de assentamentos do Estado. Os 
R$500 mil restantes serão aplicados em organizações 
sociais do campo e no treinamento de agricultores e 
técnicos junto a instituições de extensão rural. 

Segundo o Ministério do Desenvolvimento Agrário, 
o planejamento do Plano Safra da Agricultura Familiar 
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2005-2006, elaborado no Pará, foi concluído e houve 
a participação de mais de 120 representações de mo-
vimentos sociais, além das entidades governamentais. 
De acordo com o Ministério, novas demandas que 
surgirem na zona rural serão apoiadas com os R$375 
milhões destinados ao Plano Safra 2005-2006 – esse 
valor é apenas uma parte do total, que, somente para 
o Estado do Pará, é de quase R$500 milhões. Destaco 
a aplicação dos mecanismos de controle social sobre 
os recursos disponibilizados ao Plano Safra, tema que 
resultou desse debate.

O Banco do Brasil e o Banco da Amazônia apli-
caram no Plano Safra 2004-2005 mais de R$250 mi-
lhões. Somando isso aos valores aplicados no Plano 
Safra 2003-2004, o Pará já recebeu mais de R$500 
milhões durante o Governo Lula. Com o previsto para 
2005-2006, será de R$1 bilhão.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora Ana Júlia, peço permissão para interrom-
pê-la, porque, regimentalmente, encerra-se a sessão 
às 18 horas e 30 minutos. Portanto, a prorrogo por 
mais três minutos para que V. Exª possa completar os 
dez minutos, que é justamente o tempo e a nota pelo 
procedimento de V. Exª representando o grandioso 
Estado do Pará.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada, Sr. Presidente.

Então, o crescimento dos investimentos no Es-
tado do Pará chegou, em relação a investimentos no 
Pronaf, Plano Safra, a 500%. 

Quero também ressaltar o que foi sancionado, 
ontem, pelo Presidente Lula. Refiro-me à Lei nº 11.196, 
de 2005 – resultado da “MP do Bem”, que votamos no 
Congresso Nacional. Entre essas medidas, há uma 
que talvez tenha passado despercebida: a que trata da 
possibilidade de regularização fundiária para milhares 
de famílias. Só na Amazônia, pelo menos 150 mil famí-
lias serão beneficiadas com o título de terra definitivo. 
Mais de 90% das propriedades rurais na Amazônia 
serão beneficiadas com a “MP do Bem”, porque ela 
vai permitir a titulação de terra de até 500 hectares. 
Isso abrange mais de 90% das propriedades rurais de 
toda a Amazônia e mais de 80% no Estado do Pará. 
Então, todos os proprietários de até 500 hectares de 
terra em cada Município do Estado do Pará, a partir de 
janeiro de 2006, receberão, Senador Cristovam Buar-
que, o título dessas terras. Sr. Presidente, há mais de 
15 anos não se faz regularização fundiária em nosso 
País! Então, com a aprovação da “MP do Bem”, os do-
nos de até 500 hectares – o que representa mais de 
90% da Amazônia e mais de 80% do Estado do Pará 
– terão suas terras regularizadas e receberão o título 
dessas terras.

Sr. Presidente, teria muito mais a dizer sobre 
investimento, inclusive no biodiesel. Antes da aprova-
ção da “MP do Bem” – todos sabem –, a legislação só 
permitia que o Governo titulasse até 100 hectares de 
terra. Agora vai titular para todos aqueles que têm até 
500 hectares de terra. Acima disso, se for em terras 
públicas, deverá ser feita licitação.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, peço a V. Exª 
que dê o meu discurso como lido, porque será impos-
sível falar de todos os benefícios, inclusive do biodie-
sel, e dizer o quanto o Pará também será beneficiado, 
pois somos o maior produtor brasileiro de dendê, cerca 
de 720 mil toneladas/ano. Estimamos que o Estado 
tenha cinco milhões de hectares de áreas propícias 
à cultura do dendê. As pessoas que trabalham nessa 
cultura serão incentivadas e receberão investimentos, 
assim como as empresas que comprarem o produto, 
fruto daqueles que receberem investimentos da agri-
cultura familiar.

Sr. Presidente, não podemos deixar de reconhe-
cer os avanços que estão ocorrendo neste Governo 
Federal, no Governo Lula, sem dúvida alguma!

Desta tribuna, Senador Mão Santa, e V. Exª é 
testemunha disso, já fiz críticas ao Governo Lula e as 
faço quando achar necessárias. Mas jamais deixarei de 
reconhecer, Senador, aquilo que representa o avanço, 
principalmente para o pequeno produtor, em termos de 
assistência técnica, em capacitação, em investimen-
to para a agricultura familiar, naquilo que se vai fazer, 
e que há tantos anos os trabalhadores rurais lutam, 
que é a regularização fundiária, que atingirá mais de 
90% de famílias amazônidas. Não podemos deixar 
de reconhecer esses avanços, tal como o incentivo 
à agricultura familiar na produção do biodiesel, que 
aprovamos, e que será inclusive obrigatório na mistura 
dos combustíveis. Portanto, eu não poderia deixar de 
fazer esse elogio, de reconhecer o que tem sido feito 
em prol da agricultura familiar no nosso Estado, além 
do Programa Luz para Todos, do qual já tive oportu-
nidade de falar.

Senador Cristovam Buarque, sei que para algu-
mas pessoas, para alguns jornalistas, quando falamos 
dos pequenos agricultores, dessas 150 mil famílias 
que serão beneficiadas apenas com a “MP do Bem”, 
com a regularização fundiária, já aprovada, para até 
500 hectares, para essas pessoas, o montante de R$1 
bilhão, só para o Estado do Pará, até 2006, portanto, 
R$1 milhão para a Amazônia somente para este pró-
ximo Plano Safra 2005-2006, talvez, para muitos isso 
não represente nada. Principalmente para alguns se-
tores da imprensa, a Amazônia não representa nada; a 
Amazônia só deve ser notícia quando acontece o des-
matamento. Agora, quando, no Pará, acontece, como 
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agora, a diminuição do desmatamento, isso também 
não é notícia. Então, quero dizer que sinto orgulho, 
sim, de ter um Governo, que poderia até estar fazendo 
mais, por isso, aprovamos uma emenda, Senador, e 
espero que o Orçamento a aprove, para termos mais 
alguns milhões de reais. Só a minha emenda é de 
R$150 milhões; a de V. Exª, Senador Cristovam Buar-
que – parece-me – é de R$180 milhões, não é isso? 
Então, vamos somar. Quer dizer, são R$500 milhões. 
Lógico, nem tudo será aprovado, mas, se aprovarmos 
mais recursos, onde estará incluído tudo isso, estare-
mos atendendo...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senadora Ana Júlia Carepa, com licença. Concedi 
a V. Exª dez minutos, mas darei justamente 13, que é 
o número do PT. Eu não me canso de vê-la e ouvi-la. 
Fique à vontade.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Obrigada. 

Então, quero dizer a todas as Srªs e aos Srs. 
Senadores que nos ouvem que, para nós, do Estado 
do Pará, que para nós, da Amazônia, esses recursos 
representam a manutenção da vida de milhares de pes-
soas. Digo a alguns jornalistas que não têm interesse 
algum quando o tema são os agricultores familiares, o 
pequeno agricultor, o Programa Luz para Todos, que 
está chegando para mais de 500 comunidades, só no 
Estado do Pará. Talvez para essas pessoas essas mais 
de 500 comunidades, cada uma delas, algumas com um 
número pequeno de famílias, podem não representar 
nada. Eu não me importo. O que me importa é que fui 
eleita para defender o povo do meu Estado. Portanto, 
aqui, vou fazer o registro quantas vezes forem neces-
sárias, assim como vou exigir, quantas vezes forem 
necessárias, a ampliação de recursos. Mas não posso 
deixar de reconhecer a atenção, a ampliação de recur-
sos e a forma democrática, inclusive, com que estão 
sendo distribuídos esses recursos para a agricultura 
familiar no Estado do Pará nesses projetos. 

Portanto, Senador Mão Santa, ao agradecer, 
quero dizer que, assim como eu faço a crítica, não 
posso deixar de reconhecer, de forma alguma, o quan-
to o Presidente Lula tem cumprido com sua palavra, 
principalmente em relação aos pequenos agricultores 
e à agricultura familiar. Queremos mais, muito mais, 
Senador, muito mais! Mas, com certeza, injusto seria 
não reconhecer o quanto avançamos e o quanto isso 
é decisivo para que possamos, inclusive, ter produção 
e paz na terra. 

Muito obrigada.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DA 
SRA. SENADORA ANA JÚLIA CAREPA.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a partir do final da década de 70, a 
Amazônia passou por um processo de ocupação que 
resultou na degradação da atividade extrativista e sé-
rias conseqüências às populações tradicionais: índios, 
castanheiros e seringueiros. Os danos sociais, eco-
nômicos e ambientais foram catastróficos, com fortes 
repercussões que duram até hoje.

Esse processo e seus resultados fomentaram a 
criação de pelo menos dois grupos distintos: de um 
lado, as empresas e as grandes propriedades fundiá-
rias; de outro, os trabalhadores, excluídos da posse de 
terra e iludidos pelo sonho do progresso. Esses forma-
ram a frente para expansão da agricultura familiar na 
região. Todavia, foram obrigados a travar uma violenta 
luta pela posse da terra contra o latifúndio instalado 
na Amazônia e contra o próprio Estado, que sempre 
favoreceu os mais privilegiados.

Mas o setor menos privilegiado tem participado, 
depois de décadas de exclusão, de uma revolução no 
campo: os investimentos cada vez maiores na agricul-
tura familiar. Quero aqui, mais uma vez, destacar a im-
portância e as enormes vantagens dos investimentos 
transferidos ao setor, e ainda, elogiar o Governo Lula 
pelos avanços que tem proporcionado, em especial, 
ao Estado do Pará, onde cerca de 110 mil famílias das 
regiões rurais foram recentemente beneficiadas. Quero 
frisar e enaltecer os trabalhadores rurais, porque es-
ses investimentos são o fruto de suas reivindicações 
feitas durante longos e sofridos anos. São o resultado 
da boa luta por justiça social, que enfim vem-se con-
figurando.

O investimento do Governo Lula no Projeto Al-
ternativo de Desenvolvimento Sustentável e Solidário 
– PADSS, a agricultura familiar -, é um fato de extrema 
relevância ao País. Esse modelo se caracteriza por ser 
mais produtivo, assegura a preservação ambiental e 
é economicamente mais viável. Ao contrário da pro-
priedade latifundiária, apresenta perfil essencialmente 
distributivo, inclusivo e incomparavelmente melhor em 
termos sócio-culturais. 

Há muito tempo, no Pará, as associações, os 
sindicatos rurais e as organizações não-governamen-
tais discutem formas de investimento e de captação 
de recursos. Muito já foi e está sendo feito. Podemos 
destacar inúmeras ONGs do Pará que, por décadas, 
ocuparam o lugar do Estado, em virtude de sua total 
ausência nas políticas públicas distributivas. Essas or-
ganizações destacaram-se por apoiar o fortalecimento 
da agricultura familiar – os assentamentos rurais, por 
exemplo, precisavam ter qualidade para se firmarem 
no mercado e, para isso, era preciso propiciar forma-
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ção técnica aos trabalhadores rurais. Com a capaci-
tação, o trabalhador rural certamente saberia melhor 
competir no mercado. 

É nesse sentido que não irei poupar elogios ao 
Governo Federal, que através do Ministério do Desen-
volvimento Agrário está investindo no Pará mais de 3 
milhões de reais para a capacitação de agricultores 
e, assim, promover agregação de valor aos produtos 
dos pequenos empreendimentos rurais. A capacitação 
irá permitir ao trabalhador que ele tenha condições de 
aplicar, com mais eficiência e rentabilidade, os créditos 
recebidos e fazer com que a sua terra renda mais.

Os recursos foram liberados na última semana 
de outubro e, do valor total, 2,5 milhões de reais es-
tão sendo destinados ao apoio a atividades produtivas 
nas regiões do Baixo Amazonas e do Sudeste para-
ense, que possui o maior número de assentamentos 
do Estado. Os 500 mil reais restantes serão aplicados 
em organizações sociais do campo e no treinamento 
de agricultores e técnicos junto a instituições de ex-
tensão rural.

Segundo o MDA o Planejamento do Plano Safra 
da Agricultura Familiar 2005-2006 elaborado no Pará 
foi concluído e houve a participação de mais de 120 
representações de movimentos sociais, além das en-
tidades governamentais e, de acordo com o Ministé-
rio, novas demandas que surgirem na zona rural se-
rão apoiadas com os 375 milhões destinados para o 
Plano Safra 2005-2006. Destacamos aqui a aplicação 
de mecanismos de controle social sobre os recursos 
disponibilizados ao Plano Safra, tema que resultou 
deste debate.

O Banco do Brasil e o Banco da Amazônia aplica-
ram no Plano Safra 2004-2005 mais de R$250 milhões 
e somando-se com os valores aplicados no Plano Sa-
fra 2003-2004 o Pará já recebeu mais de 500 milhões 
durante o Governo Lula.

A capacitação dos agricultores será realizada em 
parceria com a Secretaria de Agricultura do Estado 
(SAGRI), juntamente com a Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural (EMATER) e organizações 
como a Fundação Viver, Produzir e Preservar, da Tran-
samazônica e a Federação dos Trabalhadores na Agri-
cultura (FETAGRI).

Ao lado dessas medidas, nobres Senadoras e 
Senadores, quero também ressaltar o valor da Lei nº 
11.196/2005 – resultado da MP do Bem, aprovada por 
este Congresso. Ela contempla medidas que benefi-
ciarão pelo menos 150 mil famílias de trabalhadores 
e trabalhadoras rurais na Amazônia. A novíssima Lei, 
aguardada há mais de 15 anos, regulamenta títulos 
de concessão real de uso de áreas de até 500 hec-

tares, sem licitação, a ocupantes de imóvel rural na 
Amazônia Legal.

Isso representa mais de 20 milhões de hectares, 
segundo dados do Sistema Nacional de Cadastro Ru-
ral e, o Governo Federal, somente no Estado do Pará, 
estará até 2006 trabalhando para a regularização fun-
diária de cerca de 8 milhões de hectares, com o uso 
de imagens de radar e satélite.

Antes dessa lei, o governo só poderia dar título 
definitivo de posse de terra para propriedades de até 
100 hectares em todo o território nacional: acima dis-
so, a realização da licitação pública era obrigatória. 
Essa mudança agora permite que mais de 150 mil 
posses legítimas estarão aptas à efetuarem as suas 
regularizações e as famílias estarão integradas às po-
líticas públicas desenvolvidas pelo Governo Federal, 
como o manejo florestal e a agricultura familiar, o que 
resultará certamente em mais desenvolvimento com 
inclusão social.

Os trabalhadores rurais com posse em terras 
públicas, que as ocuparam de boa-fé e tenham torna-
do seus lotes produtivos com o suor de seu trabalho, 
deverão dar início ao processo de regularização junto 
às Superintendências Regionais do Incra.

Um terceiro grande benefício aos trabalhadores 
rurais é o Programa Nacional de Produção e Uso do 
Biodiesel. A partir de janeiro de 2006, as refinarias e 
distribuidoras estarão autorizadas a adicionar 2% de 
biodiesel ao óleo mineral. Com isso, o mercado interno 
exigirá uma produção de mais de 800 milhões de litros 
de biodiesel ao ano. A proporção de mistura será com-
pulsória a partir de 2008 e subirá para 5% até 2013, 
equivalendo a 2,5 bilhões de litros anuais.

Na safra 2005-2006, os agricultores familiares que 
desejarem participar da cadeia produtiva do biodiesel 
têm à disposição uma linha de crédito adicional do 
PRONAF para o cultivo de oleaginosas. Nada impedirá 
que os trabalhadores mantenham suas produções, por 
exemplo, de milho e mandioca, e na “safrinha” farão o 
plantio de oleaginosas.

O Ministério do Desenvolvimento Agrário estima 
que, até 2007, cerca de 250 mil agricultores deverão 
estar participando da cadeia produtiva do biodiesel.

Na região Nordeste, os produtores credenciados 
deverão adquirir o mínimo 50% de suas matérias-pri-
mas de agricultores familiares; no Sul e Sudeste, esse 
percentual é de 30% e na região Norte, 10%. As com-
pras poderão ser feitas diretamente de cooperativas 
agropecuárias, desde que elas sejam compostas por 
mais de 90% de agricultores familiares e pelo menos 
70% da produção seja proveniente deles.

O Pará é o maior produtor brasileiro de dendê, 
com uma produção de 729 mil toneladas/ano. Estima-
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se que o Estado tenha 5 milhões de hectares de áreas 
propícias à cultura do dendê. 

É um investimento que trará crescimento econô-
mico e conseqüente melhoria da qualidade de vida da 
população rural, que luta há anos para ocupar seu es-
paço. Certamente, o sucesso dessa iniciativa também 
dependerá do cumprimento do compromisso assumido 
por outros atores envolvidos, tais como os governos 
estaduais e as empresas credenciadas pelo Governo 
Federal, e que obtiveram o Selo Combustível Social, 
além da concessão de incentivos fiscais.

Diante de tamanhos avanços trazidos pelo Gover-
no Lula aos trabalhadores do campo, não pude deixar 
de vir à tribuna divulgar e parabenizar tais ações. Sei 
que para muitos pode não ter nenhum valor, mas para 
nós, amazônidas, que sempre estivemos à margem de 
qualquer decisão do Poder Central, as políticas públicas 
implementadas são uma demonstração inequívoca do 
compromisso com a reversão das desigualdades re-
gionais e, mais ainda, das desigualdades sociais que 
persistem entre setores urbanos e rurais. É o reconheci-
mento de direitos de cidadania, e para isto só nos resta 
elogiar o comprometido trabalho deste governo. 

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Os Srs. Senadores Alvaro Dias, Romero Jucá, Le-
onel Pavan, A SRA. Senadora Lúcia Vânia, os Srs. 
Senadores Arthur Virgílio, Flexa Ribeiro, Reginaldo 
Duarte e Edison Lobão enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o §2º do art. 210 do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, são inúmeras as denúncias de irregula-
ridades que pairam sobre a Universidade Federal do 
Paraná. Os ilícitos apontados são graves. Há farta do-
cumentação comprobatória e outros documentos que 
merecem rigorosa investigação por parte do Ministério 
da Educação, a quem já oficiei na pessoa do senhor 
ministro de Estado.

Conforme correspondência à Procuradoria da 
República do Estado do Paraná, do último dia 03 de 
novembro, quatro professores da UFPR, quais sejam, 
Ivan Domingos Carvalho dos Santos, Francisco de Assis 
Marques, Lafaiete Santos Neves e Horacio Tertuliano, 
atestam que existem informações sobre desvios de 
valores orçamentários oriundos do Ministério da Edu-
cação, no âmbito do “Projeto Universidade 21”.

Nesse contexto, é mister destacar que os mencio-
nados desvios “se dão por meio de repasse de valores 
da Universidade Federal do Paraná para a Fundação 

da Universidade Federal do Paraná, para o Desen-
volvimento da Ciência, da Tecnologia e da Pesquisa 
– FUNPAR, a qual efetua pagamentos de adicionais 
remuneratórios para professores que ocupam cargo 
de direção. 

Conforme argumentam os professores no ofício ao 
Procurador da República, “o acréscimo remuneratório 
presume-se irregular por que a função desempenhada 
para a obtenção desse acréscimo é exatamente a mes-
ma função inerente aos cargos que já ocupam e pelos 
quais já são remunerados pelos cofres públicos”.

No rol das denúncias, ressalto o relatório de au-
ditoria da Controladoria–Geral da União no Estado do 
Paraná. Além da constatação da acumulação ilegal de 
cargos públicos por diversos servidores da Universidade 
Federal do Paraná, outra irregularidade detectada na 
referida auditoria foi a existência de 51 servidores que 
exercem gerência de empresa privada, em flagrante 
desrespeito à Lei nº 8.112. O mais grave, no entanto, 
foi a constatação de “favorecimentos em aquisições de 
licitação junto a empresas de propriedade de ex-ser-
vidor da UFPR”, configurando os ilícitos previstos nos 
artigos 89 e 90 da Lei n° 8.666/93, além de extravio 
da quase totalidade dos processos de aquisições re-
alizadas por meio de dispensas de licitação de 1996 a 
2003; não-entregas de bens e/ou materiais pagos pela 
UFPR e superficialidade dos trabalhos de comissão 
de sindicância e intempestividade para instauração de 
processo administrativo disciplinar recomendado.

A profusão de denúncias concernentes à ilega-
lidade na cessão de pessoal da Universidade Federal 
do Paraná abrange todas as modalidades: cessão de 
servidor com ônus para a UFPR (cedente), quando o 
ônus deveria ser do órgão/entidade cessionária; acu-
mulação inconstitucional de cargos públicos envolven-
do docentes em cargos executivos/diretivos (que não 
têm cunho técnico); defasagens nas datas de cessão 
informadas pela UFPR e as datas de nomeação pelo 
governo do Paraná; ausência de comprovação dos 
pertinentes reembolsos à UFPR das remunerações e 
respectivos encargos dos servidores cedidos, etc.

Gostaria ainda de mencionar um requerimento 
protocolado em 14 de março passado, dirigido à Se-
cretaria Nacional de Justiça, no qual se solicita a per-
da de qualificação de “organização da sociedade civil 
de interesse público” – OSCIP – concedida ao Institu-
to de Tecnologia para o Desenvolvimento – IACTEC 
– criado pela UFPR e pela COPEL, em desrespeito 
à legislação.

Por oportuno, considero pertinente que o Minis-
tério da Educação examine um convênio de educação 
à distância firmado entre a UFPR e o Instituto Tecno-
lógico de Desenvolvimento Educacional – ITDE – e 
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a FUNPAR – Fundação da Universidade Federal do 
Paraná, para o Desenvolvimento da Ciência, da Tec-
nologia e da Pesquisa.

A motivação daqueles que oferecem as denún-
cias e que integram o qualificado corpo docente da 
respeitada Universidade Federal do Paraná, uma das 
instituições de ensino superior mais conceituadas 
do País, é com a lisura que deve nortear o ambiente 
acadêmico no qual se produz o conhecimento e se 
fomenta a pesquisa.

É com base nos fundamentos para uma “Univer-
sidade 21”, um projeto de universidade comprometido 
com a inclusão social, que concluo: – a cadeia de ili-
citudes que trouxemos à tribuna é a própria antítese 
da concepção de uma universidade refundada no seu 
compromisso de participar da resolução dos problemas 
da sociedade brasileira.

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, o segun-
do assunto é para dizer que há lucidez, ponderação e 
equilíbrio na análise feita pelo advogado e professor 
Ives Gandra Martins em artigo publicado hoje no jornal 
O Estado de S. Paulo. Na avaliação de Gandra, o Pre-
sidente Lula começa a adotar o modelo do presidente 
venezuelano para se manter no poder e, portanto, o 
“chavismo” seria um risco real.

O conceituado advogado destaca, por exemplo, a 
afirmação do Presidente Lula no programa Roda Viva, 
de que “nada faria para prejudicar as CPIs” e, algumas 
horas depois, assistimos o “hercúleo esforço” de Sua 
Excelência para encerrar a CPMI dos Correios.

A análise do advogado Ives Gandra é uma ma-
nifestação legítima de um representante qualificado 
da sociedade brasileira e que merece ser levada em 
conta.

Nesse contexto, pedimos a transcrição na íntegra 
do artigo “‘Chavismo’, um risco real”, do professor Ives 
Gandra, nos Anais desta Casa.

Gostaria de aproveitar o meu pronunciamento, 
ainda, para comentar um assunto que julgo relevante 
na atual conjuntura política. A quebra do sigilo bancário 
do Trade Link Bank, off-shore com sede nas Ilhas Cay-
man, investigada por lavagem de dinheiro no Brasil e 
nos Estados Unidos, com vários integrantes da cúpula 
do governo de Angola, exibiu no plano das relações 
bilaterais Brasil e Angola duas facetas distintas:

1. Fomos o primeiro País a reconhecer, em 11 
de novembro de 1975, a independência de Angola, 
proclamada em Luanda pelo líder do Movimento Po-
pular pela Libertação de Angola – MPLA – o médico 
e poeta Agostinho Neto.

Em plena era Geisel, há que se destacar o papel 
exercido à época, pelo então chefe do departamento 
da África do Itamaraty, o embaixador Ítalo Zappa, fi-

gura preponderante no processo de reconhecimento 
da independência de Angola.

2. Esses laços estreitos entre as duas nações não 
são enaltecidos, lamentavelmente, com a entrevista 
concedida pelo Embaixador de Angola no Brasil, Alberto 
Correia Neto, publicada hoje no jornal O Globo.

O representante de Angola em nosso País comete 
inúmeros “deslizes éticos” ao longo de sua lamentável 
entrevista e desrespeita um mandamento inviolável 
para um representante estrangeiro: ingerência em as-
suntos internos, ao afirmar que não vê nada demais 
no suposto mensalão do Partido dos Trabalhadores a 
parlamentares da base de apoio ao governo, pagamen-
to que, segundo ele, seria uma “mobilização material” 
para conquistar adversários.

Em outro trecho da entrevista, o Embaixador de-
clara, após ilações no mínimo pouco originais sobre o 
sistema capitalista, que “tem gente que luta para ser 
ministro, deputado, senador porque gosta do país, 
para salvar a população? Não. É por causa da ‘bufun-
fa’, do dinheiro.”

Acreditamos que não seja esse senhor um repre-
sentante, no Brasil, à altura do povo angolano.

O presidente de Angola, José Eduardo dos San-
tos, criou uma comissão especial para investigar os 
supostos vínculos entre o seu ministro das Finanças, 
Pedro de Morais Júnior; o presidente do Banco Nacio-
nal de Angola, Amadeu Castelhano e outros funcioná-
rios do governo angolano (Joana da Fonseca Cordeiro 
e Antonio Van Dunem), com o Trade Link Bank, num 
esquema de movimentação financeira com origem no 
Brasil (entre janeiro e outubro de 2003, o Trade Link 
Bank fez 12 remessas no valor de US$1,4 milhão e, 
entre janeiro de 2004 e janeiro de 2005, mais 8 remes-
sas no valor de US$1,2 milhão).

Na semana passada, o Embaixador de Angola no 
Brasil divulgou nota afirmando que as transferências do 
ministro das Finanças e do presidente do banco eram refe-
rentes a transações imobiliárias, sem especificar quais.

Segundo laudo da Polícia Federal, o Trade Link 
Bank foi usado pelo Sr. Marcos Valério de Souza para 
fazer repasses de US$900 mil para a Dusseldorf, off-
shore do Sr. Duda Mendonça.

O Trade Link Bank possui vínculos com o Banco 
Rural, instituição ligada a Marcos Valério no esquema 
do caixa 2 do PT.

A conexão Angola é uma nova ramificação a ser 
investigada nesse emaranhado de caminhos que condu-
zem ao maior e mais complexo esquema de corrupção já 
arquitetado no País. É preciso esgotar a análise técnica 
– a mais criteriosa possível – da atuação de grandes em-
presas brasileiras em território angolano, para elucidar a 
movimentação financeira nesse itinerário africano.



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 23 40655 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, e por último 
eu gostaria de registrar o artigo intitulado “Lula viu DVD 
pirata de ‘2 Filhos de Francisco’, diz Sony Pictures”, 
publicado no jornal Folha de S.Paulo, em sua edição 
de 09 de novembro do corrente ano.

O artigo destaca que o Presidente Lula assistiu 
ao filme ‘2 Filhos de Francisco’ durante sua viagem 
para Moscou, em outubro, em sessão apresentada 
no Aerolula. Contudo, o DVD original chegará ao mer-
cado apenas dia 7 de dezembro, segundo a Sony, o 
que prova que o Presidente só pode ter assistido a um 
DVD pirata. Conforme relato do diretor-geral da Sony, 
Wilson Cabral Braga: “recebemos a informação de que 

o Presidente assistiu ao filme em DVD e averiguamos 
que não houve de nossa parte envio de cópia. Ele não 
devia saber, mas só pode ser pirata”.

Para que conste dos Anais do Senado, requeiro, 
Sr. Presidente, que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, um dos critérios mais importantes para a 
avaliação qualitativa das empresas, como também dos 
diversos setores da economia, é sua forma de lidar com 
uma questão vital nos dias de hoje: a responsabilidade 
social. Não basta, apenas, lucrar. É preciso investir na 
transformação da sociedade, apoiando e estimulando 
iniciativas que tenham no desenvolvimento de pessoas 
e de comunidades o seu maior compromisso.

É gratificante poder constatar que a responsa-
bilidade social tem sido um compromisso inarredável 
das empresas de seguros, previdência e capitalização 
do Brasil. Tal afirmação – que faço com toda a tranqüi-
lidade, e sem medo de errar – encontra o mais com-
pleto respaldo na publicação “Balanço Social 2004”, 
divulgada, recentemente, pela Federação Nacional 
das Empresas de Seguros Privados e de Capitaliza-
ção, a Fenaseg.

A Fenaseg é a entidade representativa de um 
dos setores mais pujantes da economia brasileira, 
detentor de resultados cada vez mais expressivos. 
Em 2004, as 130 empresas de seguros, 29 entidades 
abertas de previdência complementar e 16 empresas 
de capitalização apresentaram um volume de receitas 
brutas da ordem de 60 bilhões de reais. Por intermédio 
desse montante, que cresceu mais de 16% em relação 
a 2003, o setor contribuiu com 3,4% para a formação 
do PIB brasileiro.

A evolução da atividade permitiu que o mercado 
de seguros acumulasse, em 2004, nos três segmentos 
que o compõem, um montante global de investimentos 
superior a 141 bilhões de reais em patrimônio, reser-
vas e poupança, o que representou um crescimento 
de 21,6% em relação ao ano anterior. Os números fa-
lam por si e não deixam vestígio de dúvida a respeito 
do dinamismo e do sucesso do mercado de seguros 
em nosso País.

Tamanho montante de recursos não trouxe be-
nefícios apenas para as empresas. Beneficiou, tam-
bém, toda a sociedade brasileira. No ano passado, o 
mercado de seguros, em seus três segmentos, de-
volveu à sociedade nada menos que 37,7 bilhões de 
reais em pagamentos de indenizações e benefícios, 
em resgates e remuneração complementar de planos 
previdenciários e em resgates e sorteios de títulos de 
capitalização.

Além disso, as atividades do setor propiciaram aos 
cofres públicos o recolhimento de recursos da ordem 
de 4,3 bilhões de reais, entre contribuições, impostos 
e taxas. Um montante de arrecadação tributária dessa 
magnitude reforça a importância do mercado segurador 
para o nosso País, além de atestar o excelente retorno 

que os investimentos em seguros, previdência e capi-
talização geram para a sociedade brasileira.

Tal retorno se reflete, também, no número de 
empregos gerado pelo setor. No ano de 2004, as em-
presas do mercado de seguros empregaram, de forma 
direta, mais de 39 mil e 500 pessoas. O volume das 
despesas com pessoal foi de mais de 2,6 bilhões de re-
ais, entre salários, benefícios e encargos. Computados 
os corretores de seguros, pode-se afirmar que o setor 
emprega mais de 215 mil profissionais! É uma cons-
tatação simples de se fazer: quem, hoje, pode afirmar 
que não conhece um corretor de seguros?

Entre todos os benefícios gerados pelo setor, me-
recem destaque os vinculados ao conceito de responsa-
bilidade social, que vem norteando todas as atividades 
relacionadas ao mercado segurador no Brasil. Diversas 
empresas e sindicatos contribuem, anualmente, para 
a realização de atividades na área de cultura, educa-
ção, saúde, lazer, esporte e assistência social, o que 
demonstra a intensa preocupação dos empresários 
com o desenvolvimento do nosso País.

Em 2004, foram investidos mais de 118 milhões 
de reais em projetos sociais. Isso aconteceu porque, 
para o mercado segurador, apostar em responsabili-
dade social é apostar no sonho do crescimento sus-
tentável do Brasil, é apostar no sonho de um futuro 
mais seguro e promissor para todos os brasileiros, e 
não só para uns poucos privilegiados!

A própria Fenaseg tem dado um exemplo ma-
ravilhoso de responsabilidade social. Desde 2003, a 
entidade vem investindo em programas de incentivo e 
apoio, nas áreas de educação e saúde, à comunida-
de carente da Cidade de Deus, no Rio de Janeiro. Os 
programas já beneficiaram mil e trezentas pessoas, 
entre jovens e idosos, que hoje vivenciam, na prática, 
o conceito de inclusão.

Fica para toda a classe empresarial brasileira 
o exemplo da Fenaseg e das empresas do setor de 
seguros, previdência e capitalização! Investir em res-
ponsabilidade social não é desperdício de recursos. 
Muito pelo contrário, é um investimento extremamente 
produtivo, pois contribui para o bem-estar da sociedade 
como um todo. E os benefícios econômicos oriundos 
do bem-estar social são incomensuráveis!

Parabéns à Fenaseg e ao mercado segurador 
pela belíssima iniciativa! Sem dúvida, esse é o mode-
lo de classe empresarial que queremos para o nosso 
Brasil!

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
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o registro da matéria intitulada “Ex-secretário do PT 

foge da CPI pela 2ª vez”, publicada pela jornal Folha de 
S.Paulo do último dia 10 de novembro do corrente.

A matéria mostra que “pela segunda vez, o ex-

secretário-geral do PT Sílvio Pereira deixou de prestar 

depoimento à CPI dos Bingos”. 

A matéria traz, também, afirmação do presidente 

da CPI, Senador Efraim Morais, feita para o advogado 

de Sílvio Pereira: “Da primeira vez, seu cliente não quis 

vir depor porque estava tomando banho de sol. Agora, 
se escondeu. Isso é visível”.

Para que conste dos Anais do Senado da Re-
pública, requeiro, Sr. Presidente, que a matéria acima 
citada passe a integrar este pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para re-
gistrar a matéria intitulada “Brasil é o 71º em qualida-
de da educação”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo de 10 de novembro do corrente.

A matéria mostra que “apesar de ter posto a maior 
parte das crianças na escola, o País ainda peca pela 
falta de qualidade na educação e por ter dificuldades 
em alfabetizar adultos”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da entrevista concedida pelo ex-minis-
tro da Secretaria Geral da Presidência da República, 
Eduardo Jorge Caldas Pereira, ao Correio Braziliense 
do último dia 12 de novembro do corrente.

Na entrevista, o ex-Secretário Geral faz um para-
lelo entre as acusações que foram feitas a ele, no ano 
de 2000, e a crise enfrentada pelo atual governo.

Ao tratar do esquema de caixa 2, operado pelo 
Partido dos Trabalhadores, afirma que acha “impossível 
o presidente Lula não ter conhecimento dos fatos”.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que a refe-
rida entrevista passe a integrar os Anais do Senado. 

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para regis-
trar a matéria intitulada “O verbo a serviço da ficção”, 
publicada na revista Veja do último dia 16 de novem-
bro do corrente.

A matéria, ao tratar da entrevista do Presidente 
Lula ao programa Roda Viva – que celebrava sua milé-
sima edição – mostra como Lula “faz declarações que 
não tem o menor apoio na realidade”.

Segundo a matéria, “Na entrevista, Lula fez elo-
gios sensatos à democracia, mas disse barbaridades 
inesquecíveis”.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 

citada seja considerada como parte integrante deste 

pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 

do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Para TCU, Infraero bene-
ficiou petista”, publicada em 4 de novembro de 2005 
no jornal O Estado de S. Paulo.

A matéria dá destaque ao relatório do Tribunal 
de Contas da União que verificou irregularidades com 
os contratos de publicidade da Infraero. Em relatório 
à CPMI dos Correios, os auditores encontraram irre-
gularidades na licitação em que a Signo (empresa de 
publicidade de propriedade de Anderson Pires que 
foi dirigente do PT na Paraíba) desbancou 31 concor-
rentes. A Signo já recebeu pelo menos R$10 milhões, 

R$2,5 milhões a mais do que os pagamentos à Artplan, 
agência com quem divide o contrato.

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para re-
querer que a referida matéria seja considerada como 
parte integrante deste pronunciamento e, assim, passe 
a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, desde que aconteceu o resultado do referendo 
sobre o comércio de armas, acirrou-se a discussão 
entre os que acusam o governo federal de haver negli-
genciado o prometido programa de segurança pública 
e, do outro lado, as vozes oficiais desejando demons-
trar o contrário. Isto notadamente nas afirmativas ou 
negativas de que teriam sido ou não contingenciados 
os recursos programados para a segurança.

É uma polêmica que, apesar de útil, não deixa 
de beirar o bizantinismo, pois não chega a resultados 
práticos.

Agora, nas últimas semanas, acrescenta-se à 
polêmica o documento da Anistia Internacional, no 
qual a entidade expressa profunda preocupação com 
o elevado número de homicídios, o uso da tortura e 
dos maus tratos, bem como os ataques contra defen-
sores de direitos humanos que continuam ocorrendo 
no Brasil.

Joeirando-se esses tantos acontecimentos, pa-
rece correto resumir-se que o resultado do referendo 
de armas, assumido por dois terços do eleitorado, 
significou o grito preso na garganta coletiva da po-
pulação, o alerta ao Estado pelo descaso com que a 
segurança pública tem sido tratada há muito tempo, 
como registra editorial de O Globo de 31 de outubro 
passado. Na verdade, não se pode imaginar que os 
60 milhões de brasileiros que votaram “não” o fizeram 
com a disposição de se armarem “para empreender 
uma ilusória e inaceitável caçada por conta própria à 
bandidagem...”

No Maranhão, o resultado foi muito semelhante 
ao que ocorreu em todo o País: 61,13% dos eleitores 
que compareceram às urnas votaram “Não” à proibição 
de comercialização de armas e munições; enquan-
to 38,87% optaram pelo “Sim”. Ora, nenhum adepto 
maranhense do “não” passou a armar-se com a sua 
vitória no referendo.

Quanto ao contingenciamento de verbas para a 
segurança, inútil negá-lo. Neste e em outros itens do 
Orçamento, é notória a compulsão oficial pelo contin-
genciamento de dotações votadas e aprovadas pelo 
Congresso. Ao que se sabe, pela aflitiva preocupação de 
pagar e reduzir a colossal dívida pública brasileira.

Em relação às agressões aos direitos humanos, 
também não se pode negar que existam, embora talvez 
não na gradação divulgada pela Anistia Internacional. 
Mas que acontecem, acontecem.

Repete-se no episódio da segurança o que igual-
mente ocorre na educação pública: as falhas do Estado, 
nos seus três níveis, chegam ao pórtico do escândalo. 
E, de algum modo, pode ser interligado o colapso dos 

dois temas, dado que a carência da política educa-
cional contribui para aprofundar o gap na segurança. 
Em ambos, uma política pública não condizente com a 
realidade ou, quando menos, uma quebra indesejável 
de continuidade daquilo que se programou e iniciou 
corretamente.

O que resta fazer, pois, não pode se resumir aos 
lamentos. Ao contrário, é procurar o encontro de cami-
nhos que nos levem às soluções aguardadas pela po-
pulação. Não mais contingenciar aquilo que não pode 
ser contingenciado, e iniciar prementemente a prática 
do ‘saber gastar’ com inteligência e bom-senso.

O Manifesto dos Senadores sobre a Educação, 
lançado a 11 de outubro passado, é um exemplo do 
que os políticos podem e devem fazer para a supera-
ção dos problemas brasileiros. Isto significa estudá-los 
em profundidade para detectar as ações possíveis, 
encaminhadoras dos resultados reclamados pela im-
portância de um país como o nosso.

O que precisamos, e está dito no Manifesto dos 
Senadores sobre Educação e nos tantos documentos 
sobre a segurança pública, é de fato arregaçar mangas 
e implementar as medidas que atendam aos clamores 
do País, quer diligenciando as condições de acesso a 
uma educação de qualidade, quer assegurando a tran-
qüilidade da população. Enfim, recuperar e devolver a 
confiança na ação dos poderes públicos. 

São iniciativas plenamente viáveis e de possí-
vel execução. Não há quem consiga entender como é 
possível que continuemos com a liberdade algemada 
pela audácia do banditismo.

Em matéria de educação, por exemplo, eu já 
demonstrei desta tribuna que o Brasil, em relação ao 
PIB, despende mais do que os países desenvolvidos 
ou aqueles que, como a Coréia do Sul, são modelos 
de política educacional bem dirigida.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o futuro do 
Brasil está em nossas mãos. As boas sementes devem 
ser plantadas desde já. Caso contrário, mantendo-se o 
vagar e a procrastinação das ações que pedem rápidos 
acionamentos, estaremos desistindo da aspiração de 
merecermos, perante o mundo, o respeitoso conceito 
de uma nação que soube corresponder aos privilégios 
que o destino lhe reservou. 

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Não havendo nenhum assunto mais a tratar, nenhum 
orador inscrito, a Presidência vai encerrar os trabalhos 
no Senado da República Federal do Brasil, do dia 22 
de novembro de 2005, com a presença de 75 Srªs e 
Srs. Senadores, iniciada às 14 horas e supervisionada 
por nosso extraordinário Secretário Executivo, Dr. Rai-
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mundo Carreiro Silva. Nossos agradecimentos a todos 
os funcionários que aqui nos serviram, na pessoa e na 
disponibilidade de nosso exemplar Zezinho. 

Lembro a V. Exªs que constará da próxima ses-
são deliberativa ordinária a realizar-se amanhã, às 14 
horas, a seguinte: 

ORDEM DO DIA

1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 30, DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória 

 nº 260, de 2005) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 30, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 260, de 2005), que 
abre crédito extraordinário ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Defesa e, 
em conseqüência, também ao Orçamento de 
Investimento, em favor da Infraero, no valor de 
trezentos e cinqüenta milhões de reais, para 
os fins que especifica.

Relator revisor: Senador Flexa Ribeiro
Prazo final: 21.02.2006

2 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 87, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias. (Dispõe so-
bre a carreira dos servidores civis e militares 
do ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

3 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Luiz Otávio, que acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais Tran-

sitórias. (Dispõe sobre os processos em anda-
mento de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira. 

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 
pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen – Substitutivo): favorável.

6 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 31, DE 2000

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 31, de 2000, tendo 
como primeira signatária a Senadora Maria 
do Carmo Alves, que altera os incisos XVIII 
e XIX do art. 7º da Constituição Federal, para 
conceder licença-maternidade e licença-pa-
ternidade em casos de adoção.
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Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

7 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2002

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 29, de 2002, que 
altera o art. 60 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias, com a finalidade de am-
pliar, até o final do exercício de 2016, a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef) e de dispor sobre o valor 
mínimo nacional por aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

8 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 9, DE 2003

Segunda sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 9, de 2003, tendo 
como primeiro signatário o Senador Sérgio 
Cabral, que acresce parágrafo ao art. 183 
da Constituição Federal para aumentar, nas 
cidades com população inferior a trezentos 
mil habitantes, a extensão das áreas urbanas 
passíveis de terem a propriedade transferida 
por usucapião especial.

Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

9 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 64, DE 1999

Primeira sessão de discussão, em se-
gundo turno, do Substitutivo à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 64, de 1999, tendo 
como primeiro signatário o Senador Eduardo 
Suplicy, que acrescenta parágrafo ao art. 57 
e dá nova redação ao inciso XI do art. 84 da 
Constituição Federal (comparecimento do Pre-
sidente da República ao Congresso Nacional 
na abertura da sessão legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

10 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO  

DE LEI DA CÂMARA Nº 88, DE 2004

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 88, de 2004 (nº 6.101/2002, na Casa 
de origem), que acrescenta §§ 1º, 2º e 3º ao 
art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 – Código de Proteção e Defesa ao Con-
sumidor, para dispor sobre o exame do produto 
pelo consumidor no ato da compra.

Parecer sob nº 1.891, de 2005, da Co-
missão Diretora, Relator: Senador Eduardo 
Siqueira Campos, oferecendo a redação do 
vencido. 

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2003 (nº 735/2003, 
na Casa de origem), que altera a redação dos 
artigos 165, 276, 277 e 302 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro (dispõe sobre dirigir sob 
a influência de álcool ou qualquer substância 
entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica).

Parecer sob nº 1.804, de 2005 da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Pedro Simon, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 356, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 356, de 2005 (nº 
1.023/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo Complementar ao 
Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli-
ca Popular da China sobre Cooperação em 
Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia 
do Espaço Exterior para a Continuidade do 
Desenvolvimento Conjunto de Satélites de 
Recursos Terrestres, assinado em Brasília, 
em 27 de novembro de 2002.
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Parecer favorável, sob nº 1.771, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

13 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 364, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 364, de 2005 (nº 
1.298/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Co-
mercial, Trabalhista e Administrativa entre os 
Estados Partes do Mercosul, República da 
Bolívia e República do Chile, assinado em 
Buenos Aires, em 5 de julho de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.772, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

14 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos  
do Recurso nº 1, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 532, de 2003, de autoria 
dos Senadores João Capiberibe e Paulo Oc-
távio, que altera os arts 16, 68, 81, 82, 86 e 
revoga o § 7º do art. 68 da Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para disciplinar autoria 
e exibição pública de obras audiovisuais e ci-
nematográficas.

Parecer sob nº 120, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Roberto 
Saturnino, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Sérgio Cabral e 
Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 40 minu-
tos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO DO 
DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Muito 

obrigado a V. Exª, nobre Senador Mão Santa, Presi-
dente desta sessão. Quero, ao tempo em que agra-
deço as referências encomiásticas que V. Exª fez a 
minha pessoa, cumprimentar, também, as Srªs e os 
Srs. Senadores.

Sr. Presidente, serei breve nesta sessão do Se-
nado Federal para situar a questão relativa ao Parque 
Nacional da Serra da Capivara, localizado no seu Es-
tado do Piauí, numa região muito próxima dos limites 
do Estado que represento nesta Casa, Pernambuco.

Como V. Exª sabe, o Parque vive um momento 
que merece a atenção desta Casa. Foi criado por de-
creto federal em 1979, portanto, há 26 anos, com a 
finalidade de proteger a flora, a fauna, as belezas na-
turais e os monumentos arqueológicos ali existentes. 
Engloba cerca de 100 mil hectares e está localizado 
no sudeste do Estado do Piauí, numa região polari-
zada pela cidade de São Raimundo Nonato. Em 1991 
– é importante destacar –, foi inscrito pela Unesco na 
lista dos sítios do Patrimônio Mundial, pelo valor cul-
tural do seu rico acervo. 

O Parque foi sugestão da Missão Franco-Brasi-
leira do Piauí, grupo interdisciplinar de pesquisadores 
de várias instituições reputadas aqui e no exterior: Uni-
versidade de São Paulo, USP; Universidade Federal de 
Pernambuco; Universidade Federal do Piauí; Univer-
sidade de Campinas; Instituto Oswaldo Cruz; Instituto 
Francês de Pesquisa Científica para o Desenvolvimento 
em Cooperação; Centro Nacional de Pesquisa Científi-
ca; e Ecole des Hautes Etudes en Sciences Sociales. 
Eu poderia citar muitos outros institutos e instituições, 
não somente nacionais, mas também estrangeiros.

Esse grupo franco-brasileiro, que atua na região 
desde o início de 1970, criou também a Fundação 
Museu do Homem Americano (Fumdham), entidade 
civil sem fins lucrativos, com atividades nas áreas de 
pesquisa, museologia, educação, ensino profissiona-
lizante, saúde pública, produção alternativa, artes, 
comunicação social e documentação. 

Recentemente, com a criação em Petrolina, da 
Universidade Federal do Vale do São Francisco – e 
V. Exª, Sr.Presidente, acompanhou de perto a sua 
tramitação no Senado Federal –, o complexo passou 
a sediar o campus onde se desenvolve o curso de 
Arqueologia e Preservação Ambiental. Trata-se do 
primeiro curso de Arqueologia oferecido no País por 
uma universidade pública; funciona junto a sítios ar-
queológicos mundialmente conhecidos e utiliza infra-
estrutura com laboratórios especializados, o que lhe 
confere – é bom salientar – excepcionais condições 
pedagógicas e científicas.
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O Parque reúne mais de 700 sítios arqueológi-
cos, onde se destacam pinturas de caráter narrativo, 
reproduzindo cerimoniais e cenas do cotidiano, repre-
sentativas do modo de vida, dos interesses e crenças 
do brasileiro de milhares de anos atrás. Há, igualmen-
te, provas da capacidade técnica da população. Peças 
de pedra lascada demonstram, também, a utilização 
de uma tecnologia utilitária de qualidade, dinâmica e 
evolutiva, adequando-se, ao longo dos milênios, às 
necessidades do ambiente e da sobrevivência. 

As pesquisas já realizadas e em curso no Par-
que Nacional da Serra da Capivara estão oferecendo 
alternativas à tradicional teoria sobre a vinda do ho-
mem para as Américas, não só nos seus aspectos 
geográficos, inclusive do processo migratório, mas, 
principalmente, na escala cronológica.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, Srªs e Srs. 
Senadores, o Parque é administrado em parceria entre o 
Ibama e a Fundação do Homem Americano (Fumdham), 
com recursos orçamentários da União que deveriam 
ser preestabelecidos e regularmente liberados. 

A Drª Niède Guidon, antropóloga de renome in-
ternacional, integrante da equipe pioneira do Parque há 
32 anos, em entrevista à Folha de S.Paulo, em 27 de 
julho passado, disse, referindo-se à falta de recursos 
federais para a instituição: “Troco minhas medalhas e 
condecorações recebidas por verba para manter as 
milhares de pinturas, porque dinheiro meu mesmo, já 
o coloquei todo no parque e não tenho, agora, nada 
mais.”. Trata-se de um exemplo de doação à causa, 
de interesse por salvar algo que tem muito a ver com 
a nossa História, com a nossa Arqueologia e que nos 
ajudará em muito a perquirir, investigar a evolução 
humana nos últimos séculos. Além disso, tem uma 
significação muito importante para conhecermos me-
lhor como se forjou a nossa civilização. Também ser-
ve, adicionalmente, de um notável ponto de atração 
turística, de um turismo de alta qualificação, voltado 
inclusive para a investigação do nosso passado e para 
o desenvolvimento de tecnologias ligadas ao semi-
árido nordestino, particularmente a Caatinga, único 
bioma no mundo com tais características. Há várias 
regiões no mundo, sobretudo na África, que são áreas 
de semi-árido, mas nenhuma tem a caracterização da 
Caatinga. Se ela se parece, em alguns campos, com 
a Savana africana, guarda peculiaridades que não po-
dem ser desprezadas.

Por isso, venho à tribuna, secundando aquilo que 
tem defendido a Drª Niède Guidon, assim como a Drª 
Anne-Marie Pessis, diretora científica da entidade e 
coordenadora do curso de pós-graduação em Arque-

ologia da Universidade Federal de Pernambuco. Venho 
a esta tribuna não só para falar sobre o projeto, mas 
apelar ao Governo Federal no sentido de liberar os 
recursos mínimos indispensáveis para que o Parque 
não seja invadido, destruído, sua vegetação queimada, 
enfim, que as pesquisas continuem a se desenvolver 
na região, sobretudo agora, como mencionei, quando 
lá funciona um curso de Arqueologia, vinculado à Uni-
versidade Federal de Pernambuco. .

O assunto vem repercutindo na imprensa. Além 
da matéria já referida, eu gostaria de mencionar outras 
no O Globo, em 2 de novembro corrente, e do O Esta-
do de S. Paulo, do último dia 3 de novembro, ferindo 
a questão, em texto muito bem escrito pelo jornalista 
Marcos Sá Corrêa, filho de um dos veteranos da im-
prensa política brasileira, Villas-Bôas Corrêa.

Marcos Sá Corrêa, no artigo O Mau Exemplo 
de Iguaçu, faz um paralelo com situação semelhan-
te vivida pelo Parque Nacional do Iguaçu, no Estado 
do Paraná.

Sr. Presidente, encerro, renovando o apelo para 
que o Governo Federal olhe para a questão do Parque 
Nacional da Serra da Capivara e, de modo particular, o 
Ministério de Meio Ambiente adote providências ágeis 
para protegê-lo. Mais do que isso, apelo para que seja 
assegurada a continuação de projeto tão importante 
para o País e até para o mundo, na medida em que 
isso concorre para o melhor conhecimento do Planeta 
e da nossa realidade. 

Na Câmara dos Deputados, o Deputado Paes 
Landim já fez um apelo no mesmo sentido. Espero 
que, assim como a Câmara, o Senado também se 
manifeste com vista a preservar o Parque Nacional 
da Serra da Capivara e, assim fazendo, preservar o 
meio ambiente brasileiro, um bioma que tem especi-
ficidades que o tornam inédito no mundo, na certeza 
de que isso muito vai ajudar a fazer com que o Brasil 
conheça melhor suas potencialidades e, a partir daí, 
o seu futuro.

Desejo, solicitar a V. Exª, Sr. Presidente, que au-
torize sejam as matérias já mencionadas, do O Esta-
do de S. Paulo e do O Globo, incorporadas ao meu 
discurso.

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Agenda do Presidente do Senado Federal 
22-11-2005 
terça-feira

11:00 – Cerimônia de abertura da exposição “Artistas 
Plásticos Brasileiros”
        Salão Negro do Congresso Nacional

15:30 – Desembargador Roberto Pessoa, Presidente 
do Tribunal Regional do
Trabalho da Bahia, acompanhado do
Juiz Horácio Pires, Juiz convocado do Tribunal Supe-
rior do Trabalho
          Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

15:45 – Senhor Denis Mizne, do Instituto Sou da Paz, 
Organizador do II Encontro
Brasileiro de Comitês pelo Desarmamento, acompa-
nhado de representantes dos Comitês Estaduais pelo 
Desarmamento e do Deputado Raul Jungmann
          Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

16:00 – Ordem do Dia – Sessão Deliberativa – pauta 
sobrestada

          Plenário do Senado Federal

16:00 – Cineasta Luiz Carlos Barreto, acompanhado 
de
Gláucia Camargos e Paulo Thiago, Diretores do Filme 
Coisa Linda
Senhor Andre Sturm, Presidente do Sindicato da In-
dústria Cinematográfica do Estado de São Paulo
Senhor Valmir Fernandes, Presidente do Grupo Cine-
mark do Brasil
Senhor Evandro Guimarães. Diretor da Rede Globo
        Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

19:30 – Formatura das turmas de Administração Le-
gislativa e de Direito
Legislativo da UNILEGIS
        Auditório Petrônio Portela

21:00 – Jantar em homenagem aos participantes do 
3º Encontro de Cortes
Supremas dos Estados – Partes do Mercosul e As-
sociados
        Residência Oficial da Presidência do Senado 
Federal
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
 

PRESIDENTE: SENADOR GERSON CAMATA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR AUGUSTO BOTELHO 

 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

 
TITULARES         SUPLENTES 

BLOCO DA MINORIA (PFL e PSDB) 
DEMÓSTENES TORRES - PFL GO-2091/99 1-ROSEANA SARNEY - PFL MA-3070/4171 
JORGE BORNHAUSEN - PFL SC-4206/07 2-GILBERTO GOELLNER – PFL MT-2272/2275 
JOSÉ JORGE - PFL PE-3245/47 3-CÉSAR BORGES - PFL BA-2213/2217 
MARIA DO CARMO ALVES - PFL SE-1306/4055 4-JOSÉ AGRIPINO - PFL RN-2361/62 
EDISON LOBÃO - PFL MA-2311/13 5-MARCO MACIEL - PFL PE-5710/24 
MARCELO CRIVELLA – PMR (2) RJ-5225/90 6-ROMEU TUMA - PFL SP-2051/57 
TEOTÔNIO VILELA FILHO - PSDB AL-4685/1102 7-EDUARDO AZEREDO – PSDB MG-2321/23 
GERALDO MESQUITA – P-SOL (1) AC-1078/1278 8-SÉRGIO GUERRA - PSDB PE-2382/2385 
LEONEL PAVAN - PSDB SC-4041/14 9-LÚCIA VÂNIA - PSDB GO-2038/2844 
REGINALDO DUARTE – PSDB CE-1149/3249 10-TASSO JEREISSATI - PSDB CE-4846 

PMDB 
WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA MG-2244/2245 1-AMIR LANDO RO-3130/3132 
ÍRIS DE ARAÚJO GO-1132/1440 2-GARIBALDI ALVES FILHO RN-2371/77 
VALDIR RAUPP RO-2252/53 3-(VAGO)  
GERSON CAMATA ES-1403/3204 4-PAPALÉO PAES (5) AP-3252/2984 
SÉRGIO CABRAL RJ-2432/34 5-MÃO SANTA PI-2334/36 
JOSÉ MARANHÃO PB-1892/2231 6-LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 
NEY SUASSUNA PB-1892/2231 7-ROMERO JUCÁ RR-2111/17 
GILBERTO MESTRINHO AM-3104/3106 8-(VAGO)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT, PSB e PL) (4) 
AELTON FREITAS - PL MG-4740/5067 1-(VAGO)  
PAULO PAIM - PT RS-5227/5232 2-ALOÍZIO MERCADANTE - PT SP-1313/5198 
FÁTIMA CLEIDE - PT RO-2391/97 3-FERNANDO BEZERRA – PTB (3) RN-2461/2464 
FLÁVIO ARNS - PT PR-2402/05 4-DELCÍDIO AMARAL – PT MS-2451/2455 
IDELI SALVATTI - PT SC-2171/72 5-ANTÔNIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/2206 
ROBERTO SATURNINO - PT RJ-4229/4231 6-MAGNO MALTA - PL ES-4161/1654 
MOZARILDO CAVALCANTI – PTB(3) RR-4078/1160 7-PATRÍCIA SABOYA GOMES – PSB CE-2301/2302 
SÉRGIO ZAMBIASI – PTB (3) RS-1207/1607 8-JOÃO RIBEIRO - PL TO-2161/63 

PDT 
AUGUSTO BOTELHO RR-2041/48 1-JUVÊNCIO DA FONSECA (6) MS-1128/1228 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) VAGA CEDIDA PELO PSDB 
(2) VAGA CEDIDA PELO PFL 
(3) O PTB DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 08/06/05 
(4) O PPS DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 24/06/05 
(5) O SENADOR PAPALÉO PAES PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
(6) O SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
 

REUNIÃO:  3ª FEIRA  ÀS 11:00 HORAS  SALA Nº 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO:  3311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3311-4604/3498  
FAX: 3311-3121 ATUALIZADA EM: 27/10/2005 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br  

 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

  
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
  

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

  
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA   

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)      1. 1.        Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. 2.        Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. 3.        Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otavio PA 3050 4. 4.        Alberto Silva PI 3055 

PFL  
Paulo Octávio DF 2011 1. 1.        Jonas Pinheiro  MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. 2.        César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. 3.        (Vago)     

PT  
Heloísa Helena (PSOL) AL 3197 1. 1.        Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. 2.        Fátima Cleide RO 2391 
(vago)     3. 3.        Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB  
Sérgio Guerra PE 2385 1. 1.          (Vago)      
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. 2.          Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca (PSDB) MS 1128 1. 1.        Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
(Vago)     1. 1.        Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. 1.        (Vago)      

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ (PFL) 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
 1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
 1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/ 

PARTIDO/AC) 
 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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